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EDITAL CONVOCATORTO

coNcoRRÊNctA PÚ BLICA N" 2023.1 2.26.1

A Comissão Permanente de Licitação, representada pelo Presidente e seus Membros nomeados
pelas Portarias n" 0369/2023, de 23 de março de 2023, em nome da SECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA DE JUAZEIRO DO NORTE, divulga para conhecimento do púbtico
interessado que na hora, data e local adiante indicados neste Edital, em sessão pública, receberá
os Documentos de Habilitação,, Propostas Técnicas e Comerciais, para o objeto desta
Concorrência Pública, do tipo TÉCNICA E PREçO em Regime dê Empreitada por Preço
Unitário, mediante as condições estabelecidas no presente instrumento convocatório, que se
subordina às normas gerais da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

HORA, DATA E LOCAL

Os Documentos de Habilitação e as Propostas Técnicas e Comerciais poderão ser entregues
pessoalmente, na sede do Setor de Licitaçóes, sito Avenida Leão Sampaio, No 1748, ío andar-
Lagoa Seca, Juazeiro do Norte/CE, às 09:00 hoÍas do dia í5 de fevereiro de 2024, horário e
data de realização do certame, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de
acordo com a Lei No 8.666/93, de 2í de junho de 1993 e alteraçóes posteriores, e Lei
Complementar no 12312006.

GLOSSÁRIO:

Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste Edital, ou em quaisquer de
seus anexos, teráo os seguintes significados:

LICITAçÃO: O procedimento de que trata a presente licitaçáo;
LICITANTE: Empresa que participa desta licitação;
HABILITAÇAO: Verificaçáo atualizada da situaçáo jurídica e econômico-financeira, regularidade
fiscal, qualificação técnica e qualificação trabalhista de cada participante da licitação;
ADJUDICATARIA: Licitante vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;
CPL: Comissão Permanente de Licitações;
CONTRATANTE: Secretaria de lnfraestrutura de Juazeiro do Norte - CE
CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitaçáo, em favor da qual será adjudicado o objeto,
LICITANTE/ PROPONENTE: Empresa que apresenta proposta para o certame;
FISCALIZAÇÃO: Secretaria de lnfraestrutura de Juazeiro do Norte - CE ou preposto (s)

devidamente credenciado (s) para a realizaçáo da fiscalização do objeto desta licitação.
UNIDADE DE GERENCIAMENTO DE PROGRAMA - UGP: criada e nomeada, através do Decreto
Municipal;
CAF: Banco de Desenvolvimento da América Latina;
PMJN: Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte;
DOÍl,l: Diário Oficial do Municipio;
DOU: Diário OÍicial da União, jornal impresso pela lmprensa Oficial da Uniáo;
AUTORIDADE SUPERIOR: O titular do órgáo desta licitação.
CREA: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.
GAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo.
CFT: Conselho Federal dos Técnicos lndustriais

1. DO OBJETO
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Constitui objeto desta Concorrência a licitaçáo do tipo Técnica e Preço para contrataçáo
de serviços a serem prestados na auditoria externa das intervenções constantes no
Programa de Saneamento e lnfraestrutura Urbana de Juazeiro do Norte/CE, celebrado entre
o Banco Latino-Americano de Desenvolvimento (CAF) e a Secretaria Municipal de
lnfraestrutura, devidamente especificado no ANEXO í - TERMO DE REFERÊNCIA, parte
integrante deste Edital, independente de transcriçáo, em Regime de Empreitada por Preço
Unitário.

1.2. Compóem o presente instrumento os seguintes anexos

1.1

ANEXO
ANEXO
ANEXO
ANEXO
ANEXO
ANEXO
ANEXO

1 . TERMO DE REFERÊNCIA;
2. MODELO DE CARTA DE PROPOSTA TÉCNICA;
3 - MODELO DE CARTA DE PROPOSTA COMERCIAL;
4. MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO
5. MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA;
6. MODELO DE DECLARAÇÃO - EMPREGADOR PESSOA JURíDICA;
7 - MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DE EXECUÇÃO DO

CONTRATO;
8. MODELO DE FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL;
9 - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA;
10. MINUTA DO CONTRATO;
11 . MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DE MANUTENÇÂO DE

PROPOSTA;
12 - MODELO DE DECLÂRAÇ4O - NAO USO DE TFABALHO COM MENOR DE IDADE;
13. MODELO DE DECLARAÇAO - NAO OCUPAÇAO DE CARGO PUBLICO;
14. MODELO DE DECLARAÇAO - INDEPENDENCIA DA PROPOSTA;
15 - MODELO DE DECLARAÇAO - INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS;
16. MODELO DE CURRíCULO
,I7 . MANUAL OPERACIONAL DO PROGRAMA - MOP.

ANEXO
ANEXO
ANEXO
ANEXO

ANEXO
ANEXO
ANEXO
ANEXO
ANEXO
ANEXO

1.3. Os serviços seráo executados de acordo com as condiçóes estabelecidas neste Edital e
seus ANEXOS.

2. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAçÃOORçAMENTÁRN

2.1. O objeto desta Concorrência Pública será pago com recursos orçamentários oriundos em
parte do Tesouro Municipal e em parte do Acordo de Empréstimo com o Banco de
Desenvolvimento da América Latina - CAF no valor global estimado e recuÍsos orçamentário
de R$ 961.140,26 (Novecentos e Sessenta e Um Mil, Cento e Quarenta Reais e Vinte e
Seis Centavos), com a seguinte dotaçáo orçamentários conforme disposto: DOTAÇÁO:
11.01-04.122.0003.2.100 - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - FONTE DE
RECURSOS: Banco Latino-Americano de Desenvolvimento (CAF) e Tesouro Municipal.

3. DO PROJETO BÁSICO

3.1 O Termo de Referência (AN.EXO 1) contém todas as especificações técnicas dos serviços

3.2 O valor estimado total da presente licitação para execução das obras e serviços e a
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aqueles indicados na respectiva planilha orçamentária de referência anexa ao Projeto
Básico (Termo de Referência - ANEXO í ).

DA PARTICIPAçAO

Poderá participar desta CONCORRÊNCIA PUBLICA todo e qualquer empresário
individual ou sociedades legalmente constituídas, brasileiras ou estrangeiras, que possuam
representação no País, com poderes expressos para receber citação e responder
administrativa ou judicialmente pelos respectivos atos, que sejam especializadas no objeto
da licitação, e que satisfaçem a todas as exigências do presente Edital, especificaçóes e
normas, de acordo com os anexos relacionados, partes integrantes deste edital,
independente de transcriçáo.

Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia
autenticada em Cartório, ou ainda, por servidor da administração.
Dentro do ptazo de validade, para aqueles cuja velidade possa expirar, Na hipótese de o
documento não conter expressamente o ptazo de validade, deverá ser acompanhado de
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade deste. Na
ausência de tal declaração ou regulamentação, o documenlo será considerado válido pelo
prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emissão.
Rubricados e numerados sequencialmente, da primeira à última página, de modo a refletir
seu número exato.
A eventual falta de numeração ou a numeraçáo incorreta poderá ser suprida pelo
representante da licitante na sessão de abertura dos documentos de hebilitação.
Agrupados para cada exigência do Edital, através de CAPAS SEPARATÓRIAS que definam
claramente a destinação de cada DOCUMENTO para cada item e subitem.
No caso de um mesmo DOCUMENTO comprovar mais de uma exigência do Edital, deverão
ser apresentadas tantas cópias quantas forem necessárias para integrar sepaÍadamente o
agrupamento objeto da comprovação.

4.1

4.2

a)

b)

c)

d)

e)

0

4.3 Náo poderão participar da presente licitação empresas que sejam consideradas
inidôneas ou suspensas para participar de licitação em qualquer órgão/entidade
governamental, em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em
liquidação.

4.4 No caso de empresa em recuperação judicial deverá apresentar toda documentação
comprobatória do pedido de recuperação, do deferimento da Recuperação Judicial e a
apresentação do Plano de Recuperação Judicial.

4.5 É vedada a participação de empresas cujos representantes legais ou sócios sejam
servidores públicos dos órgãos e entidades da Administraçáo Pública do Município de
Juazeiro do Norte, inclusive Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público
Municipal, como LICITANTE, direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, nos
procedimentos licitatórios.

4.6. As licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, a veriíicação
minuciosa de todos os elementos fornecidos, comunicando por escrito a Comis
Permanente de Licitação, até 05 (cinco) dias úteis antes da reunião de abertura da ç

ao
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os erros, dúvidas ou omissóes porventura observados. A não comunicaçáo no prazo acima
estabelecido, implicará na tácita aceitação dos elementos fornecidos, não cabendo, em
nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com base em imperfeiçóes, incorreções,
omissóes ou falhas.

4.7 As licitantes poderáo adquirir o Edital e seus anexos gratuitamente por meio magnético
na sede da Comissão Permanente de Licitação - CPL, ou pela internet no endereço
www.tce.ce.oov.br/licitacoes ou www.iuazeirodonorte.ce.qov.br. Caso as licitantes optem
pela aquisição do Edital em meio magnético deverão fornecer 01(um) Pendrive ou HD
Externo.

4.8 A empresa interessada em participar da presente licitação que obtiver gratuitamente o
Edital pela internet deverá lotmalizat o interesse de participar através de comunicado
expresso diretamente à Comissáo Permanente de Licitaçâo, através do e-mail
cpl@uazeiro.ce.gov.br, informando os seguintes dados: N'do Edital, Nome da Empresa,
CNPJ, Endereço, Fone, Fax, E-mail, Pessoa de Contato.

4.9 As respostas às consultas formuladas pelas licitantes à Comissáo Permanente de
Licitação, passarão a ser parte integrante do edital e serão encaminhadas às empresas que
tenham cumprido o disposto nos subitens 4.6 e 4.7, e serão divulgadas através do site
cpl@uazeiro. ce, gov. br.

4.10. Caberá a Comissáo Permanente de Licitação - CPL publicar as respostas as
impugnaçóes e os pedidos de esclarecimentos, antes da realização da sessão, no site da
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte (www.iuazeiro.cê.qov.br).

4.11 A Comissão não se responsabilizará pela entrega de esclarecimentos e eventuais
adendos que possam ocorrer no Edital, caso as licitantes náo procedam conforme
estabelecido no subitem 4.6.do Edital.

4.12. Decairá do direito de impugnar administrativamente o termo de Edital, qualquer cidadão
que não o fizer até o quinto dia útil ou o licitante que não o Íizer até o segundo dia útil que
ânteceder a sessão inaugural de entrega e recebimento dos envelopes de habilitação e
propostas técnica e comerciais, devendo ser protocolizada na Comissão Permanente de
Licitação do Município de Juazeiro do Norte.

4.13. A impugnação felta tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisáo a ela pertinente.

4.14. Será garantido às licitantes enquadradas como Microempresas e às Empresas de
Pequeno Porte, tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006 e alterações.

4.15. Náo será permitida a participação de mais de uma empresa sob o controle acionário de
um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas.

No caso de empresas estrangeiras, estas deverão ter representação legal no Brasil, com
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente,
devendo apresentar os documentos correspondentes do seu País de origem, no que couber,

4.16

para substituir os relacionados para habilitação, desde que traduzidos para o portu U
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4.17 Apresentar decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgáo competente, quando a atividade assim o exigir.

5. DOS ESCLARECIMENTOS SOBRE LICITAçÃO E IMPUGNAçÃO AO EDITAL

5.1 As decisóes da Comissão Permanente de Licitação serão comunicadas mediante publicação
na imprensa oficial e em Jornal local de grande circulação, pelo menos por 1 (um) dia, salvo
com referência àquelas que puderem ser comunicadas diretamente, mediante ofício, aos
representantes legais das licitantes, principalmente, no que se refere:

a) A habilitação ou inabilitação da licitante;
b) Ao julgamento das propostas;
c) Ao resultado de recurso porventura interposto;
d) Ao resultado de julgamento desta Concorrência.

5.2 A solicitação de esclarecimento de dúvidas ou impugnaçáo a respeito das condiçóes deste
Edital e de outros assuntos relacionados à presente licitaçáo deveráo ser efetuadas pelas
empresas interêssadas em participar do certame, pelo e-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br, até o
5' (quinto) dia útil que anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste lnstrumento
Convocatório para a reunião de recebimento e abertura dos envelopes de documentação e
propostas.

5.3 As respostas da CPL ao pedido de esclarecimento seráo encaminhadas a todos os
interessados no referido certame, por meio de e-mail fomecido pelos mesmos no momento
do preenchimento do Protocolo de Recebimento de Edital.

5.4 Não sendo formulados, pressupôe-se que os elementos fornecidos sâo suficientemente
claros e precisos para permitir a apresentaçáo dos Documentos de Habilitação, a Proposta
Técnica e a Proposta de Preço, não cabendo, portanto, aos licitantes, direito a qualquer
reclamação posterior.

5.5 As interpretaçôes, correçóes e/ ou alterações elaboradas pela CPL serão comunicadas, por
escrito, a todos os participantes, por meio de e-mail, e em se tratando de aditamentos, por
meio de divulgaçáo pela mesma forma que se deu o texto original do Edital, observadas as
condições do § 4' do aÍl. 21 da Lei 8.666/93.

5.6 Somente terão valor as interpretações, correções e/ ou alterações escritas, fornecidas pela
CPL, segundo o item anterior.

6. DO CREDENCIAMENTO

6.í. O Representante da Licitante interessada em participar do certame deverá proceder ao
credenciamento no inicio da sessão.

6.1.1 Documento OÍicial de identificação, que contenha foto, do representante Legal ou
procurador.

6.2. Para o credênciamento deveráo ser apresentados os seguintes documentos
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6.2.1 Tratando-se de Representante Legal: o Ato Constitutivo da pessoa jurídica (contrato social
ou estatuto social) no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura. Quando o Representante Legal, por
força do instrumento legal, não puder exercer a administração ou gerência
individualmente, tornar-se-á obrigatória a apresentação de Procuração de um sócio para
outro, conforme o subitem 6.2.2;

6.2.2. Tratando-se de Procurador: a procuração por instrumento público ou particular com flrma
reconhecida, ou apresentação de documento de identidade do signatário para que o
agente público possa confrontar a assinatura, ou estando este presente e assinando o
documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento sob pena de
descredenciamento do (a) representante legal, conforme ANEXO 4 - Modelo de Carta de
Credenciamento da qual constem poderes específicos para rubricar documentos,
impugnar, renunciar o direito de recurso, assinar atas, recorrer de decisôes
administrativas e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. A procuração
deverá estar acompanhada do correspondente documento, indicado no subitem 6.2.1, que
comprove os poderes do mandante para a outorga;

6.3. As Declarações poderão ser assinadas sempre pelo Representante Legal ou pelo
Procurador Credenciado (devendo constar identificação clara do subscritor), desde que haja
poderes outorgados na Procuração (ver ANEXO 4 - Modelo de Carta de Credenciamento).

6.4. TODOS OS DOCUMENTOS PARA O CREDENCIAMENTO deverão ser apresentados em
cópias autenticadas por cartório competente ou por membro da Comissão Permanente de
Licitação do Município de Juazeiro do Norte ou publicação em órgáo da imprensa oficial ou
cópias simples acompanhadas do original, que serão apresentados e devolvidos.

6.5. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuraçáo, poderá representar mais de uma
empresa sob pena de exclusáo sumária das representadas.

7. HABILITAçÃO JURíDICA

7.1 As informaçóes e os documentos necessáíos à habilitação serão encadernados e
apresentados por meio do Envelope 01, devidamente lacrado, tendo em sua parte externa os
seguintes dizeres: CNPJ, Razão Social, Endereço e Telefone do Licitante.

À pRerelrum,MUNrclpAL DE JUAzEtRo Do NoRTE
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURÂ
coNcoRRÊNch pÚBLtcA N' 2023.12.26.1

ENVELOPE "O1U - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

IDENTIFICAçAO DA EMPRESA:
CNPJ:
RAZÃO SOCTAL:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
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E constarão, exclusivamente, de originais ou cópias autenticadas dos seguintes documentos, que
serão aceitos dentro dos respectivos prazos de validade:

7.1.1 CAPACIDADEJURíDICA

a) Registro da sociedade que deverá ser comprovado por um dos seguintes documentos

i) Sociedades: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
no órgão competente (junta Comercial ou Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme
o caso) JUNTAMENTE com o último aditivo, ou somente o ato constitutivo consolidado e
aditivos firmados posteriormente à referida consolidação;

ii) Sociedade por ações (sociedades anônimas: Além dos documentos exigidos na letra "a.
'1." acima, apresentar os documentos de eleição de seus administradores;

iii) Sociedade simples (antigas sociedades civis). lnscrição do ato constitutivo, acompanhada
da prova de diretoria em exercício:

iv) Empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país: decreto de autorizaçáo,
assim como ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

7.1,2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, por meio de certidões emitidas pela
Secrêtaria da Receita Federal (Tributos Federais e Dívida Ativa);

b) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da empresa licitante,
correspondente ao ICMS, se for o caso;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou se da empresa licitante,
conespondente ao ISS;

d) Certidão Negativa de Débitos (CND), emitida pelo lnstituto Nacional de Seguridade Social
(rNSS);

e) Certificado de Regularidade de Situação (FGTS), emitido pela Caixa Econômica Federal;
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pela Justiça Trabalhista.

7,1 .3 QUALTFTCAÇÃO rÉCNTCA

7.í.3.1. PROVA DE INSCRIÇÃO OU REGISTRO DO LICITANTE, junto às entidades de classe,
ou órgão/ entidades que tenham as mesmas atribuições em se tratando de empresa
estrangeira, da localidade da sede da licitante;

7 .1.3.1 Capacitação Técnico-Operacional - a licitante deverá comprovar a experiência e
capacidade técnico-operacional, a ser feita por Intermédio de atestado(s) ou
certidão(ões) fornecido(s) por pessoa(s) (s) de direito público ou privado, em que
figurem o nome da licitante na condição de "contratada", devidamente registrado junto
ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de
Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou Conselho profissional específico do Profissional
solicitado, acompanhado da respectiva CERTIDÃo DE AcERVo tÉCrutco, que
comprove a execução de serviços de características técnicas similares às do objeto da
presente licitação e cuja(s)
servicos técnicos de auditori

parcela(s) de maior relevância técnica tenha(m) s
a de oroietos ou Drooramas.

ido

7,1.3.2 Capacitaçáo Técnico-ProÍissional, comprovando que a LICITANTE possui em s
quadro permanente de pessoal, na data prevista neste Edital paÍa a rcaliza od
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licitação, profissional de nível superior detentor do Atestado Técnico fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, responsável pela execução de serviços
de consultoria, de natureza pertinente e compatível em características similares ao
objeto desta licitação, contemplando atividades referentes: servicos técnicos de
auditoria de Droietos ou proqramas.

7.1.3.3 A atestação acima poderá ser comprovada por mais de um profissional.

A licitante deverá apresentar documentação que comprove o vínculo entre o
profissional detentor do Atestado e a licitante. Da mesma forma a licitante deverá
apresentar documentação comprobatória do seu representante legal que assina as
declaraçóes exigidas neste Edital;

7.1.3.4

7.1.3.5. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente

i) O empregador comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia autenticada da
"FICHA OU LIVRO DE REGISTRO DE EMPREGADOS" registrados na Delegacia Regional
do Trabalho ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social CTPS;

ii) Comprovaçáo da participação societária, no caso de sócio, através de cópia do Contrato
Social;

iii) Comprovaçáo do vínculo profissional por meio de Contrato de Prestação de ServiÇos
celebrado de acordo com a legislação civil comum.

7.1.3.6. Quando a CERTIDÁo DE AcERVo TÉcNlCo ou ATESTADO não explicitar com
clareza os serviços objeto do Acervo Tecnico, esta deverá vir acompanhada do seu
respectivo Atestado.

7.1.4 OUAL|FtCAÇÃO ECONÔMrCO-FINANCEIRA

a) Prova do Valor do Capital Social da Licitante/ Proponente, não inferior a 10o/o (dez por cento)
do valor estabelecido no subitem 2.1 deste edital, até a data de entrega dos documentos de
Habilitação, Propostas Técnicas e Comerciais e cuja comprovação será feita através do
Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, apresentado e
entregue na forma da lei;

b) A avaliação para todas as licitantes será apurada através da apresentação do Índice de
Liquidez Geral (LG) a seguir deÍinido, calculado com 02 (duas) casas decimais, sem
arredondamentos. A fonte de informaçáo dos valores considerados deverá ser o Balanço
Patrimonial, apresentado na forma da lei. Tratando-se de Sociedade Anônima, deverão ser
apresentadas as Demonstraçóes Contábeis por meio de uma das seguintes formas:
publicação em Diário OÍicial, publicaçáo em jornal de grande circulação, ou ainda, através de
cópia autenticada das mesmas. Os demais tipos societários e o empresário individual
deverão apresentar cópia autenticada do Balanço Patrimonial (inclusive, TERMOS DE
ABERTURA E ENCERRAMENTO), registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou em
outro órgão equivalente, reservando-se à Comissão Permanente de Licitação o direito de
exigir a apresentação do Livro Diário para verificação dos valores, assinados por contador
habilitado, ou por meio de Escrituração contábil Digital (ECD) pelo Sistema Público de
Escrituração Digital (Sped), quando for o caso;

i) Liquidez Geral (LG) :

LG=( >í,00
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(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

ii) Liquidez Corrente (LC)
LG= Ativo Circulante > í,00

(Passivo Circulante)

iii) Endividamento Geral (EG)
LG= Passivo Circu a + P < í,00

(Ativo Total)

c) A licitante com menos de '1 (um) ano de existência apresentará balanço de abertura,
devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante;

Comprovação de situaçáo regular perante o Conselho Regional de Contabilidade CRC do
profissional que assina as demonstrações contábeis;

Para satisfaçáo do disposto na alínea acima, juntamente com o balanço e as demonstrações
contábeis, deverá, sob pena de inabilitaÇão, vir um demonstrativo dos cálculos do índice
acima requerido, assinado por contador devidamente habilitado e em situação regular
perante o Conselho Regional de Contabilidade CRC;

oERTTDÃO NEGATIVA expedida pero CARTÓR|O DISTRIBUIDOR DE FALÊNCIA E
RECUPERAÇÂO JUDICIAL do local da sede da licitante, com data de expediçáo não
superior a 60 (sessenta) dias, quando não houver prazo de validade expresso no documento.

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Declaração expressa de que cumpre o preceito constitucional quanto à proibição de trabalho
noturno perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores
de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatoze anos (ANEXO í2).

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

d)

e)

0

7 .1.5

a)

7 .1.6

a) As microempresas ou empresas de pequeno porte deverâo comprovar o respectivo
enquadramento mediante apresentação de declaração, conforme modelo constante no
ANEXOOaesteEdital.

b) Esta Declaração somente terá seus efeitos se o Proponente se enquadrar como
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado.

7.1.7. lndependencia da Proposta pelo licitante participante do presente Certame, conforme
modelo constante no ANEXO 14 a este Edital.

7.1.8 Declaração de fato superveniente de fato:

a) Declaração, assinada pelo representante legal, de que se encontra desimpedida de
participar da licitação, obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme artigo 32, parágraÍo
2' da Lei Federal N"8. 666/1993 e modelo constante do ANEXO 15 deste Edital.

8. DA PROPOSTATECNICA

i .1.;i i l:,'i
-r . -., .- ii I
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8. í . As licitantes deverão apresentar PROPOSTA fÉCNtCR, em 0'l (uma) via, em papel

personalizado da empresa, atendendo às condiçóes estabelecidas neste Edital, contendo a
razão social, nome e número da carteira de identidade e assinatura de seu representante
legal.

8.2 Proposta Técnica conterá

a) Carta de apresentaçáo da proposta técnica assinada pelo responsável da proponente,
ANEXO 2 - MODELO DE CARTA DE PROPOSTA TÉCNICA.

b) Documentos relativos ao conhecimento do programa, metodologia e organizaçáo dos
trabalhos, equipe técnica e experiência anterior conforme descritos abaixo:

8.2.1 Conhecimento do programa: (máximo de 40 (quarenta) folhas papel A4), No
conhecimento do programa serão apresentados dados referentes à região e ao serviço.
(40 Pontos).

a) Conhecimento dos aspectos gerais e específicos do Programa, incluindo os aspectos
relacionados as questóes ambientais, sociais e das obras do Programa. (20 Pontos).

b) Conhecimento do escopo dos serviços. (í0 Pontos).
c) Conhecimento do Órgão Financiador e de seus procedimentos no acompanhamento do

Programa. (í 0 Pontos).

8.2.2 Metodologia e organizaçáo dos trabalhos: (máximo de 40 (quarenta) folhas papel A4). (40
Pontos).

a) Metodologia aplicada na execução dos serviços de Auditoria Externa do Programa de
lnfraestrutura Urbana de Juazeiro do Norte/ CE com fluxogramas definidos. (20 Pontos).

b) Natureza e alcance das atividades de auditoria, conforme os requisitos do Banco e dos
Termos de Referência, com base num processo de avaliação de riscos e avaliaçáo e
diagnóstico do sistema de controle interno do organismo executor e dos principais ciclos
operacionais (í 0 Pontos).

c) Descrição dos procedimentos relacionados com o exame integrado das solicitações de
desembolso e dos processos de aquisiçóes de bens e contratações de obras e serviços de

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
CONCORRÊNCN PÚBLrcA N" 2023,12.26.1

ENVELOPE "O2" - PROPOSTA TÉCNICA

IDENTIFICAçÃO DA EMPRESA:
CNPJ:
RAáO SOCIAL:
ENDEREÇO:
TELEFONE:

consultoria (í0 Pontos)

L
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8.2.3

8.2.4

Compreende-se como "página", a folha de papel formato 44, orientação principal do
papel: posição retrato, impressa fonte: 'Arial' 11 pontos; parágrafos justificados com
espaçamento antes e depois de 6 pontos e entre linhas simples, margens superior e
esquerda: 2,5 cm e margens inferior e direita: 2,0 cm. Desenhos e mapas poderão ser
apresentados em formato A4 ou A3 e seráo contados no limite de páginas aqui definido.
A contagem de página exclui capa apresentação da proposta, capas separatórias, índice
e referências bibliográficas.

Para efeito de julgamento técnico somente serão analisadas as primeiras páginas até o
limite constante do item 8.2.2 e 8.2.3, sendo desprezadas as páginas que excederem
aqueles quantitativos.

8.2.5 EQUIPE TÉCNICA

8.2.5.'Í. Oeverá ser apresentada uma relaçáo nominal dos profissionais de nível superior que
comporáo a equipe técnica para execuçáo dos serviços licitados, acompanhada de seus
respectivos currículos (ANEXO 16 - MODELO DE CURRICULO), e a indicação das
funções que exercerão nessa equipe, devendo nela ser incluídos profissionais com
experiência comprovada conforme determina o subitem 8.2.5.3;

8.2.5.2. Os profissionais de nível superior deverão apresentar carteira de habilitação técnico-
profissional (cópia ou documento que comprove sua inscrição no órgão de classe do
profissional), declaraçáo individual autorizando a sua inclusão na equipe, diploma e
currículo. Falta da documentaçáo implicará prejuízo na avaliaçáo do item.

8.2.5.3. A Equipe que pontua para a Proposta Técnica, será composta por (20 Pontos)

a) Profissional 1 - Auditor Sênior Formação de nível Superior: bacharel em Ciências Contábêis,
com experiência mínima de oito anos de formado e comprove experiência em auditoria
externa de projetos financiados por organismos multilaterais de crédito (OMC);

b) Profissional 2 - Auditor Supervisor Formação de nível Superior: bacharel em Ciências
Contábeis, com experiência mínima de seis anos de formado, comprove experiência em
auditoria externa de projetos financiados por organismos multilaterais de credito (OMC);

c) Profissional 3 - Auditor de Campo Formaçáo de nível Superior: formação de nível superior
em Engenharia Civil, experiência em auditoria externa de projetos financiados por
organismos multilaterais de crédito (OMC).

A Equipe composta pelos profissionais acima listados terá definida suas funçóes conforme Quadro
abaixo.

Cargo FunÇões

ProÍissional 1 - Auditor Sênior
Formação de nível Superior:

bacharel em Ciências Contábeis

Supervisionar e treinar auditores juniores e assistêntes dê
auditoria;
Garantir a eficiência de controles internosi
Planejar e supervisionar o processo de auditoria;
Atribuir responsabilidades e analisar o trabalho dos
membros da equipe quanto à exatidáo e conformidade;
Realizar avaliações eficazes de controle e risco;
Apresentar conclusôes de auditoria e encontrar maneiras
de aumentara coníormidade e a eficiência;
Coordenar auditorias periódicas.
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8.2.5.4. O Auditor Sênior deverá apresentar: registro no Conselho Nacional de Auditores
lndependentes - CNAI e apresentar vínculo com a licitante, empregatício, societário, e
exigível em assembleia ou por contrato de prestação de serviço, pelo tempo da prestaçáo
dos serviços objeto deste Edital.

8.2.5.4.1 No caso do profissional Auditor Sênior, este deverá apresentar até quatro Atestados
Técnicos fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado onde comprove
experiência em auditoria e}Íerna de projetos financiados por organismos multilaterais
de crédito (OMC). (10 Pontos).

8.2.5.4.2 No caso do profissional Auditor Supervisor, este deverá apresentar até três Atestados
Técnicos fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado onde comprove
experiência em auditoria externa de projetos financiados par organismos multilaterais
de crédito (OMC). (05 Pontos)

8.2.5.4.3 No caso do profissional Auditor de Campo, este deverá apresentar dois Atestados
Técnicos fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado onde comprove
experiência em auditoria externa de projetos financiados por organismos multilaterais
de crédito (OMC). (05 Pontos)

8.2.6 Administração poderá pedir, em qualquer fase da licitação, a comprovação dos trabalhos
técnicos, constantes nos currículos dos proÍissionais indicados pela LICITANTEi
PROPONENTE para compor a Equipe Técnica.

8.2.7 O julgamento da Equipe Técnica será através dos atestados e apresentação dos
documentos dos profi ssionais.

8.2.8. Ausência de comprovação por meio de documenlos para a pontuação de qualquer das

Aç40

Profissional 2 - Auditor
Supervisor Formaçáo de nível

Superior: bacharel em Ciências
Contábeis

. Comunicar-se com gestores da instituição, como também
com a equipe de auditoria;

. Senso de liderança;

. lnterpretar dados de forma crítica e analítica obtenção de
resultados satisfatórios;. Minimizar riscos da auditoria, formalizar papéis da equipe e
gerar relatórios de auditoria e recomendações para
melhorar os processos analisados.

Profissional 3 - Auditor de
Campo Formação de nível

Superior em Engenharia Civil

Avaliar in loco o que está sendo apresentado nos
documentos Íornecidos pelos terceiros;
Validar além da operação também as questões
envolvendo os documentos legais tanto da empresa como
de seus colaboradores;
Orientar empresas para que não sofram sansões e
penalidades pelos órgãos fiscalizadores denegrindo assim
a sua imagem.
Contribui para tornar as operações mais eficientes e
eficazes.

alíneas do item, importará, para fins dê pontuação e julgamento, no valor zerc paa
alínea.
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8.2.8.1 A ausência de comprovação por meio de faltas de documentos solicitados neste item,
importará para Íins de julgamento, na desclassificação técnica da licitante.

8.3 A Licitante deverá comprovar que o Coordenador Geral da equipe técnica pertence ao
quadro permanente da empresa.

8.3.1 Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente

a) O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia autenticada da
"FICHA OU LIVRO DE REGISTRO DE EMPREGADOS" registrados na Delegacia Regional
do Trabalho ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social CTPS.

b) Comprovação da participaçáo societária, no caso de sócio, através de cópia do Contrato
Social.

c) Comprovação do vínculo proÍissional por meio de Contrato de Prestação de Serviços
celebrado de acordo com a legislação civil comum.

8.4 Os profissionais que compôem a equipe técnica apresentada pela Licitante deverão possuir
formação e conhecimento compatíveis com a natureza do serviço.

8.5 Os proÍissionais indicados pela licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-
profissional deverão participar dos serviços objeto da licitação, admitindo-se a substituição
por proÍissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada previamente
pelo Município.

9. DA PROPOSTA DE PREçO

9.1. A PROPOSTA DE PREÇO deverá ser redigida em idioma nacional, sem rasuras, emendas,
borrões ou entrelinhas, datilografadas ou impressas em papel timbrado da proponente, em
uma via, rubricada em todas as folhas, devendo a última ser assinada pelo (s) representante
(s) legal (is) da empresa ou procurador, devidamente munido de instrumento de mandato
que lhe confira poderes para tal, apresentada por meio do Envelope no 03, devidamente
lacrado, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: CNPJ, Razão Social,
Endereço e Telefone do Licitante.

À pnererum MUNtctpAL,DE JUAzEtRo Do NoRTE
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
coNcoRRÊNcn pÚBLtcA N' 2023.12.26.1

ENVELOPE "03" - PROPOSTA DE PREçO

IDENTIFICAçÃO DA EMPRESA:
CNPJ:
RAZÃO SOCTAL:
ENDEREÇO:
TELEFONE:

9.2 A PROPOSTA DE PREÇO, necessariamente, deverá preencher os seguintes requisitos
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a) Declaração do Preço apresentado em 0í(uma) via, sem emendas ou rasuras, e assinada
pelo representante legal ou procurador da Licitante, ou pelo líder do consórcio.

b) Declaração de que nos preços propostos estão incluídas todas as despesas de natureza
fiscal, tributária, trabalhista e previdenciária, ficando esclarecrdo que o Município não
admitirá qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento de custos não considerados
nos preços, ressalvadas as hipóteses de criação ou majoração de encargos fiscais, além de
ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, que possam influir
direta ou indiretamente no custo de execução dos serviços.

9.3 Os preços deverão ser apresentados em moeda nacional corrente, assim como ofertados
com o equivalente ao praticado pelo mercado.

9.4 Havendo dúvida sobre a exequibilidade de alguma proposta, será fixado prazo de 72
(setenta e duas) horas para que a Licitante comprove a viabilidade de seus preços.

9.5 Poderão ser corrigidos pela Comissão Permanente de Licitação quaisquer erros aritméticos
(soma e/ ou multiplicação) detectados na Planilha Orçamentária que não prejudiquem a
composiçáo e compreensão das propostas.

9.6 A eventual falta e/ ou duplicidade de numeração ou ainda de rubrica nas folhas, será suprida
pelo representante credenciado ou por membro da Comissão Permanente de Licitação, na
sessão de abertura do respectivo invólucro, nos termos do presente Edital.

9.7 É de inteira responsabilidade da licitante, obter, dos órgãos competentes, informações sobre
a incidência ou não de tributos e taxas de qualquer natureza devidas para a execuçáo do
objeto desta licitação, náo se admitindo alegação de desconhecimento de incidência
tributária, ou outÍas correlatas.

9.8 Os preÇos propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante e não lhe assistirá o
direito de pleitear, na vigência do contrato a ser firmado, nenhuma alteração, sob a alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.9 Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data
da abertura do envelope da proposta de preÇo.

í0. DOS CR|TÉRIOS DE JULGAMENTO

í0.1

10.2

A responsabilidade pelas informações, pareceres técnicos referentê a documentaçáo,
proposta técnica e de proposta de preços exarados na presente licitação é da Comissáo
Técnica Especial - CTE.

os cálculos da NoTA TÉcNrcA (NT), NOTA DE PREÇOS (NP) e da AVALnÇÃO FINAL
(AF) deverão ser arredondados até a segunda casa decimal de acordo com os critérios de
NBR 5891 -ABNT.

AVALAÇÃO DAS PROPOSTAS TÉCN|CAS - ENVELOPE "02'

10.3. Encerrada a Fase de Habilitação a Comissão Permanente de Licitação procederá a
abertura das Propostas Técnicas. Referidas propostas seráo enviadas para avaliação e
emissão de parecer pela Comissáo Técnica Especial CTE.
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10.3.1 Será atribuída pela Comissão Técnica Especial CTE a Nota Tecnica (NT), variando de 0
(zero) a 100 (cem) pontos, observados, basicamente:

10.3.2 Avaliação Proposta Técnica (pontuação)

í0.3.3. A Nota Técnica (NT) de cada licitante será a soma das pontuaçóes obtidas para os itens:
Conhecimento do Programa (NT1) Metodologia e Organização dos Trabalhos (NT2) e
Equipe Técnica (NT3) segundo a fórmula abaixo:

NT=NTí+NT2+NT3

10.3.4. Para cada item, os pontos serão atribuídos, observados e os critérios a seguir:

10.3.5. Conhecimento do Programa (40 pontos).

Este item será julgado segundo a análise de textos apresentados nos limites máxrmos de páginas
admitidas no edital e aos quais seráo atribuídos pontos, conforme o quadro a seguir, a partir da

1 Conhecimento do Programa e dos serviços 40

20
a) Conhecimento dos aspectos gerais e específicos do Programa, incluindo os

espectos relacionados as questões ambientais, sociais e das obras do
Programa.

b) Conhecimento do escopo dos serviços 10

10
c) Conhecimento do Órgão Financiador e de seus procedimentos

acompanhamento do Programa.
no

2 Metodologia e Organização dos Trabalho 40
Metodologia aplicada na execuçáo dos serviços de Auditoria Externa do
Programa de lnfraestrutura Urbana de Juazeiro do Norte/ CE com fluxogramas
definidos.

20a)

Natureza e alcance das atividades de auditoria, conforme os requisitos do
Banco e dos Termos de Referência, com base num processo de avaliação de
riscos e avaliaçáo e diagnóstico do sistema de controle interno do organismo
executor e dos principais ciclos operacionais

10b)

c) Descrição dos procedimentos relacionados com o exame integrado das
solicitações de desembolso e dos processos de aquisiçóes de bens e
contÍataÇóes de obras e serviÇos de consultoria

10

3 Equipe Técnica 20
a) Auditor Sênior, este deverá apresentar até quako Atestados Técnica fornecido

por pessoa jurídica de direito público ou privado onde comprove experiência
em auditoria externa de projetos financiados por organismos multilaterais de
credito (OMC).

10

b) Auditor Supervisor, este deverá apresentar até três Atestados Técnico
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado onde comprove
experiência em auditoria externa de projetos financiados par organismos
multilaterais de crédito (OMC).

05

c) Auditor de Campo, este deverá apresentar dois Atestados Técnico fornecido
por pessoa jurídica de direito público ou privado onde comprove experiência
em auditoria externa de projetos financiados por organismos multilaterais de
crédito (OMC).

05

TOTAL: í00

'i lrÉ §l1l.l-fl|rlr§
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avaliação da qualidade, amplitude, pertinência, profundidade de abordagem, e outros atributos,
tendo como referência a pontuação indicada na Tabela do item 10.3.2. Tais aspectos deverão ser
considerados para o reconhecimento da atualidade e conhecimento do proponente com as
questôes que o trabalho deverá responder.

Avaliação Percentual dos Pontos

ótimo 100%

Bom 80%
Regular 60%
Suficiente 40o/o

lnsuficiente 20o/o

10.3.6. Metodologia e Organização dos Trabalho (40 pontos).

Este item será julgado segundo a análise de textos apresentados nos limites máximos de páginas
admitidas no edital aos quais serão atribuídos pontos, conforme o quadro a seguir, relâtivo a todos
os subitens, serão analisados quanto à coerência e adequaçáo ao objeto e escopo dos serviços e
pontuados individualmente, tendo como referência a pontuação indicada na Tabela do item 10.3.2.

Avaliação PeÍcêntual dos Pontos

ótimo 100%

Bom 80%
Regular 60%
Suficiente 40%
lnsuficiente 20%

10.3.7. Equipe Técnica (20 pontos).

10.3.7.1 Para cada profissional da Equipe Técnica que será pontuado deverá apresentar
currículo contendo sua experiencia (ANEXO 16). Além disso, apresentar o(s)
Atestado(s) Tecnico(s) com acervo(s) técnico(s) fornecido pelo respectivo Conselho
Profissional, comprovando sua participação em serviços de natureza pertinente e
compatível em características similares ao objeto desta licitação.

10.3.8. O julgamento da Licitação obedecerá aos critérios a seguir estabelecidos, sendo
considerada vencedora a Licitante que apresentar a maior Nota Final, resultante da
análise e julgamento das Propostas Técnica e de Preço.

10.3.9. As Propostas Técnica e de Preço apresentadas pelas Licitantes seráo analisadas e
julgadas pela Comissão Técnica Especial CTE.

10.3.10. A nota técnica mínima aceitável para participar da abertura da proposta de preços é de
70 (setenta) pontos.

10.3.I 1. Serão desclassificadas as Propostas Técnicas que:
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a) não atingirem a nota técnica minima de 70 (setenta) pontos.
b) que não pontuarem em qualquer dos quesitos do Quadro constante do subitem 10.3.2.
c) Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades e deÍeitos capazes de diÍicultar o

julgamento.
d) Apresentarem qualquer referência a preços ou valores relativos à Proposta de Preços.

10.3.12. Quando todas as propostas forem desclassificadas a Comissão Permanente de Licitaçáo
poderá, mediante autorização expressa do titular da origem da licitação, fixar aos
licitantes o prazo de 08 dias úteis para à apresentação de outras propostas escoimadas
das causas que provocaram a desclassificação.

10.4. Após a análise e julgamento das Propostas de Preços, será procedido o cálculo da Nota da
Proposta de Preços (NP) de cada licitante, de acordo com as seguintes fórmulas:

xp=(MA/PL)x100
y4 = (pE + ML) t2

Sendo:
MA - Media Ajustada;
PE - Preço estimado pelo Contratante;
ML - Média aritmética dos preços apresentados pelas licitantes;
PL - Preço Total da Licitante.

'í0.5. A Nota de Preço máxima a ser atribuída a cada licitante é limitada a 100,00 (cem vírgula
zero) pontos, desprezando-se a parcela superior, caso seja ultrapassado esse limite. No
cálculo da Nota de Preço (NP) será considerado até a segunda casa decimal e
desprezadas as demais.

10.6. Será desclassificada a Proposta de Preços que:

a) Apresentar propostas que náo atendam às exigências deste Edital;
b) Apresentar propostas com preços manifestamente inexequíveis, sem assinatura ou

assinadas por pessoa não habilitada, sendo considerado preço manifestamente
inexequível, aquele definido no §10 do art. 48 da Lei n'8. 666/93 e suas alteraçóes.

'10.7. A Nota Final a cada Licitante, será obtida a partlr da seguinte fórmula (conforme Termo
de Referência):

116 = (NT x 60 + NP x 40) / í00

Onde:
NF = Nota Final da Licitante
NT = Nota Técnica da Licitante;
NP = Nota de Preço da Licitante

10.8. Será considerada vencedora a Licitante que obtiver a maior Nota Final

10.8.1. Os valores das Notas de cada proposta deverão ser calculados com duas casas
decimais, desprezando-se qualquer fração remanescente.

10.8.2. Ocorrendo empate, a Comissão Permanente de Licitaçáo procederá ao desempate
através de sorteio

..: i;i-
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10.9. Após a conclusão da análise e julgamento das Propostas Técnicas e de Preços, será
elaborado um relatório pela CPL - Comissáo Permanente de Licitação, informando a ordem
de classificação das Licitantes, as razões de desclassificaçôes, se for o caso, e a indicaçáo
da Licitante vencedora.

10.10. Se todas as Licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, a
Comissão Permanente de Licitaçáo poderá fixar o ptazo de I (oito) dias úteis para
apresentação de nova documentação ou outras propostas, escoimadas das causas que
ensejaram a inabilitaçáo ou desclassificação.

10.11. Será assegurado direito de preferência de contratação para as microempresas e empresas
de pequeno porte, havendo "empate" nas condiçôes previstas no art. 44 da LC no
123t2006;

a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou alé 10o/o (dez por cento)
superiores à proposta mais bem classificada.

'10.12. Ocorrendo o empatê, nos termos do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame,
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

b) Náo ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma
da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem
na hipótese do subitem 'Í0.1í desta cláusula, na ordem classificatória, para o exercício
do mesmo direito;

c) No caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 10.11 desta
cláusula, será realizado sorteio entre elas para que se identiÍique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta;

d) Na hipótese da não contratação nos termos previstos nas alíneas anteriores deste
subitem, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente
vencedora do certame; para os fins das alíneas "a" e "b" deste subitem, a microempresa
ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada, pela Comissão
Permanentê de Licitaçáo, para apresentar nova proposta após a análise da
classificação das propostas, sob pena de preclusão.

'10.13. O disposto nos itens 10.11 e 10.12 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

10.14. Náo haverá qualquer tipo de preferência entre microempresas e empÍesas de pequeno
Porte.

10.15. Não existindo nenhuma empresa que se enquadre nas condiçóes previstas no subitem
10.11 e havendo absoluta igualdade de preço global, entre duas ou mais propostas
classificadas, a Comissáo Permanente de Licitação procederá ao desempate, mediante
sorteio na própria sessão pública de julgamento ou em data previamente divulgada, na
presença dos licitantes interessados e dos membros da Comissão Permanente de
Licitação, conforme previsto no § 20, do art. 45, da Lei 8.666/93

&
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16, O Secretário HOMOLOGARÁ, caso julgue conveniente, a decisão da CPL em seguida,
ADJUDICARÁ o objeto ao licitante vencedor, sempre em observância a ordem de
classificação, definida segundo os critérios objetivos de julgamento fixados neste edital.

AçÀ0

01

í1. DO PROCEDIMENTO

11.1. Os Documentos de Habilitação e Propostas Técnicas e Comerciais serão recebidos em
sessão pública e obedecerão aos trâmites estabelecidos nos subitens seguintes:

11.1.1. Na data e hora marcada a COMISSÂO receberá os invólucros devidamente fechados,
contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas Técnicas e Comerciais.

'l 1 .1 .2. Após o Presidente da Comissão declarar encerrado o ptazo para recebimento dos
envelopes, náo serão aceitos quaisquer outros documentos que náo os existentes nos
respectivos envelopes, nem será permitido que se faça qualquer adendo ou
esclarecimentos sobre os documentos de forma a alterar o conteúdo original destes,

11.1.3

11.1.4

Cada LICITANTE deverá se fazer representar por, no máximo, 2 (duas) pessoas.

Os membros da COMISSÃO e pelo menos 02 (dois), escolhidos entre os presentes
como representantes das PROPONENTES, examinarão e rubricarão todas as folhas dos
Documentos dê HabilitaÇão e Propostas Técnicas e Comerciais apresentados.

11.1.5 Recebidos os envelopes'01'- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÁO e "02'-
PROPOSTAS TECNICAS E'03'- PROPOSTAS DE PREÇO, proceder-se-á a abertura
daqueles referentes à documentação de habilitação.

11.1.6

11.1.7

A COMISSÁO poderá, a seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o resultado
da habilitação, ou convocar outra para esse fim, Íicando cientificados os interessados.

Proclamado o resultado da habilitação, e decorrido o ptazo paÍa interposição de recurso,
ou no caso de renúncia do direito recursal, a COMISSÃO procederá a abertura das
Propostas Técnicas e Comerciais das LICITANTES habilitadas.

1 1 .1 .8. A COMISSÁO devolverá os envelopes de Propostas Técnicas e Comerciais às
LICITANTES inabilitadas.

11.1.8.1 Aberto os envelopes das Propostas Técnicas, estas serão rubricadas, a sessão será
suspensa e as propostas encaminhadas para Comissão Técnica, para avaliação e
emissão de parecer técnico e visado pelo representante do órgão da qual se origina
esta licitação.

11.1.8.2. A avaliação e classificação das propostas técnicas serão de acordo com os critérios
constantes no Capítulo 10, deste edital.

1í.1.8.3. Abertas as propostas técnicas, não haverá desclassificação por motivo relacionad
com a hebilitação, salvo em ,azão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento.
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11.1.9 Proclamado o resultado da avaliação das Propostas Técnicas das LICITANTES
habilitadas, e decorrido o ptazo paÍa interposição de recurso, ou no caso de renúncia do
direito recursal, a COMISSÃO procederá a abertura das Propostas Comerciais das
LICITANTES classificadas na fase técnica.

1'Í.1.10. A COMISSÃO manterá sob sua guarda até o final desta licitaçáo os envelopes contendo
as propostas comerciais das empresas desclassificadas na fase de Proposta Técnica.
Transcorrido o pÂzo de 60 dias após a publicação do resultado da licitação e os
envelopes não tenham sido resgatados, estes serão expurgados.

11.1.11. Analisadas as Propostas Comerciais, a COMISSÃO fará a classificação das Licitantes
por valores propostos e procederá conforme determina os subitens 10.7 e 10.9
declarando o resultado de julgamento final, decorrido o prazo para interposição de
recursos, ou no caso de renúncia do direito recursal, proclamará a vencedora do
certame.

í í.2. Após a entrega dos invólucros contendo os Documentos de Habilitaçáo e das Propostas
Técnicas e Comerciais, nenhum documento adicional sêrá aceito ou considerado no
julgâmênto, e nem serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações.

1í.3. Ocorrendo a(s) inabilitação(ões) ou a(s) desclassificação(ões) das propostas de todas as
licitantes a Comissão, nos termos do art.48, § 30 da Lei Federal no 8.666/93, poderá fixar
às participantes o prazo de I (oito) dias úteis para apresentação de novos documentos ou
novas propostas, escoimadas das causas que as inabilitaram ou as desclassificaram.

11.4. O resultado de julgamento final da Licitação será comunicado na mesma sessão ou
posteriormente através de publicaçáo no DOM.

11.5. É facultado à COMISSÃO, de ofício ou mediante requerimento do interessado, em qualquer
fase da licitação realizar diligências, destinadas a esclarecer ou complementar a instrução
do processo.

11.6. Das decisóes proferidas pela CPL, caberão recursos nos prazos e condições estabelecidos
no art. 109, da Lei Federal n" 8.666i93, que deverão ser registrados no protocolo da
COMISSÁO ESPECIAL DE LICITAÇÃO.

'1 1.7. Os recursos deverão ser dirigidos à Secretaria de lnfraestrutura, através da CPL, no prazo
legal, não sendo conhecidos os interpostos fora dele, intêrpostos mediante petiçáo digitada,
devidamênte subscrita pelo representante legal da recorrente, que comprovará sua
condição como tal.

í2. DA ABERTURA E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

1 2.1 . No horário, dia e local estabelecidos neste Edital, os licitantes apresentarão, inicialmente,
em separado dos Envelopes, as credenciais de seus respectivos rêpresentantes.

A procuração outorgada ao representante da licitante deverá constar de instrumento
público ou particular, outorgando poderes ao mesmo para atuar junto à Comissão
Permanente de Licitação e à CONTRATANTE, podendo praticar atos alusivos a esta
Licitação, em todas as suas etapas, até o seu julgamento final, como: rubricar os

12.1.1
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DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e as PROPOSTAS TECNICA e DE PREÇO, assinar
atas ou outros documentos licitatórios, apresentar contestações e recursos, desistir,
renunciar e enfim praticar quaisquer outros atos que sejam de interesse da licitante. Falta
do comprovante de poderes para representar náo inabilita a licitante, mas impede a
atuaçáo do representante.

12.1.2. Além do instrumento de procuração, o representante deverá apresentar documento de
identidade.

12.1.3 No caso de representação da licitante por sócio que tenha poderes para representar a
empresa, tal condição deverá ser demonstrada mediante apresentação de documento de
identificação do representantê e de documento que prove sua condição de representante
legal da empresa, antes de recebidos os Envelopes e, portanto, antes da abertura do
Eávelope n'01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÁO.

12.1.4. Sendo representante de nacionalidade estrangeira deverá, também, ser apresentada a
prova de permanência legal no País.

12.2. Uma vez entregue as credenciais dos representantes e identificados todos os licitantes
presentes, não serão permitidos a participação de retardatários.

ff#i,:§tr''''-o^'

12.3. Ém seguida à identificação dos licitantes e de seus representantes, os licitantes entregarão
a Comissão Permanente de Licitação os Envelopes n'01 - DOCUMENTOS DE
HAB|L|TAÇÃO, n'02 PROPOSTA TÉCN|CA e n'03 PROPOSTA DE PREÇO.

12.4. Aberto o Envelope N"01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO contendo a documentação,
esta, será oferecido ao exame e a rubrica dos representantes dos concorrentes presentes à
sessão, e depois rubricada pelo menos por 03 (kês) membros da Comissáo Permanente de
Licitação.

12.5. A Comissão Permanente de Licitação examinará os documentos de habilitação de cada
Licitante e lavrará a correspondente ata, após o que divulgará o resultado de habilitação em
sessão pública, previamente marcada ou através de publicação na imprensa oficial.

'Í2.6. Na hipótese de interposiçáo de recurso na fase de habilitação, o presidente da Comissão
Permanente de Licitaçáo notificará as licitantes do seu resultado e convocará os
interessados para nova sessáo pública visando à abertura das propostas das licitantes
habilitadas, caso não tenha sido modificada a decisão anterior.

12.6.1. Se houver alteração do resultado do julgamento anterior será aberto novo prazo recursal

12.7. Setáo inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências previstas neste Edital.

12.8. Os Envelopes n" 02 e 03, devidamente lacrados e rubricados, contendo as PROPOSTAS
TÉCNICA e PREÇO, respectivamente, da (s) licitante (s) inabilitada (s), será (ão) devolvido
(s) nas respectivas sessóes públicas.

Caso o representante da licitante inabilitada se recuse a receber o Envelope N" 02 ou
não o retire no prazo de até 20 (vinte) dias úteis após a data de homologação da
licitaçáo, o mesmo poderá ser destruído, lavrando-se o competente termo.

12.8.1
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í3. DA ABERTURA E JULGAMENTo DA PRoPosre tÉcttca

'13.í. Na data, hora e local comunicados, a Comissão Permanente de Licitaçáo abrirá o Envelope
N'02 das licitantes habilitadas, referentes às Propostas Técnicas das licitantes habilitadas,
que seráo examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão Permanente de Licitação
e demais participantes.

í 3.2. A Comissão Permanente de Licitaçáo examinará os documentos da Proposta Técnica de
cada licitante habilitado e lavrará a correspondente ata, após o que divulgará o resultado de
classificaçáo técnica em sessáo pública, previamente marcada ou através de publicação na
imprensa oficial.

í3.3. Na hipótese de interposiçáo de recurso na fase classificação da Proposta Técnica, o
presidente da Comissão Permanente de Licitaçáo notificará as licitantes do seu resultado e
convocará os interessados para nova sessão pública visando à abertura das Propostas de
Preços das licitantes classificadas na Proposta Técnica.

13.3,1. Se houver alteração do resultado do julgamento anterior será aberto novo prazo recursal.

13.4. Serão desclassificadas as licitantes que não atenderem às exigências previstas neste Edital.

13.5. O Envelope n'03, devidamente lacrado e rubricado, contendo a PROPOSTA DE PREÇO, da
licitante desclassificada na Proposta Técnica, será devolvido nas respectivas sessôes
públicas.

13.5.'1. Caso o representante da licitante desclassiÍicada na Proposta Técnica se recuse a
receber o Envelope n'03, ou não o retire no prazo de até 20 (vinte) dias úteis após a data
de homologaçáo da licitação, o mesmo poderá ser destruído, lavrando-se o competente
termo.

13.6, A Comissão Permanente de Licitação verificará as PROPOSTAS TÉCNICAS, constatando

13.6.1. Se as Propostas Técnicas estão completas, se os documentos foram adequadamente
assinados e ser de maneira geral, estão em ordem.

13.6.2. Se cada Proposta Técnica se ajusta aos Documentos da Licitação. Para fins deste
subitem, considerar-se-á que uma proposta se ajusta aos Documentos da Licitação
quando satisfizer todas as exigências desses documentos. Para determinar o ajuste a
Comissão Permanente de Licitação se baseará nos documentos que constituírem a
Proposta Técnica, sem recorrer a fontes externas.

13.6.3. Se uma Proposta Técnica não atender os requisitos dos Documentos da Licitaçáo, ela
será desclassificada não podendo ser aceita pela coneção ou eliminaçáo dos desvios
nela contidos.

13.6.4. Se as Propostas Técnicas atenderem aos requisitos dos Documentos da Licitação, as
mesmas serão submetidas a uma avaliação detalhada.

í3.7. As Propostas Técnicas serão avaliadas pelo processo de pontuação descrito no item 10.3
do edital.

ffi
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í4. DA ABERTURA E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO

14.1. Na data, hora e local comunicados, a Comissão Permanente de Licitação abrirá o Envelope
N'03 das licitantes habilitadas e classificadas na Proposta Técnica e divulgará o valor global
de cada proposta cujos documentos serão analisados rubricados pelos representantes das
licitantes presentes e rubricados pela Comissão Permanente de Licitação.

14.2. A Comissão Permanente de Licitaçáo verificará a PROPOSTA DE PREÇO quanto a

eventuais erros aritméticos, os quais seráo corrigidos pela Comissão Permanente de
Licitação, na forma seguinte:

a) No caso de discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso,
prevalecerá o valor por extenso;

b) No caso de erro de transcrição da quantidade prevista para o serviço, a quantidade e o
preço total serão retificados, mantendo-se inalterado o preço unitário;

c) No caso de erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, o
produto será retificado, mantendo-se inalterados o preço unitário e a quantidade;

d) No caso de erro de adição, a soma será retificada, mantendo-se inalteradas as parcelas.

í4.3. O preço total da proposta será ajustado. O valor resultante consistirá no preço global
corrigido da PROPOSTA DE PREÇO.

í4.4. Finalmente após a verificaçáo dos ajustes, a Comissão Permanênte de Licitação analisará a
PROPOSTA DE PREÇO das licitantes habilitadas ê classificadas na Proposta Técnica, onde
será avaliada pelo processo de pontuação descrito no item g do Edital do Julgamento das
Propostas.

í5. DAS OBRIGAçOES DAS PARTES

1 5.1 . o oRGÃo obriga-se a

a) realizar a presente licitação observando os princípios da isonomia, legalidade,
impessoalidade, publicidade, probidade administrativa e vinculaçâo a este edital, e outros
correlatos; e,

b) aplicar as penalidades indicadas no item 18 deste edital, no caso de descumprimento de
obrigação; bem como levar ao conhecimento das autoridades judiciárias competentes
quanto às irregularidades que representem ilícitos penais ou civis.

15.2. O LICITANTE obriga-se a

a) Observer todas as formalidades legais exigidas neste Edital;
b) Observar os prazos e zelar pelo cumprimento dos dispositivos da Lêi 8. 666/93;
c) Responsabilizar-se pelo disposto nas respectivas propostas e pelos atos de seus

representantes legais;
d) Alem daquelas previstas neste edital, e de outras decorrentes do cumprimento de normas

regulamentares, são de obrigação do ADJUDICATÁRlO:
i alualizar, quando necessário, a documentação de habilitação;
ii comprovar, por meio hábil ê antes da assinatura do contrato respectivo, a modalidade

, ...1.i ..
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de garantia contratual, salvo na hipótese de utilização da modalidade seguro-garantia,
que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias após formalizaçáo do
instrumento contratual.

í6. DA GARANTIA

16.í. Como garantia da execução total e do fiel cumprimento do contrato, o licitante vencedor
deverá optar por uma das seguintes modalidades de garantia, em montantes
correspondentes a 5% (cinco por cento) do valor estimado total da proposta vencedora:

a) Cauçáo em dinheiro, em favor da contratante;
b) Cauçáo em títulos da dívida pública (náo serão aceitos títulos que apenas possuam valor

históÍico), cuja posse será transferida à Administração da contratante;
c) Seguro Garantia, o qual consistirá em contrato firmado entre o licitante vencedor e uma

instituição seguradora, pelo qual esta última comprometer-se-á a arcar com riscos de
eventos danosos relativos à inexecução da prestação devida à Administração Pública, no
qual constará como beneficiária a contratante, cabendo ao particular o ônus com o prêmio
do referido seguro; ou

d) Fiança bancária tendo como beneficiária direta a contratante.

16.2. O comprovante da garantia de que trata o item anterior deverá ser apresentado por meio
hábil e antes da assinatura do contrato respectivo, salvo na hipótese de utilização da
modalidade seguro-garantia cujo documento comprobatório deverá ser apresentado no
prazo máximo de í0 (dez) dias após a assinatura do termo de contrato.

16.3. Havendo acréscimo ou supressão dos serviços, a garantia será acrescida ou devolvida,
guardada a proporção inicialmente estabelecida.

'16.4. Sem prejuízo à aplicação das penalidades cabíveis, a garantia reverterá ao Município de
Juazeiro do Norte, integralmente ou pelo saldo que apresentar, no caso de rêscisão
contratual por culpa exclusiva do licitante vencedor.

í7. DOCONTRATO

17.1. A minuta do termo de contrato (ANEXO 10), que é parte integrante deste edital, estando de
acordo com as especificaçóes técnicas constantes do Termo de Referência e demais
anexos, indica todas as condições legais de execuçáo dos serviços em tela, inclusive
previsão de hipóteses de inexecução e rescisão do contrato.

17.2.0 prazo de vigência e de execução do Contrato será de 48 (quarenta e oito) meses,
contados a partir da publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município no sítio
www.juazeuri.ce.gov.br, a partir de quando as obrigaçóes assumidas pelas partes serão
exigíveis.

'17.3. O licitante vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação
por esta Prefeitura, para assinatura do termo de contrato, podendo ser este prazo
prorrogado, uma vez, por igual período, desde que devidamente justificado.

17.4. Caso o adjudicatário recuse-se a cumprir o fixado no último item, faculta-se à Administração
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convocar os licitantes remanescentes, sempre em ordem de classificação, para o fazerem
nas mesmas condiçóes propostas pelo inadimplente ou revogar a presente licitação, de
acordo com o art.64, §2, da Lei 8.666/93.

17.5. A recusa a que se refere o item anterior caracleriza o descumprimento total da obrigaçáo
assumida, sujeitando o inadimplente às sançóes administrativas previstas no item 27 deste
ato convocatório, sem prejuízo de outras penalidades legalmente estabelecidas; o mesmo
náo ocorrendo, caso o (s) licitante (s) remanescente (s) recuse (m) -se a assinar o termo de
contrato, nas mesmas condições propostas pelo adjudicatário, conforme o art.8í, da Lei no

8.666/93.

17.6. Não será permitida a subcontratação total do objeto, a trensfêrência ou a cessão das futuras
obrigações contratuais a terceiros; bem como, associação, cisão ou incorporação por parte
da CONTRATADA.

17.7. O contrato tem a vigência de 48 (quarenta e oito) meses. Os pagamentos ocorrerão de
acordo com a continuidade da prestação dos serviços ora estabelecidos.

í8. OOS RECURSOS E DA PUBLTCAçÃO

18.1 . Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar os termos deste edital, devendo protocolar
o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixade para a abertura dos envelopes
documentação, conforme preceitua o art. no 41, §1" da Lei 8.666i93.

18.2. Os interessados em participar do presente certame poderão impugnar as falhas que viciem
este ato convocatório até o quinto dia útil que anteceder o início do presente certame, nos
termos do art. 41 , § 20 da Lei 8.666/93, não ficando o impugnante impedido de participar do
certame, de acordo com o art. 41, § 30 da mesma Lei.

18.3. É admissível recurso administrativo em qualquer fase da licitaçáo, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis a contar da data da intimação do ato ou lavratura da ata, nos casos previstos no art.
109, l, da Lei 8.666/93.

'18.4. Os recursos previstos no artigo í09, inciso l, alíneas "a" e'b", da Lei 8.666/93, terão efeito
suspensivo e apenas poderáo ser interpostos, sob pena de preclusão, no prazo previsto no
item anterior deste instrumento.

18.5. O recurso administrativo será dirigido à instância competente, por intermédio do Presidente
da Comissão Permanente de Licitação, que comunicará o teor do mesmo aos demais
licitantes, dispondo, esses, de 05 (cinco) dias úteis para impugnáJo. Depois de transcorrido
este prazo, a Comissão Permanente de Licitação poderá reconsiderar sua decisáo, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse prazo, encaminhá-lo, devidamente informados, à superior
consideração do Secretário de lnfraestrutura, conforme preceitua o art. 109, § 3o 0 e § 4o,
da Lei 8. 666/93.

í8.6. Tal petição deverá ser apresentada, em uma única via, em papel timbrado do recorrente,
impresso mediante ediçáo eletrônica de te)Íos, e conterá, obrigatoriamente, as razóes de
recorrer ou pedir, devidamente fundamentado.

18.7. Não será conhecido o recurso administrativo ou impugnação de edital cuja petição não

:ffi.
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cumpra os pressupostos de admissibilidade, em especial quanto à tempestividade.

18.8. O resultado do julgamento da fase de habilitaçáo, ou de proposta técnica e preço, caso não
estejam presentes à sessão de divulgação os representantes legais de todos os licitantes,
será publicado no Diário Oficial do Município de Juazeiro do Norte, em observância ao que
preceitua o art. 109, § 1o da Lei 8.666/93.

í9. OAADJUDTCAÇÃO

19.1 . O objeto da licitaçáo será adjudicado ao autor da proposta vencedora, mediante Contrato a
ser Íirmado entre este e o CONTRATANTE. O adjudicatário tem o prazo de 05 (cinco) dias
úteis para assinatura do Contrato, contado da data de sua convocação para esse fim.

í9.2. Além das obrigações legais regulamentares e das demais constantes deste instrumento e
seus anexos, antes da assinatura do Contrato, obriga-se a PROPONENTE à apresentar
garantia, antes da assinatura do Contrato, numa das seguintes modalidades, no valor
correspondente a 1olo (um por cento) da contratação:

a) Caução em dinheiro ou em Título da Divida Pública, vedada a prestação de garantia
através de Títulos da Dívida Agrária. No caso de opçâo pela garantia em Título da Dívida
Pública, deverão tais Títulos serem acompanhados de documento emitido pela
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no qual este atestará a sua validade,
exequibilidade e avaliação de resgate atual.

b) Fiança bancária (ANExo 6 - MoDELO DA CARTA DE FIANÇA BANCARIA - GARANTTA
DE EXECUÇAO DO CONTRATO).

c) Seguro-garantia.

'19.3. Na garantia para a execução do Contrato deverá estar expresso seu prazo de validade igual
ao do prazo contratual.

19.4. Prestar garantia adicional na forma do §2o do Art. 48 da Lei no 8.666/93, quando for o caso

19.5. Quando a licitante adjudicatária não cumprir as obrigações constantes deste Edital e não
assinar o Contrato no prazo 05 (cinco) dias úteis, é facultada o CONTRATANTE convidar a
segunda classiÍicada, e assim sucessivamente, para assinar o Contrato nas mesmas
condiçóes da primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação.

20. DOS PRAZOS

20. í . Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados e concluídos dentro do prazo de
48 (quarenta e oito) meses, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço,
após publicação do extrato de contralo no Diário Oficial, podendo ser prorrogado nos termos
da Lei no 8.666/93 e suas alterações.

20.2. O prazo de vigência do contrato será de 48 (quarenta e oito meses) meses contados a partir
da assinatura deste lnstrumento Contratual, devendo ser publicado na forma do parágrafo
único do art. 6í da Lei no 8.666/1993 e alterações, como condição de sua eficácia.

20.3. O $azo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, l, da Lei No 8.6
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20.4. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado
Esses pedidos serão analisados e julgados pela administraçáo.

20.5. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao CONTRATANTE, até 10 (dez) dias
antes da data do término do prazo contratual.

20.6. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não seráo considerados
como inadimplemento contratual.

2í. DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO

2í.1, Os preços sáo fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da
proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze\ meses os preços contratuais serão reajustados,
tomando-se por base a data da apresentaçáo da proposta, pela variação do INDICE DE
CONSULTORIA, Coluna 39 constantes da revista "CONJUNTURA ECONÔMICA", editada
pela Fundaçáo Getúlio Vargas.

21.2. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R = FÁIOB :r' l,', o»rie

Pr119P:l?l
Onde:

Valor do reajuste procurado;
Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Índice inicial - refere-se ao mês da apresentaçáo da proposta;
Índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta

21.3. O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da
quinta casa decimal em diante.

21.4. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condiçóes contratuais, acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até os limites previstos legalmente.

22. DAS CONDTÇÕES DE PAGAMENTO

22.1. Os serviços seráo medidos mediante entrega de relatórios semestrais de acompanhamento
financeiro, relatórios anuais de auditoria, bem como relatório consolidado de encerramento,
considerando a Proposta de Preços Unitários e integrante do contrato e a Tabela abaixo que
indica os percentuais referente a cada produto elaborado pela contratada, conforme Plano
de Trabalho/Cronograma idealizado para a prestação dos serviços previstos no Termo de
Referência.

ID PRODUTO
PERCENTUAL SOBRE O
VALOR DO CONTRATO

R=

lo =t=

R1
R2
R3

Relatório Anual 2024
Relatório Anual 2025
Relatório Anual 2026

15o/o

15o/o

15o/o
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Relatório Anual2027 15Yo

Relatório Consolidado de Encerramento 20%
Relatórios Semestrais de Acompanhamento ),,o/^

Financeiro (202
TOTAL 100o/o

22.2. O pagamento será contra apresentação e aprovaçáo dos supracitados relatórios (subitem
22.1), mediante apresentaçáo da Nota Fiscal discriminada, devidamente atestada pelo
gestor do contrato, cumpridas todas as exigências contratuais, acompanhado da Nota de
Empenho e das Provas de Regularidades com a Fazenda Federal, a qual abrange,
inclusive, as contribuições sociais previstas na LEI FEDERAL No 8.212l1991 , CONFORME
PORTARIA MF N'358 DE 5 DE SETEIVIBRO DE2014, Estadual e Municipal, da Prova de
Regularidade com o FGTS e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

22.3. A ConÍatante, no ato do pagamento, fará a retenÇão do lmposto Sobre Serviços - ISS
incidente sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, responsabilizando-se pelo recolhimento à
SEFIN dos valores efetivamente retidos.

22.4. Nos casos de eventuais atrasos ou antecipaçóes de pagamentos, haverá recomposição ou
desconto com base nos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês pro rata die, a partir da
data do vencimento até a data do efetivo pagamento.

22.5. A CONTRATADA poderá subcontratar até o limite de 30% dos serviços, com a prévia
autorizaçáo do titular do órgáo CONTRATANTE.

22.6. A subcontratação não exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante o órgão licitante
quanto à qualidade técnica dos serviços prestados.

22.7. O pagamento dos valores referentes à parcela objeto da subcontratação será efetuado a
CONTRATADA reiterando-se que a CONTRATADA principal permanece responsável pelo
cumprimento de suas obrigaçôes contÍatuais e legais perante a CONTRATANTE.

22.8. O pagamento dos valores referentes à parcela objeto da contratação será efetuado a
CONTRATADA, com o ateste de relatório técnico e se os critérios abaixo descritos forem
considerados:

a) Apresentação dos controles amostrais geométricos e tecnológicos (qualidade) dos serviços
executados pelas Construtora(s), executando cada controle em seu conjunto, em
laboratórios da CONTRATADA, rigorosamente em acordo com: as especificações gerais e
normas técnicas vigentes, especificaçôes dos projetos de engenharia, especiíicaçôes
complementares e particulares do projeto, bem como os contratos das obras e os editais de
licitações das respectivas;

b) Parecer sobre obediência dos dispositivos contratuais, mormente no que concerne à
proposta de preços;

c) Relato referente ao cumprimento dos prazos e metas contratuais sobre o andamento das
obras, atendimento ao usuário, proteção ao meio ambiente etc.;

d) Apresentação de informes técnicos ou de qualquer outro tipo que sejam solicitados sobre as
obras;

e) Checagem e validação dos serviços executados apresentados nas
Construtora(s).

medições da(s)
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22.9. Após aprovado o relatório, dar-se-á a liberação de emissão de nota fiscal de faturamento
que deverá ser acompanhada de medição com memória de cálculo, recibo, certidões,
documentação trebalhista e previdenciária do corpo técnico funcional, bem como todos os
documentos complementares que se façam necessários

23. DAS COND|çÕES GERATS DA PRESTAçÃO DOS SERV|ÇOS

23.'l . A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências
e condiçóes a seguir estabelecidas:

a) Recrutar pessoal habilitado e com experiência comprovada.
b) Executar o serviço através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por

quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funçóes, podendo
a Secretaria solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente.
Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços.

c) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÁO na execuçáo do contrato, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE.

d) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissáo da
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus
interesses, que possam interferir na execuçáo do Contrato, quer sejam eles praticados por
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos
causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses
danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das
disposiçóes legais vigentes.

e) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio
por escrito do CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações
especificadas no parágrafo anterior, a náo ser para fins de execuçáo do Contrato.

f) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e paraÍiscais, FGTS,
PlS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer
solidariedade do CONTRATANTE por eventuais autuaçóes administrativas ou judiciais uma
vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se
transfere ao CONTRATANTE.

g) Responder pecuniariamente por todos os danos ou prejuízos que forem causados à União,
Estado, município ou terceiros decorrentes da prestaçáo de serviços;

h) Respeitar as Normas de Segurança e Medicina do Trabelho, previstas na Consolidação das
Lels do Trabalho e legislação pertinente;

i) Responsabilizar-se pela adoçáo das mêdidas necessárias à proteçâo ambiental e às
precauções para evitar a oconência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observendo o
disposto na legislaçáo federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei no 9.605,
publicada no D.O.U. de 13/02198.

j) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus
empregados, prepostos ou contratados.

k) Manter durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigações por e
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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24. DAS COND|çOES ESPECTATS DA PRESTAçÃO DOS SERV|çOS

24. í . A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as
exigências e condições a seguir estabelecidas:

a) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas
internacionais pertinentes ao objeto contratado.

b) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA ou CAU, na forma da Lêi, e
apresentar o comprovante de "Anotaçáo de Responsabilidade Técnica" correspondente
antes da apresentação da primeira fatura, perante a Secretaria, sob pena de retardar o
processo de pagamento.

c) Aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões que se íizerem
necessários, até os limites previstos em lei.

25. OO ACOMPANHAMENTO DOS SERVTçOS E F|SCAL|ZAçÃO

25.1 . Os serviços objeto desta Licitação serão acompanhados pelo GESTOR especialmente
designado pela CONTRATANTE para êsse fim.

25.2. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR, entre
outras atribuiçóes: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou
obter da CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom
andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente
cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências.

25.3. Compete à FISCALIZAÇÁO dentre outras atribuições:

a) Exigir o cumprimento do Contrato e seus Aditivos pela CONTRATADA.
b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário.
c) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificaÇóes explícitas ou

implícitas,
d) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato.
e) Emitir atestados ou certidóes de avaliação dos serviços prestados, ou daquilo que for

produzido pela CONTRATADA.
f) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades

de coneção.
g) Confirmar a mediçáo dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execuÇão

do objeto contratado.

26. DO RECEBTMENTO DOS SERVTçOS

26.1 , O recebimento dos serviços será feito por equipe ou comissáo técnica, constituída pela
CONTRATANTE, para este fim.

26.2. O objeto desta Licitação será recebido:

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, m diante
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Termo Circunstanciado, assinado pelas partes, na medição final.

b) DeÍinitivamente, pelo responsável por seu acompanhamento e Íiscalização ou pela equipe
ou comissão técnica, designada pela CONTRATANTE mediante Termo de Entrega e
Recebimento Definitivo, circunstanciado, assinado pelas partes, em até 90 (noventa) dias
contados do recêbimento provisório, período este de que comprove a adequação do objeto
aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei no 8.666/93 e alteraçóes em
seguida emitido Atestado Técnico pela Secretaria para apresentação e baixa no CREA ou
CAU e/ou Conselho responsável.

27. DAS SANÇÕES ADMTNTSTRATTVAS

27.1. Caso a LICITANTE/PROPONENTE adjudicatária se recuse a assinar o Contrato ou
convidada a fazêJo não atenda no prazo fixado, garantida prévia e fundamentada defesa,
será considerada inadimplente e estará sujeita às seguintes cominaçôes,
independentemente de outras sançóes previstas na Lei no 8.666/93 e suas alterações.

27.1.1. Multa correspondente a 2% (dois por cento) do valorda sua proposta; e

27 .1 .2. Perda integral da garantia de manutenção de proposta, quando houver.

27.1.3. No caso de atraso na execução dos serviços, independente das sanÇões civis e penais
previstas na Lei no 8.666/93 e suas alterações, serão aplicadas à CONTRATADA:

a) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso das parcelas mensais, até o limite
de 30 (trinta) dias.

b) Multa de 2% (dois por cento) ao mês, cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do
Contrato; e

c) Rescisão do pacto, a critério do CONTRATANTE, em caso de atraso dos serviços superior a
60 (sessenta) dias.

28.2 Caso o Contrato seja rescindido por culpa da CONTRATADA, esta estará sujeita às
seguintes combinações, independentemente de outras sançôes previstas na Lei no 8.666/93
e suas alterações:

a) Perda integral da garantia de execução do Contrato; e
b) Multa correspondenle a 2o/o (dois por cento) do valor da sua proposta

28.3. As sançóes previstas nos itens anteriores serão eplicadas pelas autoridades compêtentes,
assegurado o contraditório e ampla defesa.

28.4. As multas aplicadas serão descontadas ex-officio de qualquer crédito existente da
CONTRATADA ou cobradas judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma
atualizado dos serviços.

29. DA RESCISÃO

29.1. O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de
interpelação judicial ou extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos

s{i
L
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a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçóes ou
prazos, por parte da CONTRATADA.

b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA.
c) O cometimento de infraçóes à Legislaçáo Trabalhista por parte da CONTRATADA.
d) Razóes de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das

Licitações.
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditiva da

execução do Contrato.

30. DAS DTSPOSTçÓES GERATS

30.1 . O Secretário de lnfraestrutura e Serviços Públicos, relativamente à presente licitação,
poderá revogá-la por interesse público, e deverá anulá-la por ilegalidade, sempre através de
despacho fundamentado.

30.2. Os fatos oconidos durante o processamento do presente certame e não previstos entre as
regras deste ato convocatório, serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, à
luz dos ditames albergados na legislaçáo pertinente às licitaÇões e, de forma suplementar,
com base na legislação especíÍica aplicada à engenharia.

30.3. A náo impugnação tempestiva dos termos deste ato de convocação e/ ou participação no
presente certame implica na aceitação plena e inevogável das normas constantes do
mesmo, independentemente de declaração expressa.

30.4. Os prazos legalmente estabelecidos à tramitação da presente licitaçáo serão contados
excluindo-se o dia do início e incluindo-se o do vencimento, considerando-se, para tanto, os
dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário, conforme
estabelece o art. 110, da Lei Federal n' 8.666/93.

30.5. É facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, sempre em ordem de
classificação, ou revogar a presente licitação independentemente das sanções
administrativas cabíveis, nas circunstâncias contidas no art. 64, da Lei 8. 666/93.

30.6. As Propostas de Preços terão validade de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data
aptazada para a apresentação das mesmas, nos termos do art. 64, §3o, da Lei 8.666/93.

30.7. Simples omissões e/ou falhas irrelevantes e sanáveis, que não causem prejuízos à
Administração, poderão ser relevadas, em nome do interesse público e do princípio da
competitividade.

30.8. Toda a documentação exigida neste edital deverá ser emitida em nome do licitante, com o
número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o
seguinte:

a) No caso em que o licitante seja matriz, a documentação deverá ser emitida com CNPJ da
matriz; ou,

b) No caso em que o licitante seja filial, a documentaçáo deverá ser emitida com CNPJ de filial,
exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto a Receita Federal do Brasil, desde que
conste no próprio documento a validede para a matriz e a Íilial; como também, quanto ao
CertiÍicado de Regularidade de Situação (FGTS) para o licitante que proceda ao
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recolhimento dos encargos de forma centralizada, devendo, desta forma, apresentar o
documento comprobatório de autorização para a cenlralização, ou;

c) Em caso de licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser
apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente;

d) Será dispensada a apresentação, no nome e no CNPJ também da filial, daquele documento
que pela própria natureza apenas seja emitido em nome da matriz.

30.9. As Licitantes devem preencher o Protocolo de Recebimento de Edital, inserindo os dados
essenciais e encaminhar pelo e-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br para recebimento de
comunicados, erratas e demais informações.

30. 10. A Comissão Permanente de Licitação, ou a autoridade superior, em qualquer fase da
licitação, poderá promover diligências (ad. a3 §3o da Lei N'8.666/93) destinadas a
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusáo posterior de
documentos e/ou informações que deveriam constar originalmente do processo.

30.11. Maiores esclarecimentos sobre este Edital seráo prestados pela CPL na sede da Comissão
Permanente de Licitação está localizada na Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa
Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363, no horário das
08h00min às 14h00min.

3í FORO

31 .1 . É competente o Foro da comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas da presente licitação.

Juazeiro do Norte, Ceará, 26 de dezembro de 2023

José Mari ntes Neto
Ordena spesas

Secretaria Mun cipal de lnfraestrutura
I
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNC|A

PROGRAMA DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA URBANA DE JUAZEIRO DO NORTE

coNTRATAçÃo oE sERVrços DE AUDrroRrA EXTERNA ons rrurenverçôes
CONSTANTES NO PROGRAMA DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA URBANA DE

JUAZEIRO OO NORTE.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE JUAZEIRO DO NORTE

ffi
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í. APRESENTAçÃo

A Prefeitura de Juazeiro do Norte apresenta o escopo básico para prestação dos serviÇos de
Consultoria Especializada para realizaçâo de Auditoria Externa das intervenções constantes no
Programa de Saneamento e lnfraestrutura Urbana de Juazeiro do Norte, objeto deste Edital.
Estes serviços serão executados por empresa de consultoria especialmente contratada para esta
Íinalidade, segundo este Termo de Referência, que é descritivo e não limitativo.

2. CONTEXTUALTZAçÃO

2.1 Objetivo Geral do Programa
O Programa tem por objetivo reduzir o risco de inundações, melhorar a mobilidade, a
infraestrutura urbana e Íortalecer a gestão de resíduos sólidos, por meio de investimentos em
macrodrenagem, sistema viário, espaços e prédios de uso público, centro social e destineção de
resíduos sólidos, que contribuirão para o desenvolvimento sustentável e a resiliência climática do
Município.

2,2. Área de Atuação do Programa
O Programa tem como público-alvo os habitantes de Juazeiro do Norte e, especialmente os que
residem na cidade, e mais especiÍicamente os que se encontram em áreas de risco de
alagamentos e sem vias de acesso pavimentada e/ou acessíveis. As ações do Programa, com o
investimento em drenagem urbana, mobilidade urbana, requalificação de áreas urbanas e sua
integração com demais regiões do espaço urbano, incentivarão o desenvolvimento urbano
sustentável da cidade como um todo e promoverá a democratização do espaço público,
melhorando a qualidade de vida dos habitantes de Juazeiro do Norte. Os principais beneficiários
do Programa serão os moradores das áreas contempladas com as obras de saneamento básico,
pavimentaçáo de ruas e acessos urbanos. Em torno de 80 mil habitantes seráo impactados
diretamente com açóes do Programa.

O Programa prevê a execução dos seguintes componentes:
Componente I Obras de lnfraestrutura é composto por 04 Subcomponêntês: Macrodrenagem,
Resíduos Sólidos, lnfraestrutura urbana e social e Mobilidade urbana.
Componente Gestão do Programa que é composto por 04 subcomponentes: Supervisáo de
obras, Apoio à Gestão do Programa; Elaboração de Estudos e Projetos e; Auditoria Externa.
Componente Outros Gastos que contém 02 subcomponentes: Gastos de Avaliação e Comissão
de Financiamento.

3. ESCOPO DOS SERVTÇOS POR ATTVTDADES
Execução das atividades da Consultoria Especializada para realizaçáo de Auditoria Externa das
ações financiadas pela CAF do Programa de lnfraestrutura lntegrada de Juazeiro do Norte.

3.1 Metas a serem obtidas com a realização dos serviços
/ No que se refere aos aspectos relacionados ao gerenciamento Íinanceiro, os auditores se

assegurarão que o Programa mantenha todos os documentos necessários, registros, contas e
extratos e documentação acessória, estabelecendo uma ligação clara entre os controles
contáveis e extra contáveis e os relatórios apresentados ao Banco.

/ Os produtos resultantes da contratação de consultores e serviços, e os bens adquiridos com
recursos do Programa, se encontram em condições adequadas, sem risco de deterioreÇão o
desperdício

ffi
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/ Quanto aos aspectos relacionados às normas e procedimentos licitatórios, os auditores

evidenciaÍáo em seus relatórios, que todos os recursos do Programa - (os de financiamento
externo e/ou os de contrapartida) - foram utilizados de acordo com as condiçóes previstas no
Empréstimo e no Manual Operacional do Programa, certificando-se que foram gastos com a
devida eficiência, economia, transparência e somente para os fins acordados.

/ Que os bens, obras ou serviços elegíveis foram adquiridos ou contratados de acordo com os
métodos e procedimentos estipulados no Plano de Aquisiçóes previamente aprovado pelo
Banco.

3.2 Abrangência Dos Serviços
As atividades a serem desenvolvidas pela Empresa Consultora abrangem os Serviços de
Auditoria Externa do Programa de Saneamento e lnfraestrutura Urbana de Juazeiro do Norte.

4. SERVTÇOS A SEREM EXECUTADOS
Os serviços a serem executados pela CONTRATADA compreendem as auditorias nos
demonstrativos Íinanceiros, na estrutura de controle interno e nos sistemas estabelecidos para
produzir informaçóes financeiras da(s) agência(s) executora(s), devendo ocorrer êm estrita
observância das leis, regulamentos e termos estabelecidos no Contrato de Empréstimo.
Essas auditorias devem ser realizadas de acordo com as Normas lnternacionais de Auditoria
(lSAs), emitidas pela Federaçáo lnternacional de Contadores (IFAC). Entretanto, em situações
especiais, o Banco pode aceitar o uso de normas compatíveis com as da IFAC ou com a
Organização lnternacional de Entidades Fiscalizadoras Superiores (INTOSAI), se esta for
executada por um dos órgáos de controle governamental.
O objetivo deste controle externo do Programa é emitir uma opinião profissional dos auditores
sobre: a situação financeira no(s) período(s) auditado(s) e as normes e os procedimentos de
licitação utilizados pelo Programa; a adequação dos controles internos e; sua conformidade com o
Empréstimo e com as leis e regulamentos aplicáveis.
O controle externo deve garantir que as demonstraçôes financeiras anuais apresentem as
transações financeiras e os saldos associados à implementaçáo do p@eto e ao uso dos recursos,
de modo a refletir o risco estimado do projeto, tendo como referência normas publicadas por
organismos internacionais que definem tais normas.

4.1 Espêcificação dos Serviços Esperados
As atividades êspecializadas de Auditoria Externa das ações técnicas, ambientais e sociais das
intervençóes constantes no Programa de Saneamento e lnfraestrutura Urbana de Juazeiro
compreendem os serviços a seguir relacionados.
No que se refere aos aspectos relacionados ao gerenciamento financeiro, os auditores se
assegurarão que:

/ O Programa mantém todos os documentos necessários, registros, contas e extratos e
documentação acessória ao Programa, estabelecendo uma ligação clara enlre os
controles contáveis e extra contáveis e os relatórios apresentados ao Banco.

/ As Contas Designada e Operativa foram utilizadas em conformidade com o Empréstimo e
o Manual Operacional do Programa.

/ As contas do Programa sáo preparadas de acordo com as Normas lnternacionais de
Contabilidade consistentemente aplícadas e que oferecem um retrato real e fiel de situação
financeira do Programa no presente exercício.

/ Os recursos registrados nas Demonstraçóes Financeiras e na(s) Conta(s) do(a)
Empréstimo guardam relação com os registros dos recursos já desembolsados pelo
Banco.

/ Os recursos de Contrapartida foram proporcionados e executados de acordo com o
Empréstimo/Doação e o Manual Operacional



/ Os produtos resultantes da contrataçáo de consultores e serviços, e os bens adquiridos
com recursos do Programa, se encontram em condiçóes adequadas, sem risco de
deterioração ou desperdício.

Quanto aos aspectos relacionados às normas e procedimentos licitatórios, os auditores
evidenciarão em seus relatórios, o seguinte:

/ Que todos os recursos do Programa - (os de financiamento externo e/ou os de
contrapartida) - foram utilizados de acordo com as condiçóes previstas no Empréstimo e
no Manual Operacional do Programa, certificando-se que foram gastos com a devida
eÍiciência, economia, transparência e somente para os fins acordados.

/ Que os bens, obras ou serviços elegíveis foram adquiridos ou contratados de acordo com
os métodos e procedimentos estipulados no Plano de Aquisições previamente aprovado
pelo Banco.

Quanto à validação dos procedimentos utilizados pela UGP relacionadas ao Gerenciamento
Financeiro, os auditores terão que:

/ Resguardar os ativos por meio de adequada divisão de responsabilidades entre as funçóes
operativas, de custódia, de contabilização, e outras atividades, assegurando-se que tais
funções e responsabilidades são claramente definidas e que existe pessoal suÍiciente para
executá-las correta e eficientemente.

/ Assegurar se todas as transações são contabilizadas adequadamente e de maneira
oportuna.

/ Compilar e certificar a elegibilidade da informação proporcionada através de relatórios de
monitoramento.

/ Ceiificar se as provas dos regisÍos contábeis consideradas necessárias estáo incluídas
em seu Relatório de Auditoria, caso haja indícios de fraudes e corrupção e/ou outros atos
ou despesas ilegais.

/ lnformar sobre esses indícios ao Coordenador do Programa, para solicitar-lhe a ampliaçáo
dos procedimentos de auditoria.

/ Assegurar que adequados sistemas de controle interno foram estabelecidos dentro da
estrutura do Programa.

Quanto às outras responsabilidades, o auditor terá que:
/ Conduzir as reuniôes de início e de término da auditoria com a equipe do Executor para

apresentar o Plano de Trabalho e receber do Executor a sua aprovação.
/ lniciar o seu trabalho de auditoria de acordo com o descrito em sua proposta e de

conformidade com os termos acordados durante a negociação do Contrato.
/ Examinar, preliminarmente, todos os documentos do Programa.
/ Revisar toda conespondência entre o Programa e o Banco, incluindo as Ajudas Memória e

os Relatórios das Missões.
/ Avaliar a situaçáo do Programa relacionada à administraçáo financeira e de licitaçáo.
/ Assegurar se houve o controle de qualidade do Relatório de Auditoria, antes de enviá-lo à

UGP e/ou ao Banco.
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4.2. Relatório de Auditoria
O relatório para o Projeto conterá, no mínimo, os seguintes itens:
Uma página com Título, outra com Índice/Sumário, uma carta endereçada ao Cliênte ê um resumo
executivo contendo os resultados da auditoria, informando e classiÍicando o desempenho
Programa de acordo com o seguinte

o
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l, Opinião única sobre as demonstrações financeiras do Projeto: se sem ressalvas, sem
ressalvas com exceção ou com ressalvas;

ll. Para o controle interno: se satisfatório, moderadamente satisfatório, moderadamente
insatisfatório ou insatisfatório;

lll. Para as aquisiçóes e contratação de consultores: se satisfatórios, moderadamente
satisÍatórios, moderadamente insatisfatórios, insatisfatórios; e

lV. Para o cumprimento das disposições oficiais com relação à execução do Projeto:
cumprimento e cumprimento com exceÇóes.

Uma cópia das demonstraçóes financeiras auditadas (incluindo o parecer do auditor), com suas
notas correspondentes e informações complementares. Os Relatórios de Monitoramento são
aceitáveis como demonstrativos íinanceiros do Projeto pelo Banco.
As notas correspondentes devem incluir a conciliação da Conta Designada, e da(s) Conta(s)
Operativa(s), do período examinado. No parecer os auditores devem examinar e se pronunciar
sobre:

l, A elegibilidade das despesas apresentadas para desembolso;
ll. A existência de materialidade nas informações financeiras: é material se sua omissão,

inexatidão ou subavaliação puder influenciar as decisóes ou avaliaçóes de usuários feitas
com base nas demonstrações financeiras;

lll. O uso dos recursos de acordo com os termos do Empréstimo/Doaçáo;
lV. Os montantes não elegíveis, sem comprovação ou não utilizados (se houver) a serem

reembolsados ao Banco.
As "Recomendações" para o exercício, descrevendo as deficiências encontradas e como o Cliente
deve proceder para corrigir, e melhorar o processo de aquisiçáo e de contratação:

. A estrutura do controle interno no que concerne ao módulo de licitações e verificar se o
conteúdo das demonstraçóes financeiras e outras áreas sujeitas à auditoria, estão em
conformidade com os processos de aquisições, teÍmos do Empréstimo, leis e
regulamentos aplicáveis.

Obs.: Se nenhuma deficiência foi encontrada nos procedimentos utilizados pelo Cliente num
determinado processo, nenhum apontamento desse determinado processo, deve fazer parte do
Relatório.
. Carta Gerencial: Quando falhas signiÍicativas que não estiverem representadas no parecer

sobre a auditoria chamarem a atenção do auditor no decorrer da auditoria, as mesmas
deverão ser relatadas em uma carta gerencial endereçada à gerência do mutuário:

l. Deficiências no sistema de controle interno,
ll. Práticas e políticas contábeis inadequadas;
lll. Questóes relativas à conformidade com provisões gerais tais como a implementação do

Programa com economia e eficiência;
lV. Quaisquer outras questões que o auditor considere que devam ser trazidas à atenção do

mutuário.
A discussáo dos controles internos mais importantes da instituiÇão donatária deve incluir os
controles estabelecidos para assegurar o cumprimento dos termos do Contrato de Emprestimo,
das leis e regulamentos aplicáveis e das disposições da Seção 800 das Normas lnternacionais de
Auditoria do lF AC, que poderiam ter um impacto material às demonstrações financeiras ou à
contribuiçáo dos fundos de contrapartida; (a) as condiçôes reportáveis (condições que têm
impacto sobre as demonstrações financeiras), (b) as fragilidades materiais na estrutura de
controle interno da instituição donatária, bem como os comentários da mesma, (c) os gastos
inelegíveis e gastos sem o respectivo respaldo e (d) outras condições que não afetam as
demonstrações financeiras, mas que impedem e/ou criam barreiras para o controle adequado;
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Para uma melhor compreensão, as descobertas devem ser reportadas de acordo com os
seguintes elementos: (a) condição; (b) critério; (c) causa e efeito (apesar de que estes elementos
não deveriam ser identificados explicitamente no relatório, mas apenas nas minutas de trabalho).
É importante que as descobertas incluam, também, uma recomendação que ajude a corrigir tanto
a causa como a condição. Nos casos nos quais, por circunstáncias íora do seu controle, o auditor
náo pode identificar a causa, deve reportar a condição, o critério e o efeito possível, e, assim,
submeter a informaçáo à administração, de modo que esta possa determinar o eÍeito e a causa e
adotar medidas corretivas, oportunas e adequadas. É recomendável, pois que faça parte do
Relatório, uma Seção para as "Recomendaçóes" para o período que está sendo auditado e pera
as de auditorias anteriores.
Para essas, relatar se as recomendações anteriores foram: (i) corrigidas, (ii) parcialmente
corrigidas ou (iii) não corrigidas. As deficiências que ainda não tiverem sido corrigidas deveráo ser
novamente relatadas e fazer parte do Relatório de Auditoria do exercício, assim como os
correspondentes comentários do Cliente.

5. PRAZOS DE UGÊNCn E EXECUçÃO DOS SERV|çOS
O presente contrato terá vigência de 48 meses, contados da emissão da ordem de serviço,
podendo ser prorrogado nos termos dos incisos le ll do Art. 57 da Lei 8.666/93. A
CONTRATANTE emitirá uma única Ordem de Serviços para o Contrato.
Os serviços deverão ser iniciados em até 20 dias da emissão da ordem de serviços, devendo ser
elaborados todos os relatórios, conforme deÍinido no Anexo 17 (MOP - Manual de Operação do
Programa), onde conste as atividades da Auditoria Externa quando solicitado,
Conforme previsto na Cláusula 7a das Condiçóes Particulares Contratuais do Contrato de
Empréstimo com a CAF, os relatórios de auditoria externa são anuais, a serem apresentados à
CAF em um prazo de cento e vinte (120) dias corridos, contados a partir do início do ano
calendário seguinte ao período auditado.

6. SUPERVISÃO DOS TRABALHOS
A fiscalização e acompanhamento da execução dos serviços previstos neste Termo de Referência
serão de responsabilidade da SEINFRA e será realizada através da Unidade de Gerenciamento do
Programa - UGP.
A Contratada estará obrigada, ainda, a executar os serviços através de pessoas idôneas,
assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta que venham a cometer no
desempenho de suas funçóes, podendo, a Contratante soliciter a substituição daquela cuja
conduta seja inconveniente.

7. FORMAS DE PAGAMENTO
O pagamento pelos serviços deste contrato será feito com base no correspondente Relatório de
Atividades (Semestrais, Anuais e de Encerramento), emitido em 01 (uma) via impressa e 01 (uma)
via digital, o qual será elaborado e apresentado pela contratada para análise e aprovação da UGP.
Cada Relatório Semestral de Atividades deverá:

l. Ser apresentado até o dia 30 (dias) do mês seguinte à referência do semestre finalizado;
ll. Descrever, em síntese, es atividades desenvolvidas no período a que se referir, contendo

como anexo os pareceres, estudos, relatórios técnicos etc. elaborados no período.
Cada Relatório Anual de Atividades deverá:

l. Ser apresentado até o dia 30 (dias) do ano seguinte ao ano de referência,
ll. Descrever, em síntêse, as atividades desenvolvidas no ano a que se referir, contendo como

anexo os pareceres, estudos, relatórios técnicos etc. elaborados no período.
Caberá à UGP realizar a análise do Relatório de Atividades recebido, para o que terá um prazo de
15 (quinze) dias úteis para aprovação, prazo esse que será intêrrompido pelo período que
demandar a contratada para suprir ou corrigir eventual deflciência detectada no Relatório Anual de
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Atividades e comunicada pela UGP.
Após aprovado o relatório, dar-se-á a liberação de emissão de nota fiscal de faturamento que
deverá ser acompanhada de medição com recibo, certidóes, documentação trabalhista e
previdenciária do corpo técnico funcional, bem como todos os documentos complementares que
se façam necessários.

8. EQUIPE TÉCNICA
A equipe Técnica mobilizada para desenvolver todas as atividades descritas neste Termo de
Referência deverá ser constituída, no mínimo, pelos profissionais relacionados a seguir:

/ Profissional 1 - Auditor Sênior Formação de nÍvel Superior: bacharel em Ciências
Contábeis, com experiência mínima de oito anos de formado e comprove experiência em
auditoria externa de projetos financiados por organismos multilaterais de credito (OMC);

/ Profissional 2 - Auditor Supervisor Formação de nível Superior: bacharel em Ciências
Contábeis, com experiência mínima de seis anos de formado, comprove experiência em
auditoria externa de projetos financiados por organismos multilaterais de credito (OMC);

/ Profissional 3 - Auditor de Campo Formação de nível Superior: formação de nível
superior em Engenharia Civil, experiência em auditoria eliterna de projetos financiados por
organismos multilaterais de crédito (OMC).

A Contratada não poderá substituir nenhum profissional de sua Equipe, sem a prévia anuência da
UGP.
A UGP a qualquer tempo poderá solicitar através de correspondência fundamentada, a
substituição de qualquer um membro da equipe técnica da consultoria que, a.juízo do UGP, não
esteja correspondendo aos princípios de eficiência e qualidade exigida pelo Programa.
O local de execuçáo do serviço será o Município de Juazeiro do Norte UGP do Programa e/ou no
escritório da consultora dependendo da atividade a ser desenvolvida.

9. OOS CRlTÉRloS DE JULGATUENTO DA PROPOSTA TÉCNICA
A responsabilidade pelas informações, pareceres técnicos referente à documentação de proposta
técnica e de proposta de preço exarados na presente licitaçáo é da Comissáo Técnica Especial -
CTE.
os cárcuros da NoTA TÉcNrcA (NT), NOTA DE PREÇOS (NP) e da AVALIAÇÃO FINAL (AF)
deverão ser arredondados até a segunda casa decimal de acordo com os critérios de NBR 589í -
ABNT.

10. AVALTAçÃO DAS PROPOSTAS TÉCN|CAS
Encerrada a Fase de Habilitação, a Comissão Permanente de Licitação - CPL procederá a
abertura das Propostas Técnicas. As referidas propostas serão enviadas para avaliação e emissão
de parecer pela Comissão Técnica Especial TCE.
Será atribuída pêla Comissão Técnica Especial CTE a Nota Técnica (NT), variando de 0 (zero) a
í00 (Cem) pontos, observados, basicamente:
Avaliação Proposta Técnica - Pontuação:

Item Dlscrimlnação Pontuação Máxima

1 Conhêcimento do Programa e dos serviços 40
a) Conhecimento dos aspectos gerais e especlÍicos do Programa, incluindo os

aspectos relacionados as questÕes ambientais, sociais e das obras do
Programa.

20

b) 10

c)

Conhecimento do escopo dos serviços

Conhecimento do Ôrgão Financiador e de seus procedimentos no
acompanhamento do Programa. 10
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Metodologia a ser utilizada na execuçáo dos serviços de Auditoria Externa do
Programa de lnfraestrutura Urbana de Juezeiro do Nortê/ CE

Estretégia de acompanhamento de controle fisico e financeiro de contratos e
instrumentos gerenciais (relatórios, atas de reunião etc.) bem como o fluxograma 10
des inform Ões

Auditor Sênior Formaçáo de nível Superior: bacharel em Ciências Contábeis 10

5

5
TOTAL 100

A Nota Técnica (NT) de cada licitante será a soma das pontuaçóes obtidas para os itens:
Conhecimento do Programa (NTí ), Metodologia e Organização dos Trabalhos (NT2) e Equipe
Técnica NT3 ,S undo a fórmula abaixo

Para cada item, os pontos serão atribuídos, observados os critérios a seguir:
Gonhecimento do Programa (40 pontos)
Este item será julgado segundo a análise de textos apresentados nos limites máximos de páginas
admitidas no edital e aos quais serão atribuídos pontos, conforme o quadro a seguir, a partir da
avaliação da qualidade, amplitude, pertinência, profundidade de abordagem, e outros atributos.
Tais aspectos deverão ser considerados para o reconhecimento da atuai idade e conhecimento do
proponente com as questões que o trabalho deverá responder.

Avaliação Percentual dos Pontos
ótimo 100%

Bom 80%

Regular 60%

Suficiente 40%

lnsuficiente 20%

Conhecimento do Programa - Pontuaçáo Máxima 30 (trinta) pontos, papel A4

Conhecimento das principais características de Programas de Saneamento e lnfraestrutura
Urbana.

Conhecimento dos principais problemas a serem enfrentados no decorrer dos trabalhos de
Auditoria do Programa.

Conhecimentodas principais ferramentas de controle para Auditar as contas da empresa
supervisora das Obras e conhecimento das principais Íerramentas de controle paÍa Auditar
Execuçâo das Obras e Ações Ambientais e Sociais das lntervenções constantes do Progr

2 Mêtodologla ê Organização dos Trabalho

a)

b)

c) Estratégias de Acompanhamento dos compromissos assumidos com o Benco 10

3 Equipe Técnica 20

a)

b) Auditor Supervisor Formaçáo de nÍvel Superior: bacharel em Ciências Contábeis

c) Auditor de Campo Formaçâo de nível Superior: bacharel em Engenharia Civil

NT=NTI +NT2+NT3

Critérios de pontuação
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A pontuação será dada as empresas licitantes, conjugando-se os critérios expostos neste Edital,
sendo certo que tal pontuação representara o julgamento da Comissáo Técnica Especial no
tocante às possibilidades de execuçáo dos serviços objetos deste edital, nos moldes pretendidos
nesta licitaçáo.

Realizada a análise das licitantes a Comissão Técnica Especial classificará as empresas em um
dos seguintes conceitos e pontuação a seguir:

l) Ótimo: Serão enquadrados nesta qualiÍicação os itens de avaliação para os quais a licitante
apresentar as informaçôes e as proposições além e acima das mínimas requeridas, em
conformidade com as condições estabelecidas no Termo de Referência deste Edital para
elaboração da Proposta Técnica, evidenciando, no entanto, além de conhecimento proÍundo e
abrangente de todos os assuntos relacionados com os trabalhos licitados propondo inovações na
metodologia de trabalho, com resultados mais eÍicazes e eficientes, tanto no campo prático como
no de conhecimentos teóricos, conduzindo claramente a uma melhora substancial na qualidade
dos serviÇos, em relaçáo às expectativas iniciais.

ll) Bom: Serão enquadrados nesta qualificaÇão os itens de avaliação para os quais a proponente
apresentou as informaçôes e proposições acima das mínimas requeridas, em conformidade com
as condiçôes estabelecidas no Termo de Referência deste Edital para elaboração da Proposta
Técnica, mostrando um conhecimento abrangente de todos os assuntos relacionados com os
trabalhos licitados, com proposiçóes de modificaçôes de metodologia, de atuação conforme
especificado, de apresentação de resultados e de formas de organizaçáo que indiquem uma
melhoria de qualidade nos serviços a serem executados, em relação às expectativas iniciais.

lll) Médio: Serão enquadrados nesta qualificação os itens de avaliaçáo para os quais a
proponente apresentou as informações e proposiÇóes mínimas requeridas, em conformidade com
as condiçôes estabelecidas no Termo de Referência deste Edital para elaboração da Proposta
Técnica, mostrando, no entanto, um conhecimento do problema, dos serviços envolvidos, dos
projetos e das tarefas que está se propondo a realizar, mostrando evidêncie de que oferece
condições de atuar conforme o mínimo exigido pelo Edital.

lV) lnsuficiente: Serâo enquadrados nesta qualificação os itens de avaliação para os quais a
proponente não apresentou todas as informações e proposições mínimas requeridas, com as
condiçóes estabelecidas no Termo de ReÍerência deste Edital para elaboração da Proposta
Técnica, contendo erros ou omissões que, embora não caracterizem conhecimento insuficiente
dos assuntos, sugerem que as proposições da proponente não satisfazem, adequadamentê, às
expectativas mínimas do Movimento de Mobilidade Sustentável de Baixo Carbono - MSBC quanto
à qualidade dos serviços que a proponente se propõe a prestar.

V) Não Abordado / lnaceitável: Nesta qualificação serão enquadrados os itens de avaliação para
os quais a Proponente:
i. Náo apresentou as informaÇóes e proposiçóes mínimas requeridas;
ii. Apresentou as informaçôes e proposições com falhas, erros ou omissóes que apontem para o

desconhecimento dos assuntos; ou
iii. Apresentou conhecimentos insuficientes, mas em desacordo com as condições estabelecidas

neste Edital

í í.5.3 Metodologia e Organização dos Trabalho (40 pontos)

ã1
ffi
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Este item será julgado segundo a análise de textos apresentados nos limites máximos de páginas
admitidas no edital aos quais serão atribuídos pontos, conforme o quadro a seguir, relativo a todos
os subitens. Serão analisados quanto à coerência e adequação ao objeto e escopo dos serviços e
pontuados individualmente, tendo como referência a pontuação indicada na Tabela do item 1 1.3.

AYaliacão Percentual dos Pontos
ótimo 100%

Bom 80%

Regular 60%

Suficiente I

I
40%

lnsuficiente 20%

A Licitante deverá comprovar que será capaz de atender a demanda da contratante apresentando
a metodologia de trabalho que será implantado como forma de garantir a qualidade técnica e o
cumprimento do objeto da contratação. Deverá ser apresentado por meio de texto dissertativo
gráficos, diagramas, fluxogramas e tabelas o seu Plano de Trabalho para a execução do objeto
incluindo os recursos a serem utilizado, métodos de gestão que garanta a qualidade dos serviços;
organizaçáo da equipe de apoio que os executará e demais informações concern€ntes. A
metodologia apresentada deverá evidenciar harmonia quanto à abordagem dada ao quesito
conhecimento do Técnico.

Deverá também ser abordado os pontos críticos que possam interferir no planejamento da
Contratada, apresentando os riscos possíveis quanto ao não cumprimento dos prazos contratuais,
bem como apresentar alternativas para evitar, minimizar o impacto no andamento do Contrato, o
qual deverá ser pontos de monitoramento para que não haja atrasos nos cumprimentos dos
prazos assumidos pela Contratante.

O plano de trabalho deverá ser decorrente do conhecimento do programa relacionado e abrangerá
os seguintes tópicos:

Metodologia de execução a ser adotada, em conformidade com o escopo e serviços previstos no
Termo de ReÍerência;

Descrição, detalhamento e planejamento de desenvolvimento das atividades, destacando a
intercessão com as demais açóes do programa;

Fluxograma e cronograma das atividades, incluindo o cronograma de permanência dos
proÍissionais alocados nas atividades previstas.

A pontuação será dada as empresas licitantes, conjugando-se os critérios expostos neste Edital,
sendo certo que tal pontuação representará o julgamento da Comissão Permanente de Licitação
no tocante às possibilidades de execução dos serviços objetos deste edital nos moldes
pretendidos nesta licitaçâo.

Realizada a análise das licitantes a Comissão Técnica Especial classificará as empresas em um
dos seguintes conceitos e pontuação a seguir:

l) Ótimo: Serão enquadrados nesta qualificação os itens de avaliação para os quais a licitante
apresentar as informações e as proposições além e acima das mínimas requerides, em
conformidade com as condiçóes estabelecidas no Termo de ReÍerência deste Edital
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elaboração da Proposta Técnica, evidenciando, no entanto, além de conhecimênto profundo e
abrangente de todos os assuntos relacionados com os trabalhos licitados propondo inovações na
metodologia de trabalho, com resultados mais eÍicazes e eÍicientes, tanto no campo prático como
no de conhecimentos teóricos, conduzindo claramente a uma melhora substancial na qualidade
dos serviços, em relação às expectativas iniciais

ll) Bom. Serão enquadrados nesta qualificação os itens de avaliaçáo para os quais a proponente
apresentou as informaçôes e proposiçôes acima das mínimas requeridas, em conformidade com
as condições estabelecidas no Termo de Referência deste Edital para elaboraçáo da Proposta
Técnica, mostrando um conhecimento abrangente de todos os assuntos relacionados com os
trabalhos licitados, com proposições de modificaçóes de metodologia, de atuação conforme
especiÍicado, de apresentaçáo de resultados e de formas de organização que indiquem uma
melhoÍia de qualidade nos serviços a serem executados, em relação às expectativas iniciais.

lll) Médio: Serão enquadrados nesta qualificação os itens de avaliação para os quais a
proponente apresentou as informações e proposiÇóes mínimas requeridas, em conformidade com
as condições estabelecidas no Termo de Referência deste Edital para elaboração da Proposta
Técnica, mostrando, no entanto, um conhecimento do problema, dos serviços envolvidos, dos
projetos e das tarefas que está se propondo a Íealizat, mostrando evidência de que oferece
condiçóes de atuar conforme o mínimo exigido pelo Edital.

lV) lnsuficiente: Serão enquadrados nesta qualificação os itens de avaliaÇão para os quais a
proponente não apresentou todas as informaçóes e proposições mínimas requeridas, com as
condiçóes estabelecidas no Termo de Referência deste Edital para elaboraçáo da Proposta
Técnica, mas contendo erros ou omissões que, embora neo caÂcteÍizem conhecimento
insuficiente dos assuntos, sugerem que as proposições da proponente não satisfazem,
adequadamente, às expectativas mínimas do MSBC quanto à qualidade dos serviços que a
proponente se propõe a prestar.

V) Não Abordado / lnaceitável: Nesta qualificaçáo serão enquadrados os itens de avaliação para
os quais a Proponente:

i.Não apresentou as inÍormações e proposições mínimas requeridas;
ii.Apresentou as informações e proposições com falhas, erros ou omissões que apontem para o
desconhecimênto dos assuntos; ou

Apresentou os conhecimentos insuÍicientes, mas em desacordo com as condiçóes estabelecidas
neste Edital.

11.5.4 Equipe Técnica (20 pontos)
Para cada profissional da Equipe Técnica que será pontuado deverá apresentar currículo contendo
sua experiência e comprovaçáo da experiência em auditoria externa de projetos financiados por
organismos multilaterais de crédito fornecidos por pessoas jurÍdicas de direito público ou privado,
comprovando sua participação em serviços de natureza pertinente e compatível em características
similares ao objeto desta licitação;

Avaliação da Experiência da LICITANTE dar-se-á pela avaliação de contratos de serviços de
consultoria, realizados pela LICITANTE, compreendendo até 02 (dois) Atestados Técnicos
fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado para as atividades referentes à
Serviços Técnicos de Consultoria de Gerenciamento eiou Supervisão de Obres de lnfraestrutura
que contemplem atividades relativas a questões sociais, ambientais e à implantação de obras.
lndependentemente do número de atestados apresentados, a pontuaçáo será limitada a í5
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pontos, referente a, no máximo, dois atestados

A avaliação da Equipe Chave dar-se-á pela avaliação de cada profissional da Equipe indicado,
sendo observado suas experiências através de apresentação de Atestado Técnico que pontuará
conforme o quadro do item 10.5.

A nota técnica mínima aceitável para participar da abertura da proposta de preÇos é de 70
(setenta) pontos. Será desclassificada a licitante que não atingir esta nota.

O julgamento da Licitação obedecerá aos critérios a seguir êstabelecidos, sendo considerada
vencedora a Licitante que apresentar a maior Nota Final, rêsultante da análise e julgamento das
Propostas Técnica e de Preço;

As Propostas Técnica e de Preço apresentadas pelas Licitantes serão analisadas e julgadas pela
Comissáo Técnica Especial CTE.

A nota técnica mínima aceitável para participar da abertura da proposta de preços é de 70
(setenta) pontos.
Seráo desclassificadas as Propostas Técnicas que:

a) não atingirem a nota técnica mínima de 70 (setenta) pontos;
b) que náo pontuarem em qualquer dos quesitos;
c) Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades e defeitos capazes de dificultar o

julgamento;
d) apresentarem qualquer referência a preços ou valores relativos à Proposta de Preços.

Quando todas as propostas forem desclassificadas a Comissão Permanente de Licitação poderá,
mediante autorização expressa do titular da origem da licitaçáo, Íixar aos licitantes o prazo de 08
dias úteis para à apresentação de outras propostas escoimadas das causas que provocaram a
desclassificação.
Após a análise e julgamento das Propostas de Preços, será procedido o cálculo da Nota da
Proposta de Preços (NP) de cada licitante, de acordo com a seguinte fórmula:

Xp=(MAipL)xi00
y4=(pE+ML)/2

Sendo:
MA - Média Ajustada;
PE - Preço estimado pelo Contratante;
ML - Media aritmética dos preços apresentados pelas licitantes; PL Preço Total da licitante.
A Nota de Preço máxima a ser atribuída a cada licitante é limitada a 100,00 (cem vírgula zero)
pontos, desprezando-se a parcela superior, caso seja ultrapassado esse limite. No cálculo da
Nota de Preço (NP) será considerado até a segunda casa decimal e desprezadas as demais.
Será desclassificada a Proposta de Preços que:

a) Apresentar propostas que não atendam às exigências deste Edital;
b) Apresentar propostas com preços manifestamente inexequíveis, sem assinatura ou

assinadas por pessoa não habilitada, sendo considerado preço manifestamente
inexequível, aquele definido no § 1 do art. 48 dâ Lei no8.666/93 e suas alteraçóes;

A Nota Final a cada Licitante, será obtida a rtir da sê uinte fórmula:

Onde:
NF = Nota Final da Licitante
NT = Nota Técnica da Licitante;
NP = Nota de PÍeço da Licitante.
Será considerada vencedora a Licitente que obtiver a maior Nota Final (NF);

116=(NTx60+NPx40 / 100
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Os valores das Notas de cada proposta deverão ser calculados com duas casas decimais,
desprezando-se qualquer fração remanescente;

Juazeiro do Norte, Ce 26 e dezembro de 2023

José Ma tra Pontes Neto
Orden e Despesas

Secretaria Municipal de lnfraestrutura
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ANEXO 2 - MODELO DE CARTA DE APRESENTAçÃO DE PROPOSTA TÉCNICA

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

Local e data

À
COMISSÃO DE LICTAÇÁO DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

Ref. : coNCoRRÊNCtR pÚAlrC A N' 2023.12.26.1

Prezados Senhores,

Estando devidamente autorizado a representar e agir em nome de (nome do
licitante), e tendo visto e compreendido totalmente as informaçóes fornecidas no edital
Concorrência Pública no 2023.12.26.1, o abaixo assinado apresenla proposta técnica para
prestação de serviços técnicos de Auditoria, observadas as normas e especificações para elê
estabelecidas, segundo escopo estabelecido pelo TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO A.

1. Esta proposta é feita com o entendimento de que:
a) O signatário, em nome de (nomê da empresa), aceita perante a Secretaria de lnfraestrutura de
Juazeiro do Norte a plena responsabilidade pela execução dos serviços, comprometendo-se a
observar rigorosamente as especificações das Normas Técnicas Brasileiras, e aceita
integralmente, sem reseryas, as condições estabelecidas no Edital e seus anexos; e,
b) O prazo de execução total dos serviços é de 48 (quarenta e oito) meses contados a partir da
emissâo da ordem de serviço inicial.

Juazeiro do Norte-Ce, _ de de 2022

nome e assinatura do Representante Legal
RGno:

Icarimbo]
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ANEXO 3 - MODELO DE CARTA DE PROPOSTA COMERCIAL

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Local e data

À
COMISSÃO DE LICTAÇÃO DE JUAZEIRO DO NORTE. CE

RCf.: CONCORRÊNCIA PUBLICA N" 2023.12.26.1

Prezados Senhores,

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução dos serviços objeto do Edital de
CONCORRENCIA PUBLICA N' 2023.12.26.1, pelo preço global de R$_(_), com prazo de
execução de _(_) meses.
Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o
contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse Íim o Sr._,
Carteira de ldentidade n'. _ expedida em t t , Órgão Expedidor_e CPF n'
_, como representante legal desta empresa.
lnformamos que o prazo de validade da nossa proposta é de_( ) dias corridos, a contar
da data de abertura da licitação.
Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas
no Edital da licitação e seus anexos.

Atenciosamente

FIRMA
PROPONENTE / CNPJ REPRESENTANTE LEGAL / CPF
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ANEXO 4 - MOOELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

de de

Comrssão Permanênte de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/ CE

Senhor Presidente,

Pelo presente, designamos o (a) Sr. (a) , portador (a) da carteira de identidade
n' (indicar Estado órgáo expedidor), CPF

residenten"_, e domiciliado no
endereço CEP
telefone: (-)_ para nos representar no certame licitatório referente à
Concorrência n" 2023.12.26.1, podendo o mesmo rubricar documentos, impugnar, renunciar o
direito de recurso, assinar atas, recorrer de decisóes administrativas, enfim, praticar todos os atos
inerentes à referida licitaçáo.

Atenciosamente,

ldentificação e assinatura do outorgante
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ANEXO 5 - MODELO DE ATESTADO DE VISITA TECNICA

(PAPEL TIMBRADO DA SEINFRA)

Local e data

À
COMISSÃO DE LICTAÇÃO DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

Ref. : coNCoRRÊruCn pÚalrc A N" 2023.12.26.1

Prezados Senhores,

Pelo presente declaramos expressamente que esta empresa através de seu responsável Técnico
e/ou representante legal visitou a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTRA - SEINFRA, e
tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais que possam influir direta ou
indiretamente na execução delas.

Outrossim, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condiçôes estabelecidas no
Edital da licitaçáo e seus anexos.

Atenciosamente

Qualificação da Empresa:
Nome:
Endereço:
Responsável Técnico:
Engenheiro Representante

FIRMA PROPONENTE / CNPJ RESPONSÁVEL TECNICO / N'CREA

Atenciosamente,

REPRESENTANTE DA SEINFRA
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ANEXO 6. MODELO DE DECLARAçÃO

- EMPREGADOR PESSOA JUR|DICA

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Local e data

À
COMISSÃO DE LICTAÇÁO DE JUAZEIRO DO NORTE - CE,

RCf.: CONCORRÊNCIA PUBLICA N" 2023.12.26.1

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(Usar papel timbrado da empresa)

coNCoRRÊNCtA N" 2023.12.26.1

DECLARO, para Íins participação no presente procedimento licitatório, que a empresa
CNPJ N'_, com endereço na

Avenida/Rua , é
enquadrada e ostos e
Contribuiçóes das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte, nos termos da Lei
Complementar N'123, de 14 de dezembro de 2006.
Para esse efeito, a declarante informa que:
a) Preenche os seguintes requisitos:
i Conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os
documentos que comprovam a origem das suas receitas e a efetivaçáo de suas despesas, bem
assim a realização de quaisquer outros atos ou operaçôes que venham a modificar sua situação
patrimonial;
ii apresenta anualmente Declaração de lnformações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica
(Dl PJ) , em conformidade com o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal.
b) o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à
Secretaria da Receita Federal e à unidade pagadora, imediatamente, eventual
desenquadramento da presente situaçáo e está ciente de que a falsidade na prestação destas
informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei n o 9.430 de í996, o sujeitará,
juntamente com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na
legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art.299 do Código Penal) e ao
crime contra a ordem tributária (art. I " da Lei n o 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

de de

Assinatura do responsável CPF N'
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ANEXO 7 - MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA
GARANTIA DE EXECUçAO DO CONTRÂTO

(PAPEL TIMBRADO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA)

Local e data

À
SECCRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE JUAZEIRO DO NORTE - CE.

REf.: CONCORRÊNCA PÚBLICA N" 2023,12,26,1

Prezados Senhores

Pela presente Carta de Fiança, o Banco XXXXXXXX, com sede na rua XXX)üXXX, CNPJ
n' 2023.12.26.1 , por si diretamente e seus sucessores, se obriga perante a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte/CE, em caráter irrevogável e irretratável como fiador
solidário e principal pagador, com expressa renúncia ao benefício estatuido no artigo 827 do
Código Civil Brasileiro, da Íirma 2023.12.26.1 , com sede na rua 2023.12.26.1X, CNPJ n'
XXXXXXX ,da importância de R$ XXXXXX (2023.12.26.íXXX), correspondente a XX
(XXXXXXX por cento) do valor do Contrato, a qual será reajustada a partir da data de
entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas Técnicas e Comerciais da
CONCORRENCIA PUBLICA N" 2023.'12.26.1, na mesma periodicidade e fórmula de
reajuste constante do Contrato n'_, datado de XXXXXXX.

A presente fiança é prestada para o fim especíÍico de garantir o cumprimento, por parte de
nossa afiançada, das obrigações estipuladas no Contrato antes referido, celebrado, por
nossa afiançada e a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.

Por Íorça da presente fiança e em consonância com o Contrato acima indicado, obriga-se
este Banco a pagar a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, no pÍazo de 24 (vinte e
quatro) horas, contado do simples aviso que pela mesma lhe for dado, até o limite do valoÍ
fixado acima, quaisquer importâncias cobertas por esta fiança.

Esta garantia, vigorará pelo prazo superior a XX (XXXXX) dias do prazo do contrato acima
mencionado e seu(s) aditamento(s), até a extinção de todas as obrigações assumidas por
nossa afiançada através do referido Contrato. Na ocorrência de acréscimo contratual de
valor, o valor desta garantia será aditado no valor proporcional ao montante acrescido ao
contrato.

Nenhuma objeção ou oposiçáo da nossa afiançada será admitida ou invocada por este
Banco para o fim de escusar do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este
instrumento perante a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.

Declara, ainda, este Banco fiador, que a presente fiança está devidamente contabilizada e
que satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação
bancária aplicáveis e que os signatários deste instrumento estão autorizados a prestar a
presente fiança. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a
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expedir Carta de Fiança e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe
são autorizados pela referida entidade federal.

A presente fiança foi emitida em 01 (uma) única via. Local e data

Nome do Representante Legal
Ílrma)

Nome do Representante Legal (Reconhecer a
(Reconhecer a flrma)
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ANEXO 8. MODELO DE FICHA DE DAOOS DO REPRESENTANTE LEGAL

Dados pessoais do(s) representante(s) ou procurador(es) da Íutura contratada, indicando(s)
para assinatura do contrato:

NOME

NACIONALIDADE

ESTADO CIVIL

PRoFISSÃo

RG

CPF

DoMrclLro



'. , , \)'\

F,

ÀOnE LiClrAçÀo
fls(.--..--

Itoín Códlgo Brnco

ANEXO I - PLANTLHA ORçAMENTARTA

Oêacíçáo und Valor
UnlL

BDI VALOR + BDI Ou.nt. ÍOTAL

I

1,1

1.1 1

1.2.1

1_2_2

2.0

2-1

2.1.1

907n

Pú12
P8041

SINAPI

DNIT
DNIT

HOFA

HORA
HORÂ

109,71
60,54

25,91%

2s,91%
25,51%

RS

RS

R$

SUB-GRUPO A - DESPESAS
PESSOATS
EOUIPE CHAVE
ENGENHEIRO CML JUNIOR COM
ENCARGOS COT.llPLEi,|ENTARES
CO}ÍTADOR SÊNIOR
CONTADOR PLENO
SUB.GRUPO B - DÉSPESAS
ADMINISTRAÍIVAS
LOCO OçÃO
VEICULO LEVE C/ COMBUSÍVEL E

MOTORISTA

97,44

uNxMÊS 6 745,98 25,91% RS

R3

,R§
122,69 1512,00 R$

138,14 3024,00 R$
7ô,23 3024,00 R$

R3

R3

8.493,86 15,00 R§

833.732,30

E33.732,30

185.502,30

417.722,44
230.507,16

127.467,gS

127.4J',r,95

127.407 ,9518606 SEINFRA

TOTAI PiOJETO

Rs 961.140,26

t{orÀotrtaútuos TABÊLA DE tEtERcNCtA. ít{APr 1Ol2021 E Dí{rÍ O7l202:t - 176H

Tabelas de referêcias ONERADAS utilizadas:
DNtT 07/2023 - S|NAPt/CE 10t2023 - SETNFRA 28.í
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ANEXO 10 - MINUTA DO CONTRATO

PROC ESSO N" 2023.1 2.26.1
CONTRATO NO

CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRÂETRUTURA . SEINFRA E A EMPRESA
2023.12.26.1, PARA OS F|NS NELE
INDICADOS.

Aos )ü ()ü) dias do mês de XXXXXX do ano de 2022 (dois mil e vinte dois), a SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAETRUTURA - SEINFRA, com sede na Rua XXXXXXX, NO XXX, Ba To

XXXXXX, Juazeiro do Norte - Ceará, CNPJ. no 2023.12.26.1xxxx, doravante denominada
SEINFRA ou CONTRATANTE, neste ato representada por seu Tilulat, 2023.12.26. '1 x (qualificao,
residente e domiciliado na XXXXX, no XXXXX, e a empresa 2O23.12.26.1Xy\X, estabelecida na
rua 2023.12.26.1X, XXXXXX, XXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o no 2023.12.26,1XX, CGF sob
n" XXXXXXXX, aqui denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
2023.12.26.1)<y\y,,XXX (qualificar), residente e domiciliado na 2023.12.26. 1X, no XXXX,
RESOLVEM celebrar este Contrato, em conformidade com as disposiçóes contidas na Lei n"
8.666/93 e suas alteraçóes, naCONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 2023.12.26.1 e seus ANEXOS,
na proposta da CONTRATADA, tudo fazendo parte deste Contrato, independente de transcrição
e mediante as Cláusulas e condiçóes a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA . DO FUNDAMENTO

'l .1 . O presente Contrato tem como fundamento a Lei No 8.666/93 e suas alterações, a
Concorrência Pública lnternacional n' 2023.12.26.1 e seus ANEXOS, devidamente homologada,
a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA . DOOBJETO

Constitui objeto deste Termo é a Contratação de serviços a serem prestados na auditoria
externa das intervênções constantês no Programa de Saneamento e lnfraestrutura Urbana
de Juazeiro do NoÉe/CE, celebrado entre o Banco Latino-Americano de Desenvolvimento
(CAF) e a Secretaria Municipal de lnfraestrutura, de acordo com o ANEXO A - TERMO DE
REFERÊNCh, parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, em Regime
de Empreitada por Preço Unitário.

2.í. Os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidas no respectivo
Edital ê sêus ANEXOS.

3. CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR E DA FONTE DERECURSOS

3.í. O objeto deste CONTRATO será pago com recursos orçamentários oriundos do Tesouro
Municipal, no valor global estimado de R$ ...............(2023.12.26.1xxx) com a seguinte dotaçáo
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orçamentária: 2023.1 2.26.12023.12.26.1 xxxxxxxx

4. CúUSULA QUARTA - OOPRAZO

4.1. Os serviços, objeto deste CONTRATO, deverão ser executados e concluídos dentro do
prazo de 48 (quarente e oito) meses, contados a partir da data de recebimento da Ordem de
Serviço, após publicação do extrato de contrato no Diário Oficial, podendo ser prorrogado nos
termos da Lei no 8.666i93 e suas alterações.

4.2. O prazo de vigência do contrato será de 50 (cinquenta) meses contados a partir da
assinatura deste lnstrumento Contratual, devendo ser publicado na forma do parágrafo único do
art. 61 da Lei no 8.666/í 993 e alteraçóes, como condiçáo de sua eficácia.

4.3. O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, l, da Lei No8.666/93 e
suas alteraçôes.

4.4. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório
circunstanciado. Esses pedidos seráo analisados e julgados pela fiscalização da SEINFRA.

4.5. Os pedidos de prorrogaçáo de prazos serão dirigidos ao CONTRATANTE, ate 20 (vinte)
dias antes da data do término do prazo contratual.

4.6. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão considerados
como inadimplemento contratual.

5. CLÁUSULA OUINTA . DOS PREçOS E DOREAJUSTAMENTO

5.1. Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da
proposta. Após os 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-se por
base a data da apresentação da proposta, pela variação do iNDICE DE CONSULTORIA, Coluna
39, constante da revista "CONJUNTURA ECONOMICA, editada pela Fundação Getúlio Vargas.

5.1.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: onde

R = FATOR x V, onde

Í

FÁ.r}R-y4

R

t0
I

Valor do reajuste procurado;
Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
Índice final - rêferê-se ao mês de aniversário anual da
proposta.

5.í.'1.í. O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da
quinta casa decimal em diante.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO
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6.1. Os serviços serão medidos mensalmente, considerando a Proposta de Preços unitários e
integrante do contrato. As mediçóes deverão ser obrigatoriamente acompanhadas dos relatórios
mensais previstos para os respectivos períodos de execução dos serviços.

6.2. A não apresentação do relatório mensal resultará no cancelamento da mediÇão respectiva,
que a considerará "medição zero", sendo os serviços medidos transferidos para a medição do
mês seguinte.

6.2.1.Os pagamentos serão efetuados em 48 (quarenta e oito) parcelas, correspondentes ao
cronograma de entregas dos relatórios mensais, após aprovaçáo destes, devidamente atestadas
pelo setor competente. Os pagamentos serão feitos em parcelas mensais até o 20o dia útil do
mês subsequente ao da rcalizaçáo dos serviços, após as conferências e autorizações, segundo
as exigências administrativas em vigor. Somente seráo pagos os serviços efetivamente
executados, devendo a Contratada apresentar a documentação mencionada nas alíneas abaixo.

64 O pagamento será contra apresentação e aprovação dos relatórios mensais, mediante
apresentaÇão da Nota Fiscal discriminada, devidamente atestada pelo gestor do contrato,
cumpridas todas as exigências contratuais, acompanhado da Nota de Empenho e das Provas de
Regularidades com as Fazendas Federal, a qual abrange, inclusive, as contribuições sociais
previstas na LEI FEDERAL No 8.2'1211991, CONFORME PORTARIA MF No 358 DE 5 DE
SETEMBRO DE 2014, Estadual e Municipal, da Prova de Regularidade com o FGTS e da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

6.5 A Contratante, no ato do pagamento, fará a retenção do lmposto Sobre Serviços-lSS
incidente sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, responsabilizando-se pelo recolhimento à SEFIN
dos valores efetivamente retidos.

66, O atraso na apresentação da documentação referida nesta cláusula implicará no
pagamento não corrigido monetariamente, a partir da data fixada no parágrafo primeiro também
desta cláusula.

62 A CONTRATADA poderá subcontratar até o limite de 30% dos serviços, com a prévia e
expressa justificativa e autorização da CONTRATANTE.

6.8 A subcontrataçáo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante o órgão licitante
quanto à qualidade técnica dos serviços prestados.

6.9. O pagamento dos valores referentes à parcela objeto da subcontrataÇão será efetuado a
CONTRATADA reiterando-se que a CONTRATADA principal permanece responsável pelo
cumprimento de suas obrigaçóes contratuais e legais perante a CONTRATANTE.

7. CLÁUSULA SÉflMA - DAS CONDIÇOES GERAIS DA PRESTAçÃO DOSSERVIÇOS

7 .1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as
exigências e condições a seguir estabelecidas:

a) Recrutar pessoal habilitado e com experiência comprovada.

b) Executar o serviço através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por
quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções,

J,) À0 0E LlÇll AÇ40
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podendo a Secretaria solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada
inconveniente.

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestaçáo dos serviços.

d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na execuçáo do contrato, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE,

e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da
FISCALIZAÇÁO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus
interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidâde se estenderá a danos
causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses
danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das
disposições legais vigentes.

f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que
a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento
prévio por escrito do CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações
especiÍicadas no parágrafo anterior, a náo ser para fins de execução do Contrato.

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade
o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação
dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais,
FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer
solidariedade do CONTRATANTE por eventuais autuações administrativas ou judiciais uma
vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se
transfere ao CONTRATANTE.

h) Responder pecuniariamente por todos os danos ou prejuízos que forem causados à União,
Estado, município ou terceiros decorrentes da prestação de serviços;

i) Respeitar as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, previstas na Consolidação
das Leis do Trabalho e legislação pertinente;

j) Responsabilizar-se pela adoçáo das medidas necessárias à proteção ambiental e às
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando
o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei no 9.605,
publicada no D.O.U. de 13/02/98.

k) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus
empregados, prepostos ou contratados,

l) Manter durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8. CLÁUSULA OTTAVA - DAS CONDTçOES ESPEC|AIS DA PRESTAçÃO DOS SERV|çOS

8.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências
e condições a seguir estabelecidas:

:1. :,:
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a) Prestar os serviços, no que couber, de acordo com as disposiçóes constantes no Termo de
Referência, parte lntegrante deste Contrato, independente de transcrição.

b) Atender às normas da Associaçáo Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas
internacionais pertinentes ao objeto contratado;

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequaçáo, desempenho e qualidade dos serviços;
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até os limites previstos em lei.

e) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA ou CAU, na forma da Lei, e
apresentar o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da
apresentação da primeira fatura, perante a SEINFRA, sob pena de retardar o processo de
pagamento;

f) A Contratada poderá subcontratar, até o limite de 20% dos serviços, com a prévia autorização
da CONTRATANTE.

9. CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO DOS SERVIçOS E FISCALIZAÇÃO

9.1 . Os serviços, objeto deste Contrato, serão acompanhados pelo GESTOR especialmente
designado pelo CONTRATANTE para esse Íim, na pessoa do(a) S(a)_,
MATRÍCULA No XXXXXX, e fiscalizados pela SEINFRA, os quais deverão ter perfil para
desempenhar tais tarefas, proporcionando a estes o conhecimento dos critérios e das
responsabilidades assumidas.

9.1 .I . Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR, entre
outras atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter
do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos
documentos escritos que comprovem essas solicitaçôes de providências.

9.1 .2. Compete à FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições:

a) Exigir Íiel cumprimento pela CONTRATADA dos termos do Contrato e seusAD|T|VOS

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário

c) Verificar e atestar as medições e encaminhá-las para aprovação do CONTRATANTE

d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificaÇões explícitas ou
implícitas.

g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na
execução do objeto licitado.

h) Rever, quando necessário, as especificaçóes técnicas, adaptando-as às condiçôês
especíÍicas dos serviços, quando necessários.

k)Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execuçáo do Contrato
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t) Determinar a paralisação da execução do contrato quando, objetivamente, constatada uma
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão.

m) Emitir atestados ou certidôes de avaliação daquilo que for produzido pela CONTRATADA.

n) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas,
o) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de
correção.

í0. cLÁusuLA DÉctMA - Do RECEBTMENTO DOSSERVTÇOS

í0.í. O objeto deste Contrato será recebido:

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e Íiscalização, mediante
Termo Circunstanciado, assinado pelas partes, na medição final.

b) Definitivamente, pela equipe ou comissáo técnica, designada pela CONTRATANTE
mediante Termo de Entrega e Recebimento Definitivo, circunstanciado, assinado pelas partes,
em até 90 (noventa) dias contados do recebimento provisório, período este de que comprove a
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei no 8.666/93
e alteraÇóes em seguida emitido Atestado Técnico pela SEINFRA para apresentação e baixa no
CREA ou CAU.

í í. CLÁUSULA DÉCII'IA PRIMEIRA - DA GARANTIA OE EXECUçÃO DO CONTRATO

í1.1. Será apresentada garantia de execução do Contrato, correspondente a 1o/o (um por cento)
do valor global do Contrato em qualquer das modalidades previstas no subitem 10.8.í do Edital.

í1.2. A devoluçáo da garantia estabelecida neste subitem será feita no prazo de í0 (dez) dias
úteis após a apresentaçáo do TeÍmo de Recebimento Definitivo,

11.3. Paru efeito da devoluçáo de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela
CONTRATADA, quando em moeda corrente nacional, será atualizada monetariamente, através
da aplicação em Caderneta de Poupança, calculada pro rata die.

11.4. No caso de rescisão do Contrato ou de paralisação dos serviços, a caução não será
devolvida, a menos que estes fatos ocorram por conveniência administrativa, por mútuo acordo
e após acerto financeiro entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA.

í2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS SANÇÕESADMINISTRATIVAS

í2.í. Caso a LICITANTE adjudicatária se recuse a assinar o Contrato ou convidada a Íazé)o
não atenda no prazo fixado, garantida prévia e fundamentada defesa, será considerada
inadimplente e estará sujeita às seguintes cominações, independentemente de outras sançóes
previstas na Lei no 8.666i93 e suas alterações:

í 2.1 .1 . Multa correspondente a 2o/o (dois por cento) do valor da sua proposta; e

12.1 .2. Pe.da integral da garantia de manutenção de proposta, quando houver.
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12.2. No caso de atraso na execução dos serviços, independente das sanções civis e penais
previstas na Lei no 8.666i93 e suas alterações, serão aplicadas à CONTRATADA:

a) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso das parcelas mensais, até o limite
de 30 (trinta) dias.

b) Multa de 2olo (dois por cento) ao mês, cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do
Contrato; e
c) Rescisão do pacto, a critério do CONTRATANTE, em caso de atraso dos serviços superior a
60 (sessenta) dias.

'12.3. Caso o Contrato seja rescindido por culpa da CONTRATADA, êsta estará sujeita às
seguintes cominações, independentemente de outras sançôes previstas na Lei no 8.666/93 e
suas alterações:

\./ a) Perda integral da garantia de execução do Contrato; e

b) Multa correspondente a 2% (dois por cento) do valor da sua proposta.

12.4. As sanÇões previstas nos itens anteriores serão aplicadas pelas autoridades competentes,
assegurado o contraditório e ampla defesa.

12.5 As multas aplicadas serão descontadas ex-officio de qualquer crédito existente da
CONTRATADA ou cobradas judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma
atualizado dos serviços.

í3. CLÁUSULA DÉC|MA TERCETRA - DA 6.ESC|SÃO

I 3.1 . O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpelação judicial ou
extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos:

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçóes ou
prazos, por parte da CONTRATADA.

b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA

c) O cometimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA.

d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipótêses do art. 78 do Estatuto das
Licitações.

e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditiva da
execução do Contrato.

í4. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOFORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte-CE, como o único competente para
dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias
de igual forma e têor, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, na presença das
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testemunhas adiante nomeadas, que a tudo assistiram, na forma da lei

CONTRATANTE

CONTRATADA

Têstemunhas:
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ANEXO 1í - MODELO DA CARTA OE F|ANçA BANCÁR|A - GARANT|A DE MANUTENÇÃO DE
PROPOSTA

Local e data

À
COMISSÃO DE LICTAÇÃO DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

RCf.: CONCORRÊNCIA PUBLICA INTERNACIONAL N" 2023.12.26.1

Prezados Senhores,

Pela presente Carta de Fiança, o Banco 2023.12.26.íX, com sede na rua 2O23.12,26jXX, por seus
representantes infra-assinados, declara-se fiador e principal pagador, com expressa renúncia dos
benefícios estatuídos no Artigo 1.491 do Código Civil Brasileiro, da Firma 2023j226j2023j226j,
sediada na Íua 2023.12.26.1XXX, CNPJ no. 2023.12.26.1 , alé o
limite de R$ 2023.12.26.1X (2023.12.26.1X), destinada à garantia da proposta para execuçáo do
objeto do Editar de coNcoRRÊNCrA PUBL|CA N" 2023.1226.1.

Este Banco se obriga, obedecido o limite acima especificado, a atender dentro de 24 horas as
requisições de qualquer pagamento coberto pela caução, desde que exigidas pelo
2O23.12.26.1XXXXXXXX sem qualquer reclamação, retençáo, ou ainda embargo ou interposição de
recurso administrativo ou judicial com respeito ao 2023.12.26.1x.

Declaramos, outrossim, que só será retratável a fiança na hipótese de a afiançada depositar ou
pagar o valor da caução garantida pela presente Carta de Fiança Bancária ou por nova caÍta de
fiança, que seja aceita por esta Secretaria.

Os signatários desta instituição estão regularmente autorizados a prestar fiangas desta natureza por
Íorga do disposto no Artigo XXXXXXX dos Estatutos deste Banco, publicado no Diário Oficial em
2023.12.26.1, tendo sido êleitos pela Assembleia do Conselho de Administração os seus
representantes infra-assinados, na reunião realizada em 2023.12.26.1X.

A presente fiança vigorará até XX (XXXX) dias, contados a partir de XXXXXXX, vencendo-se,
portanto, em XXXX)üX , sendo, entretanto, considerada extinta, de pleno direito, e portanto sem
qualquer efeito jurídico, a partir do prazo de 30 dias contados do termo final antes referido. Será
também considerada extinta esta fiança, antes do prazo acima referido se houver a devolução do
original desta Carta a este Banco ou a entrega de declaração escrita do Favorecido atestando terem
sido satisfeitas todas as obrigações aÍiançadas, liberando o Banco da garantia prestada.
A presente fiança foi emitida em 01 (uma) única via. Local e data

Nome do Representante Legal
(Reconhecer a firma)

Nome do Representante Legal
(Rêconhecer a firma)
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ANEXO í2 - MODELO DE DECLARAçÃO DE NÃO USO DE TRABALHO DE MENOR

coNcoRRÊNcrA N' 2023.12.26.1

A empresa_, CNPJ
com sede

declara, em atendimento ao
previsto no edital de Concorrência N" 2023.12.26J que não possui em seu quadro de pessoal
empregado menor de í8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho.

de

Assinatura do responsávêl CPF N"

OBS: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condiçáo de aprendiz, desde que
maior de 't4 (quatoze) anos, deverá declarar essa condição.

de
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ANExo í3 - MoDELo DA DEcLARAÇÃo - NÃo ocupAçÃo DE cARGos púalrcos

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Local e data

A COÍvilSSÃO Oe ltCtrnçÃO DE JUAZETRO DO NORTE - CE

REFERÊNcrA: coNcoRRÊNCrR púaLrce TNTERNAcToNAL N" 2023.12.26.1

DECLARAÇÃo

..........., inscrita no CNPJ no .................................., por intêrmédio de seu representante legal o(a)
Sr.(a) ..........,.,.. portadora da CarteiÍa de ldentidade no ..............,,,....... e do CPF no

DECLARA, sob as penas da Lei, que nenhum do(s) sócio(s) e/ou
direto(es) desta empresa ocupa(m) caÍgo, função de chefla ou assessoramento no âmbito do Poder
Executivo do Município de Juazeiro do Norte/CE.

(NOME)



Ç

r:

' ;i;\0 0: U0tiiÇAo
t:! ?\v

ANEXO í4 - INDEPENDÊNCh DA PORPOSTA

MODELO DE DECLARAÇÁO DE ELABORAÇÂO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
(Usar papel timbrado da empresa)

coNcoRRÊNcrA N'2023. 1 2.26. 1

(ldentificação completa do representante da licitante) , como representante devidamente
constituído de (ldentificação completa da licitante) doravante denominado Licitante, declara, sob
as penas da lei, em especial o aÉ. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) A proposta apresentada foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o
conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por
qualquer pessoa;
b) A intenção de apresentar a proposta elaborada não foi informada, discutida ou recêbida de
qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquêr meio ou por qualquer pessoa;
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato quanto a participar ou não da referida licitação;
d) Que o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
e) Que o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, di reta ou
indiretamente , informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal
de Juazeiro do Norte antes da abertura oficial das propostas; e

0 Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e
S) Que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

Assinatura do responsável CPF N'

, :,tl,
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ANEXO í5 - MODELO DE DECLARAÇÃO - INEXSTÊNCh DE FATOS IMPEDITIVOS

coNcoRRÊNctA N'2023.1 2.26.1

MODELO DE DECLARAçÃO DE FATOS SUPERVENIENTES
(Usar papel timbrado da empresa)

Declaro, sob as penas da lei, a inexistência de fatos supervenientes que obstaculizem a
habilitaçáo, no presente certame, da empresa CNPJ
No , com endereço na Avenida/ Rua

Cidade Estado

Assinatura do responsável CPF N'
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ANEXO í6 - MODELO OE CURR|CULO

MODELO DE CURRíCULO
(Usar papel timbrado da empresa)

coNcoRRÊNctA N'2023.í 2.26.1

CARGO PROPOSTO:
Nome da Empresa:
Nome do Membro da Equipe :

Profissão:
Data de Nascimento:
Nacionalidade:
Vinculo: O Permanente, ( ) Eventual, O A contratar
N' de lnscriçáo no Órgão de Classe:
ldiomas:
lnglês OLê O Escreve O Fala
Espanhol OLê O Escreve O Fala
Francês O Lê O Escreve ( ) Fala

QUALIFICAÇÓES:
FORMAÇÃO:
Graduação:
lnstituiçáo:
Ano de Conclusáo:
Pós-Graduação:
lnstituição:
Ano de Conclusáo:

PROFISSIONAL:
(tNDtcAR POR PERIODO, DO MA|S RECENTE AO ANTtcO)
Para cada item de experiência elencar:
Período:
Nome da Empresa:
Natureza do Serviço:
Função:

Declaro que as inÍormações fornecidas em meu Curriculum Vitae constituem a verdade a respeito
de minhes qualificaçóes e experiência.

Local e data
Assinatura do profissional
Obs. elencar apenas experiências compatíveis com o cargo e atribuiçôes correlatas
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ANEXO 17 - ÍIJIANUAL OPERACIONAL DO PROGRAMA - MOP
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Conceito
SigniÍicado

Componente
do

Programa

Grupos de categorias semelhantes de despesas ou grupos ou
despesas incorridas por um propósito comum.

Contrato ou Contrato de
Empréstimo

É o Acordo de Empréstimo celebrado entre a CAF e o Mutuário, com
o objetivo de financiar o Programa.

Mutuário

É o beneficiário da operação de empréstimo contratado com a
Corporação e que assume os direitos e obrigações descritas nas
Condições Específicas, nas Condições Gerais e no Anexo "8" do
Contrato, assim como no presente Manual Operacional do
Programa.

Licitação

Processo de contratação de obras, serviços e aquisição de bens de
acordo com a Lei no 8.666-93 consolidada.

Será realizado licitação pública internacional para aquisições de
bens cujo valor exceda o equivalente a US$ 1.500.000,00 (um
milhão e quinhentos mil Dólares), bem como em caso de
contratação de obras e de serviços de engenharia com valores que
excedam o equivalente a US$ 6.000.000,00 (seis milhões de
Dólares), bem como êm caso de contrataçõês dê consultorias,
cujos valores excedam o equivalênte a US$ 750.000,00
(setecentos e cinquenta mil Dólares). Os editais de licitação
deverão apresentar ampla divulgação nos moldes legais,
possibilitando assim a eficiência, a transparência e garantindo a
alta competitividade do processo licitatório.

Em situações especiais de contratações que tenham por objeto
valores superiores aos mencionados no parágrafo anterior, podêrá
ser utilizada a licitação pública nacional desde que, por motivos de
ordem técnica, d6sd€ que devidamente justificadas pelo Mutuário
e autorizadas prévia e formalmentê pela CAF.

Para aquisições de bens de até o equivalente a US$ 1.500.000,00
(um milhão e quinhentos mil Dólares), ou no caso de contratâção
de obras e serviços de até o equivalente a US$ 6.000.000,00 (seis
milhões de Dólares), ou no caso de contratação de consultorias de
até o equivalente a US$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil
Dólares) o Mutuário aplicará regras e procedimentos de licitação
pública nacional.

Manual Operacional
do Programa(MOP)

Este documento estabelece os termos, condições e procedimentos
para o Íuncionamento do Programa.

Órgão Executor Órgão para quem o Mutuário delega a responsabilidade de executar
o Programa.

Termo de Referência

Documento que estabelece as bases e condições gerais e
especÍÍicas que regem um processo de licitação, adjudicação e
contratação de obras, bens e serviços.

4
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ANEXOS:

Anexo I

Anexo ll

Anexo lll

Anexo lV

Anexo V

Anexo Vl

Anexo Vll

Conteúdo mínimo dos relatórios previstos em contrato

Solicitação de Desembolsos

Guia para elaboração de Termos de Referência para contratação

dos serviços

Plano de aquisições

Conteúdo mínimo para elaboraçáo do Plano de Controle Ambiental

Conteúdo mínimo para elaboração do Plano de Comunicação Social

Conteúdo m ínimo para elaboração do Plano de

Manutênção e Operação

5
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O presente documento constitui o Manual Operacional do Programa - MOp,

que tem por objetivo estabelecer os termos e condições específicas que regem e
orientam a execução do Programa Saneamento e lnfraestrutura Urbana de
Juazeiro do Norte/CE. Esse programa será financiado parcialmente com recursos
do Banco de Desenvolvimento da América Latina - CAF, no âmbito do Contrato de
Empréstimo assinado em 27 de dezembro de 2023. O Organismo Executor é a
Secretaria de lnfraestrutura - SEINFRA e o Mutuário é o Município de Juazeiro do
Norte. Em 26 de abril de 2023, à Unidade Gerenciadora do Programa - UGP foi
instituída por meio do Decreto no 838 e a Designação dos Membros da UGP foi
definida pela Portaria no 0476, de 22 de junho de 2023, para análise e
acompanhamento do contrato de empréstimo.

Este manual é um instrumento normativo e um guia para a execução do
Programa por parte do Município de Juazeiro do Norte, destinado a orientar as suas
ações, com a definição de metodologias e procedimentos para implementar projetos
de investimento, aquisição de bens e contratação de serviços, assim como para a
apresentação dos relatórios de acompanhamento, no contexto de financiamento da
CAF ao Programa.

O manual contém as disposições de aplicação obrigatória para todos os
participantes do Programa e, portanto, é parte integrante dos documentos legais do
empréstimo. Nele, são especificados os acordos inter-jurisdicionais necessários
para a exêcução dos projetos e, posteriormente, exploração dos serviços, os
critérios de elegibilidade de projetos para financiamento, o esquema de execução
do Programa, os mecanismos de contratação a serem utilizados, os procedimentos

de gestão Íinanceira aplicáveis, a contabilidade, os pedidos de desembolsos e as

auditorias, entre outros. Também estão incluídas orientações metodológicas que

norteiam diversos aspectos da gestão do Programa, que são identificadas nos

anexos como guias.

Se alguma disposição do Contrato de Empréstimo não estiver de acordo ou

estiver em contradição com êste Manual Operacional do Programa, prevalecerão as

disposições do Contrato. Quando houver uma falta de harmonia entre as disposiçôes
deste manual e os seus anexos, deve prevalecer o princÍpio segundo o qual a
disposição específica prevalece sobre a geral.

2 O PROGRAMA

2.1 Objetivos do Programa

O Programa tem por objetivo reduzir o risco de inundações, melhorar a

mobilidade, a infraestrutura urbana e Íortalecer a gestão de resíduos sólidos, por

f
r
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meio de investimentos em macrodrenagem, sistema viário, espaços e p ré d io s
d e u s o público, centro social e destinação de resÍduos sólidos, que contribuirão
para o desenvolvimento sustentável e a resiliência climática do Município.

2,2 Descrição do Programa -l:0 0i il0ii;iÇ40

As intervenções submetidas à apreciação neste pleito foram planejadas

seguindo-se às diretrizes gerais da política urbana do Município, em particular seus
Planos Diretores, buscando um substancial progresso na qualidade de vida da
população de Juazeiro do Norte.

O Programa está estruturado em 3 (três) componentes: (1) Obras de

lnfraestrutura; (2) Gestão do Programa; e (3) Outros Gastos.

Componente 1. Obras de lnfraestrutura

1 .1 Macrodrenagem. Contempla: (a) a construção de

aproximadamente 21km de rede de micro e macrodrenagem principalmente nos

bairros Betolândia, Santa Teresa, Salesianos, São José, Frei Damião, Lagoa

Seca, Limoeiro, Novo Juazeiro e Centro; (b) a implantação de pelo menos 5 bacias

de detenção; e (c) estudos e outras ações voltadas à preservação dos cursos de

água na área urbana.

1.2 Resíduos sólidos. Contempla: (a) a implantação de

aproximadamente 10 pontos de entrega voluntária de resíduos; e (b) ações para a

melhoria do manejo de resíduos no Município.

1.3 lnÍraestrutura urbana e social Contempla: (a) a construção e
equipamento de pelo menos 2 Centros de Referência de Assistência Social

(CRAS); (b) a construção e equipamento de pelo menos 4 praças; (c) a arborização

de áreas urbanas do Município; (d) a construção e equipamento do Centro

Urbanístico do Luzeiro; e (e) outras ações destinadas à melhoria dos espaços

públicos no Município.

1.4 Mobilidade Urbana. Financia: (a) a implantação e requalificação de

aproximadamente 80 km de vias para a melhoria do transporte urbano; (b) a

requalificação de aproximadamente 50 km de calçadas; (c) a implantação de

aproximadamente 50 km de ciclovias/ciclofaixas; (d) a implantação do centro de

controle operacional e (e) ações destinadas à melhoria da mobilidade,

acessibilidade e segurança viária no Município.

Gomponente 2. Gestão do Programa

2.1 Supervisão de obras. lnclui recursos para a contratação de

serviços de consultoria para a supervisão técnica, ambiental e social das obras

r
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r $á**_financiadas pela CAF.

2.2 Apoio à Gestão do Programa. lnclui recursos destinados ao

apoio do gerenciamento eda administração do Programa.

2.3 Estudo e projetos. lnclui recursos para financiar estudos e

projetos necessários ao Programa, tais como: ambientais e climáticos; de
engenharia e arquitetura e elaboração de planos estratégicos.

2.4 Auditoria externa. lnclui recursos para a realização de auditoria

externa do Programa.

Componente 3. Outros Gastos

3.1, Gastos da avaliação. Corresponde aos gastos de avaliação da CAF.

3.2. Comissão de financiamento. Compreende a comissão de

financiamento da CAF. Gestão e Execução do Programa

Gestão e Execução do Programa

Gestáo do Programa. O Mutuário, por meio da Unidade Gerenciadora do

Programa- UGP, será responsável pela coordenação geral, bem como por todos os

aspectos relacionados à execução e administração do Programa. A UGP poderá

contar com apoio de consultoria externa.

Manual Operacional. A UGP contará com o Manual Operacional do

Programa (MOP), conÍorme consta nas Condições Particulares de Contratação, que

definirá o marco conceitual e operacional do Programa, estabelecendo regras,

mecanismos e procedimentos para orientar a execução, a gestão e a supervisão do

Programa.

Manutenção e conservação. O Mutuário compromete-se a conservar

adequadamente as obras e os equipamentos do Programa financiados pela CAF.

Todas a obras ou conjunto de obras terão um plano de operação e manutenção,

cujo conteúdo mínimo é apresentado no Anexo Vll.

2.3 Orçamento do Programa

O Quadro I a seguir apresenta o Quadro de Usos e Fontes estimado do

Programa no valor total de US$ 100.000.000, dos quais 80% correspondem ao

empréstimo junto à CAF e 2lo/o rcÍercm-se à contrapartida.

I
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Quadro 1 - euadro de usos e Fontes estimado do p C . "l :ir 0[ tlí'ilÀÇA0
rosrama (UFD) &Í-__

@MPONENTE cuÍo (usDl
CAF CONÍRAPAf,I'ÍIOA TOTAT

1. OERAS DE INFRÂESTRUTURA 73.907.9q),q' 19.1rto.100,00 93.04t.0O0,00

1.1. MACRODRENAGEM

1.2. REs[DUos sóLrDos

1.3. INFRAESTRUTURA URBANA E SOCIAI-

1.4. MOBILIDADE URBANA

33.300.000,00 3.700.000,00 37.000.000,00

300.000,00 200.000,00 500.000,00

11.504.457,00 7.235.543,00 18.740.000,00

28.803.443,00 8.004.557,00 36.808.000,00

2, cESTÃo Do PRoGRAMA 5.362.1q),00 859.gqr,00 6.222.000,00

2,1, SUPERVISÃo DE oBRAS

2,2. APoto À GEÍÃo Do PRoGRAMA

2.3. ESTUDO E PROJETOS

2.4. AUDITORIA EXTERNA

3,460.s00,00 384.500,00 3.845,000,00

552.000,00 138.000,00 690.000,00

1.189.600,00 297 .400,OO 1.487.000,00

160.000,00 40.000,00 200.000,00

3.OUTROS GASTOS 730.Ítoo,@ 730.000,00

3.1. GAsros DE AVALTAçÃo

3,2. COMISSAO DE FINANCIAMENTO

TOTAL

PARI PASSU

s0.000,00 s0.000,00

680.000,00 680.000,00

80.(rco.(x)0,00 20.m0,0(x) 00 10o.ooo.(xro,(x,

80% zo9Í 1(xr%

Em caso de aumento dos custos dos projetos previstos no Programa, seja pelo

aumento de preços ou quantidades, ou ainda para a execução de obras complementares

não previstas originalmente, o MunicÍpio fornecerá estes recursos como contrapartida

local, de tal forma que se assegurem os Íundos suÍicientes e oportunos para a execuçáo

de cada projeto.

2.4 Cronograma Físico Financeiro Previsto

Estima-se que o Programa será executado no prazo de cinco anos contado a partir

da entrada em vigor do Contrato de Empréstimo. O cronograma preliminar de

desembolsos do empréstimo da CAF e das contribuições de contrapartida locais é

apresentado a seguir, no Quadro 2.

9
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2.5 Categorias Financiáveis

Os recursos do empréstimo deverão ser utilizados para os fins previstos no
Contrato de Empréstimo. Conforme a Cláusula 2í no Anexo A do Contrato de
Empréstimo, o Mutuário não poderá utilizar os recursos para:

2.5.1Aquisição de terrenos e ações;

2.5.2 Pagamento de taxas e impostos, custos alfandegários, despesas
com a constituiçáo de empresas, juros durante a construção;

2.5.3Despesas com armamentos e gastos militares; e

2.5.4Outros custos que a CAF venha a estabelecer.

Os bens e serviços financiados pelo empréstimo serão utilizados
exclusivamente no Programa, não podendo o Mutuário dar a eles um destino
diferente do estabelecido, vendê-los, transferi-los ou gravá-los.

Além disso, o Mutuário não poderá utilizar os recursos para financiar o
conteúdo listado no Anexo 1 das Salvaguardas Ambientais e Sociais da CAF.

2,6 Gestão ambiental e social do Programa

Durante a execução das obras deverão ser observados o MOP, as

Salvaguardas Ambientais e Sociais da CAF, bem como as recomendações

contidas nas autorizações e as condicionantes contidas nos licenciamentos,

segundo a legislação vigente.

Também serão observadas as diretrizes da CAF como reÍerência para

acompanhamento das obras e para implementação de atividades socioambientais,

no que diz respeito à equidade de gênero e condições de trabalho e capacitação,
por exemplo.

2.7 Benefícios Esperados do Desenvolvimento do Programa

SANEAMENTO:MACRODRENAGEM E MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

Com as intervenções previstas no Programa se espera:

. Reduzir as inundações e enchentes nos bairros identificados

. Reduzir as perdas materiais da infraestrutura pública e do patrimônio da

população

. Preservar as várzeas não urbanizadas numa condição que minimize as

interferências com o escoamento das vazões de cheias, com a sua capacidade

de armazenamento, com os ecossistemas aquáticos e terrestres de especial

importância e com a inteíace entre as águas superficiais e subterrâneas (principal

fonte de abastecimento de água do Município).

( 'r.,0;Llirlui.A0
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Minimizar os problemas de erosão e sedimentação 

{:
Conservar as nascentes e áreas de preservação permanente (App's)5
Reduzir o percentual de doenças relacionadas com a água

JUAZEIRO
," NORTE
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Evitar a paralisação do transporte público e privado nos momentos de chuvas
intensas

Evitar depósitos clandestinos de resíduos sólidos

Geração de emprego e renda com a reciclagem de material proveniente dos
resíduos sólidos

Aumentar a vida útil do aterro sanitário

Promover a sustentabilidade ambiental

Preservar qualidade da água, fonte de vida

MOBILIDADE URBANA

Com as intervenções previstas no Programa se espera

. Estímulo à economia

. Reduçáo de tempo de viagem

. Redução de Acidentes

o Redução de Poluentes

. Melhoria na Acessibilidade de Passeios

. lncentivo ao Transporte Público e Transporte Ativo

Com as intervenções previstas no Programa se espera:

. Estímulo à economia

o Redução da violência pela presenÇa institucional da Prefeitura

. Acesso ao lazeÍ, esporte e convívio social

. Acesso a assistência social, para a população no âmbito da Proteção Social

Básica e Proteção Social Especial.

. Melhoria na qualidade de vida da população de maior vulnerabilidade social

3 EXECUçÃO OO PROGRAMA

Apresenta-se, na sequência, a relação dos principais agentes que atuam na

gestão e acompanhamento/fiscalização do Programa, com uma breve indicação de seus

papéis e da estrutura de inter-relacionamento adotada.

3.1 Mutuário e Fiador no Contrato de Empréstimo com a CAF

a

a

a

a

ia

INFRAESTRUTURA URBANA E SOCIAL

O Mutuário é o Município de Juazeiro do Norte
empréstimo é a República Federativa do Brasil (Uniâo).

CEeoFiadordo
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3.2 Estrutura Organizacional ,l ,-1 ,1i Liüii"yA()

A seguir apresenta-se a estrutura organizacional do Programa.

Agente Financiador: CAF - Banco de Desenvolvimento da América Latina, responsável
pelo financiamento de US$ 80 milhões para a implementação do Programa de
Saneamento e lnfraestrutura Urbana de Juazeiro do NorteiCE.

Órgão Executor: O Órgão Executor do Programa é a Secretaria de lnfraestrutura de
Juazeiro do Norte.

Unidade Gerenciadora do Programa (UGP): Será responsável pela coordenação geral
do Programa, assim como todos os aspectos relacionados com a execução e

administração do Programa. A UGP ficará subordinada ao Órgão Executor e interage
com as outras Secretarias para a realização de todas as suas funções. O financiamento
das despesas de funcionamento da UGP é fornecido pelo Município de Juazeiro do Norte.

Empresas Contratadas para o Acompanhamento do Programa: poderão ser

contratadas empresas para o apoio a UGP na Gestão do Programa e deverão ser

contratadas empresas para apoio a UGP na Supervisão Técnica, Ambiental e Social das

Obras.

3.3 Papéis e Responsabilidades da CAF

A CAF, como entidade financiadora e supervisora da execução do Programa,

tem as sêguintes funções e responsabilidades:

. Apoiar a correta implementação do Programa para atingir os seus objetivos de

forma eficaz e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo e das

disposições e orientações deste MOP.

. Revisar devidamente e aprovar o MOP.

. Assegurar a existência e operação da UGP, de maneira que esta entidade

executora conte com o pessoal requerido, os espaços de trabalho adequados, os

equipamentos de transporte, hardware e software necessários para cumprir

adequadamente com suas responsabilidades.

. Preparar e realizar missões de acompanhamento às áreas de influência direta e
indireta do Programa durante a fase de administração e desembolso da operação

de crédito, de maneira a avaliar o avanço da execução física das obras e

assegurar a gestão ambiental e social adequada da operação, analisando os

impactos reais observados para ratificar ou ajustar/modificar as medidas e

condições estabelecidas na fase de avaliação.

. Revisar, aprovar e realizar os desembolsos que o Mutuário solicite no momento

oportuno. Exigir o pleno cumprimento das cláusulas do Contrato, avaliar e tomar

decisões oportunas sobre a aprovação de aditivos ou supressões que forem

solicitadas pelo Mutuário, quando demonstrado que essas mudanças beneficiam

(.
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a Íealização dos objetivos e a implementação de projetos . F glL__
o Poderá preparar e realizar uma missão intermediária quando for cumprido 50% do

período de desembolsos previsto no Contrato de Empréstimo ou for pago 50%
dos recursos do empréstimo, o que ocorrer primeiro, a fim de avaliar a execução
do Programa e propor os ajustes e as correções necessárias.

. Exigir a entrega pontual dos relatórios previstos no Contrato, de acordo com as
exigências mÍnimas estabelecidas no Anexo L Quando aplicável, os relatórios
devem enfatizar os problemas surgidos durante a execução do Contrato e as
soluções propostas para resolvê-los.

o Formalizar o recebimento final das obras do Programa.
. Cumprir e Íazer cumprir o Contrato de Empréstimo, seus anexos e o MOP.

o Apoiar, na medida das possibilidades e quando necessário, o fortalecimento das
capacidades do Mutuário em aspectos técnicos aplicáveis ao Programa.

3.4
Norte

o Atendimento das cláusulas contratuais do empréstimo;

o Alocação de recursos, pagamento do principal e dos demais encargos financeiros

decorrentes do empréstimo;

. Aporte dos recursos de contrapartida, destinados ao desenvolvimento das

atividades mencionadas no capítulo anterior; e

o Designação de representantes para todos os atos legais relacionados com a

execução do Contrato de Empréstimo.

3.5 Papéis e Responsabilidades do Órgáo Executor - Secretaria de
lnfraestrutura

. A Secretaria de lnfraestrutura, na qualidade de Órgão Executor do Programa e por

meio da UGP, será responsável por:

. A execução dos projetos definidos, sejam estes atos isolados ou conjuntos;

. A execuçáo, direta ou indireta, sob sua responsabilidade, das obras, dos serviços

e das demais atividades necessárias para a consecução dos projetos, dentro do

cronograma de implementação, observando os padrões de qualidade e economia,

em conformidade com o Contrato de Empréstimo;

. Gerenciamento dos recursos financeiros da contrapartida local;

. Utilizar recursos do empréstimo de forma diligente e eficiente, de acordo com as

normas administrativas e financeiras; e

. Ajustar previamente com a CAF, por escrito, qualquer modificaçâo substancial nos

contratos de aquisição de bens e serviços que forem financiados com os recursos

destinados ao Programa.

a

Papéis e Responsabilidades do Mutuário - Prefeitura de Juazeiro do

3.6 Papéis e Responsabilidades da UGP

14
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A UGP ficará subordinada ao Órgão Executor e terá as seguintes atribuiçôes:(i ":rr0ÊiiülllçÀo. Coordenar a implantação do contrato de financiamento com a CAF; l- . &
. Administrar os recursos Íinanceiros do Programa;
. Adotar as diretrizes e recomendações da CAF para sua devida execução.

Quanto aos membros da unidade, ela será constituída por quatro membros,
representantes da Administração Direta e lndireta, nomeados por ato do Chefe do Poder
Executivo, na seguinte conformidade: i) um Coordenador Geral; ii) um Gerente de
Assessoria Jurídica; e iii) um Gerente Administrativo-Financeiro.

A seguir são apresentados a estrutura do Programa, e os cargos componentes
da UGP, bem como suas atribuições/ responsabilidades.

Coordenador Geral: Exercer a coordenação geral da unidade, atividade estratégica e
de alta complexidade, garantindo o atendimento das cláusulas contratuais do
empréstimo.

Gerente Administrativo-Financeiro: Administrar a aplicação dos recursos financeiros

do Programa e adotar as demais diretrizes e recomendações do agente financeiro.

Gerente de Assessoria Jurídica: Prestar assessoramento em assuntos jurídicos

relacionados com as competências do Programa, efetuar o processamento do
planejamento, programação de licitações e controle dos contratos do Programa.

3.7 Gestão do Programa

3:1.1 Auditoria Externa

As auditorias anuais, realizadas por auditores externos independentes

aceitáveis pelo Banco, nos demonstrativos financeiros, na estrutura de controle interno

e nos sistemas estabelecidos para produzir informações financeiras da(s) agência(s)

executora(s), são obrigatórias nos projetos financiados pela CAF, devendo ocorrer em

estrita observância das leis, regulamentos ê têrmos estabelecidos no Contrato de

Empréstimo.

As auditorias devem ser realizadas de acordo com as Normas lnternacionais de

Auditoria (lSAs), emitidas pela Federação lnternacional de Contadores (IFAC).

Entretanto, em situações especiais, o Banco pode aceitar o uso de normas compatíveis

com as da IFAC ou com a Organização lnternacional de Entidades Fiscalizadores

Superiores (INTOSAI), se esta for executada por um dos órgãos de controle

governamental.

O objetivo deste controle externo do Programa é emitir uma opinião profissional

dos auditores sobre: a situação Íinanceira no(s) período(s) auditado(s) e as normas e os

procedimentos de licitação utilizados pelo Programa; a adequação dos controles internos

15
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O controle externo deve garantir que as demonstrações financeiras anuais
apresentem as transações financeiras e os saldos associados à implementação do
projeto e ao uso dos recursos, de modo a refletir o risco estimado do projeto, tendo como
referência normas publicadas por organismos internacionais que deflnem tais normas.

No que se refere aos aspectos relacionados ao oerenciamento financeiro. os
auditores se assegurarão que:

O Programa mantém todos os documentos necessários, registros, contas e
extratos e documentação acessória ao Programa, estabelecendo uma ligação
clara entre os controles contáveis e extra contáveis e os relatórios apresentados
ao Banco.

As Contas Designada e Operativa foram utilizadas em conformidade com o
Empréstimo e o Manual Operacional do Programa.

As contas do Programa são preparadas de acordo com as Normas lnternacionais

de Contabilidade consistentêmente aplicadas e que oferecem um retrato real e Íiel

da situação financeira do Programa no presente exercício.

Os recursos registrados nas Demonstrações Financeiras e na(s) Conta(s) do(a)

Empréstimo guardam relação com os registros dos recursos já desembolsados
pelo Banco.

Os recursos de Contrapartida foram proporcionados e executados de acordo com

o Empréstimo/Doação e o Manual Operacional.

Os produtos resultantes da contratação de consultores e serviços, e os bens

adquiridos com recursos do Programa, se encontram em condições adequadas,

sem risco de deterioração ou desperdício.

Quanto aos aspectos relacionados às normas e procedimentos licitatórios, os

auditores evidenciarão em seus relatórios, o seguinte:

a

a

a

a

o

a

a

a

Que todos os recursos do Programa - (os de Íinanciamento externo e/ou os de

contrapartida) - foram utilizados de acordo com as condições previstas no

Empréstimo e no Manual Operacional do Programa, certificando-se que foram

gastos com a devida eficiência, economia, transparência e somente para os fins

acordados.

Que os bens, obras ou serviços eleg Íveis foram adquiridos ou contratados de

acordo com os métodos e procedimentos estipulados no Plano de Aquisições

previamente aprovado pelo Banco.

Quanto à a validação dos procedimentos utilizados pela UGP

relacionadas ao Gerenciamento Financeiro, os auditores terão que:

Resguardar os ativos por meio de adequada divisão de responsabilidades entre

as funções operativas, de custódia, de contabilização, e outras atividades,
16
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assegurando-se que tais funções e responsabilidades são claramente deÍinidas e
que existe pessoal suficiente para executá-las coÍreta e eficientemente.

o Assegurar se todas as transações são contabilizadas adequadamente e de
maneira oportuna.

o Compilar e certificar a elegibilidade da informação proporcionada através de
relatórios de monitoramento.

o Certificar se as provas dos registros contábeis consideradas necessárias estão
incluídas em seu Relatório de Auditoria, caso haja indícios de fraudes e corrupção
e/ou outros atos ou despesas ilegais.

. lnformar sobre esses indícios ao Coordenador do Programa, para solicitarJhe a
ampliação dos procedimentos de auditoria.

. Assegurar que adequados sistemas de controle interno foram estabelecidos
dentro da estrutura do Programa.

Quanto às outras responsabilidades, o auditor terá que:

o Conduzir as reunióes de início e de término da auditoria com a equipe do Executor
para apresentar o Plano de Trabalho e receber do Executor a sua aprovação.

o lniciar o seu trabalho de auditoria de acordo com o descrito êm sua proposta e de

conformidade com os termos acordados durante a negociação do Contrato.
. Examinar, preliminarmente, todos os documentos do Programa.

. Revisar toda correspondência entre o Programa e o Banco, incluindo as Ajudas

Memória e os Relatórios das Missões.

. Avaliar a situação do Programa relacionada à administração financeira e de

licitação.

. Assegurar se houve o controle de qualidade do Relatório de Auditoria, antes de

enviá-lo à UGP e/ou ao Banco.

3:72 Apoio Técnico ao Gerenciamento

O apoio técnico ao gerenciamento diz respeito ao planejamento,
acompanhamento e operacionalização do Contrato de Empréstimo, ao apoio à
Supervisora das obras e demais aquisições na execução do Programa, acompanhamento
das questões socioambientais, e ao monitoramento e avaliação do Programa. A empresa
contratada prestará o suporte técnico solicitado em atividades relacionadas com as
atribuiçóes gerenciais da UGP.

O Apoio ao Planejamento, Programação e Operacionalização do Contrato de

Empréstimo envolve atividades tais como:

. Atualização do Manual Operacional do Programa - MOP;

. Organização do planejamento, programação, monitoramento e avaliação do

Programa;

o Atendimento às demandas de inÍormações dos órgãos decisórios, relativas ao

andamento do Programa;

. Verificação das condições dos projetos, licenças e outras necessidades para a
17
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r _lQ.-continuidade das obras;
o Realização de estudos de viabilidade técnica, econômica ou institucional que se

fizerem necessários;

. Realização de estudos de avaliação ambiental e social para a implantação do

Programa;
o Elaboração de Termos de Referência para contratação de consultores, serviços

ou bens;

. Sistematização e padronização de informaçÕes nos processos de programação,

avaliação e monitoramento do Programa;
. Catalogação de registros históricos que preservem a memória da implantação do

Programa, na geração de indicadores de resultados, que possam ser utilizados
como orientação para implantação de novos programas:

. Estruturação da supervisão dos impactos socioambientais do Programa e da
implantação das medidas de mitigação dos contratos de obras,

. O Apoio aos Serviços de Supervisão e Fiscalização de Projetos e Obras,

Aquisiçóes e Serviços envolve o monitoramento das atividades relacionadas ao

Programa, a análise e consolidação dos relatórios recebidos, o acompanhamento

das medições de serviços efetuados, a proposição de eventuais medidas que

visem manter o cumprimento das metas estabelecidas, e quando for o caso:

r Visitar e avaliar criticamente, periodicamente, as obras do Programa;

. Orientar e acompanhar as supervisões das obras do Programa para verificar a

conformidade com os projetos e contratos de execução;

. Verificar a execução e os produtos finais de todos os serviços contratados no

Programa.

. O Apoio à Supervisão dos Serviços Ambientais dos Contratos de Obras refere- se

ao apoio à área de meio ambiente do Município e envolve atividades como:

. Verificação das construções de apoio às obras para analisar sua adequação ao

meio ambiente e os instrumentos utilizados para minimizar a degradação

ambiental produzida por estas atividades;

. Avaliação das estratégias de ataque às obras propostas pelas Construtoras, seu

Plano de Trabalho e planejamento da execução, em articulaçâo com a

Supervisora, com vistas à proteção ambiental;

. Apoio técnico operacional a Secretaria de lnfraestrutura na revisão e

aperfeiçoamento das normas e procedimentos ambientais a serem observados no

projeto, execução e fiscalização das obras;

. Acompanhamento das atividades de construção, em articulaçâo com a

Supervisora, verificando o cumprimento das especificações, colaborando para o

adequado encaminhamento de situações não previstas e paa a rápida solução

de eventuais impactos ambientais, tais como incômodos às comunidades lindeiras

às obras e aos usuários das vias;

. Acompanhamento do desenvolvimento e aprovação de projetos junto aos órgãos

e demais instâncias necessárias, particularmente quanto às mitigações de

impactos e às licenças de operação;
'18
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. Elaboração de relatórios periódicos de acompanhamento, indicando
desconformidades e pendências a serem resolvidas pelas Construtoras; ';^il ilüi r;.çA0

. Apoio no seguimento dos aspêctos de capital natural e climáticos. t f!9/-'--

. O Apoio às Atividades de Desenvolvimento Social envolve atividades como:

. Formatação e elaboração das minutas de instrumentos jurídicos relacionadas com
o processo de legalização em todas as áreas concernentes ao Programa
(extrajudiciais);

. Atendimento aos munícipes, juntamente com a Supervisora, nas ações de
desapropriação, remanejamento e remoções, para liberação das áreas de

intervenção, informando sobre o procedimento e andamento dos processos,
prestando orientação e apoio logÍstico nestas atividades;

. Preparação de estratégia de comunicação do Programa à sociedade;
o Acompanhamento e supervisão da aplicação do estabelecido no Plano de

Comunicações e mecanismo de resolução de conflitos relacionados com a

execução das obras;
. Na medida das possibilidades, sistematizar as ações de transversalizaçâo de

gênero e inclusáo.

O Apoio à UGP no Monitoramento e Avaliação do Programa envolve atividades
como:

. Criação, implementação e operação de um Plano de Monitoramento e Avaliação

do Programa, com a identificação dos serviços e eventos a serem monitorados,

indicadores e forma de monitoramento;
. Formulação de relatórios de acompanhamento e análise do Programa;

. Atualização do Plano de Aquisições do Programa;

. Acompanhamento dos indicadores do Marco de Resultados - Matriz de

lndicadores do Programa;

. Criaçâo de planos operacionais para execução das atividades previstas no

Contrato de Empréstimo;

. Criação e avaliação dos instrumentos e ações de planejamento e

acompanhamento Íísico-financeiro do Programa (planos de operação e execução,

plano de contas, sistemas de solicitação de reembolso e adiantamentos);

. Análise, revisão e consolidação do acompanhamento f ísico-financeiro dos

componentes, subcomponentes e atividades, permitindo à UGP adequar metas

às disponibilidades e atividades das diversas entidades envolvidas e do Programa;

. Elaboração de normas e procedimentos para catalogaçâo e guarda de

documentos do Programa, incluindo: índice básico, procedimentos de busca de

informações e consulta, bem como a efetiva catalogação dos documentos durante

sua execução;
. ElaboraÉo de propostas para o estabelecimento de diretrizes, fluxos, sistema de

acompanhamento, procedimentos operacionais, administrativos e financeiros,

necessários à viabilização do gerenciamento das atividades pela UGP;
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Desenvolvimento de instrumentos e sistemática de coleta, periodicidade,
organização, análise e manutenção de banco de dados de informaçôes técnico
econômicas de todas as etapas do Programa;

Análise das informações e fornecimento dos dados complementares necessários
à elaboração dos relatórios a serem apresentados;

Prestação de suporte técnico à UGP e às Secretarias relacionadas com o
Programa através de consultorias especializadas, de acordo com as
necessidades identificadas, mediante mobilização de especialista de perfil

adequado ao atendimento de necessidades específicas para cada uma das
situações que se apresentarem;

Preparação dos documentos exigidos pelos agentes financeiros para os pedidos

de desembolso:

Preparação de comunicados para a imprensa local, nacional e internacional,
website, dentre outros meios de comunicação, sobre as atividades, metas e

objetivos alcançados pelo Programa;

lmplantação e atualização permanente de sítio dê internet do Programa, em

formato e conteúdo aprovado pela UGP;

Recepção e acompanhamento da Auditoria Externa e na preparação de

documentos de suporte necessários.

A Formulaçáo, lmplantação e Operação de um Sistema lnformatizado

compreendem os serviços de apoio ao desenvolvimento, implementação e

operação de um sistema informatizado que contemple a prestação de contas à

CAF, incluindo relatórios correlatos, tais como:

Saques e depósitos efetivados em contas específicas abertas em bancos no Brasil

e no exterior;

Fluxo da contrapartida municipal;

Manutenção das informações em contas e relatórios individualizados e

integrados, a Íim de propiciar auditorias periódicas e fiscalização da UGP;

Controle de faturamentos e pagamentos;

Controle de todas as licitações efetuadas com recursos oriundos do Contrato de

Empréstimo com a CAF, em todas as suas fases;

Controle e execução de todas as obrigações contratuais assumidas no Contrato

de Empréstimo com a CAF, em todas as suas fases;

Controle do andamento físico e financeiro de todos os contratos de execução do

Programa;

Controle e acompanhamento dos "pari passu" contratuais.

3.7.3 Supervisão das Obras

A Supervisão das obras do Programa atuará no acompanhamento direto das

obras e intervenções empreitadas. Sua função será garantir que as obras do Programa

sejam executadas observando o fiel cumprimento dos projetos, das normas e
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especificações estabelecidas e das demais condições contratuais, e alertalu UOr$h.rTõ-
às condições de cumprimento dos cronogramas físico e financeiro das obras. Além disso,
será sua obrigação efetuar o acompanhamento das açôes de redução dos impactos
ambientais e sociais das obras, da manutenção da segurança na sua execução e o
cumprimento de outras determinações da UGP. Os fiscais da Secretaria de lnfraestrutura
deverão acompanhar as atividades da Supervisora nas obras a serem executadas.

A Supervisora será responsável pelas as obras e intervenções a serem
implantadas no âmbito do Programa, responsabilizando-se, sempre, pelos relatórios,
pareceresr medições e outros atos que praticar ou documentos que emitir relativos à

execução dos serviços técnicos especializados de supervisão de obras, objeto da

contratação. Para tanto, a Supervisora deverá ter pleno conhecimento dos Projetos de
Engenharia das Obras e deverá alocar aos serviços equipes qualificadas para exercer
suas funções.

Sobre a Elaboração de Estudos e Projetos, sáo atribuições da supervisora:

Verificar os documentos "as built", comentá-los ou recomendar sua aprovação
pela UGP;

Assessorar a UGP nas inteíaces entre o projeto e execução das obras. Sobre a

Supervisão e Controle de Obras, são atribuições da supervisora:

Preparar, promover e participar de Reunião lnicial das Obras, articulando os

agentes intervenientes, prestando esclarecimentos quanto suas ações,

responsabilidades e papel de indutora ao desenvolvimento das obras de acordo

com o planejamento existente (projeto, prazos e custos);

Fiscalizar e controlar a execução das obras assegurando que estejam de acordo

com os projetos aprovados e normas técnicas aplicáveis, e com os prazos

acordados;

Registrar nos "Livros de Ocorrência ou Diários de Obras" os eventos relevantes

ocorridos e os principais serviços executados;

Manter atualizado, em suas instalações, todos os projetos, licenças e demais

documentos necessários à adequada execução da construção;

Verificar as medições quanto às quantidades, preços individuais e totais,

recomendando à UGP sua aprovação ou rêcusa, fundamentando com fotos

levantamentos e outros argumentos adequados à atitude adotada;

Auxiliar a UGP e as Construtoras na pesquisa das alternativas mais adequadas

em ocorrências não previstas que interfiram com as soluções projetadas;

Assessorar a UGP na análise de reivindicações das Contratadas analisando-as e

apresentando recomendações fundamentadas;

Elaborar relatórios mensais com sua medição e informações sobre a evolução de

seu contrato e atividades, além de informações sobre o andamento das obras
quanto aos aspectos de prazo, qualidade e custo, fundamentando-os com fotos,

levantamentos, ensaios e outros meios pertinentes. Apresentar a evolução dos

contratos supervisionados Íornecendo comparação do previsto com o realizado,
21
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continuidade; t , -1U-
. Elaborar e encaminhar para a UGP as minutas dos Termos de Recebimento

Provisório e Definitivo, apontando, no primeiro as pendências de execução
encontradas e o prazo para sanáJas;

. Verificar os serviços referentes à supervisão ambiental, para garantir o
atendimento dos critérios de elegibilidade ambiental e o cumprimento das
obrigações ambientais estabelecidas na legislação;

o Garantir a adoção de providências referentes à segurança do trabalho;
o Apoiar a UGP na adequação ou revisão de projetos, sempre que as situações

locais identiÍicadas indicarem ou exigirem mudanças durante a construção;
. Propor alternativas de execução e revisões dos projetos das obras civis e/ou

eletromecânicas (plantas e memórias técnicas), sob o ponto de vista da

adequação e qualidade dos materiais empregados, sua correta especificação e
quantificação, bem como das condições executivas, operacionais, manutenção e

de interferências que possam prejudicar a execução da obra;

. Realizar inspeções e testês que sejam solicitados pela UGP para garantir a

qualidade dos materiais e a solução técnica adequada para execução das obras;

. Supervisionar todas as questóes ambientais envolvidas na execução das obras,

tais como a reabilitação/recuperação do passivo ambiental e que a execução das

obras se dê de uma forma ambientalmente correta, incluindo outras ações de

supervisão na área ambiental que se fizerem necessárias;

Suporte aos processos Socioambientais compreendendo, dentre outros:

Apoio ao monitoramento da implantação das medidas de proteção ambiental

previstas, visando à minimização e mitigação dos possíveis impactos ambientais

decorrentes da execução das obras;

Acompanhamento da reabilitação ambiental das áreas de uso da obra, a serem

realizadas pela empreiteira contratada;

Verificar os serviços referentes à supervisão ambiental, para garantir o
atendimento aos critérios de elegibilidade ambiental e o cumprimento das

obrigações ambientais estabelecidas na legislação.

Elaboração de relatórios diários, semanais e mensais, contendo informações

técnicas, financeiras e administrativas sobre o andamento das obras, abordando,

dentre outros, os seguintes aspectos:

Registro, em capítulo específico, das alteraçóes efetuadas no projeto original,

acompanhado das respectivas justificativas, memórias de cálculo e planilhas

orçamentárias;

Qualidade dos serviços executados no período e as medidas tomadas quando da

observação de serviços em desconÍormidade com a qualidade pretendida;

EÍicácia da sinalização de obra e das medidas de segurança do trânsito urbano,

adotadas para a execução das obras; e
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Desempenho das Empreiteiras contratadas, em relação ao cronograma p
loü!

roposto.

Monitoramento diário com atualização semanal do planejamento das obras;

Supervisionar/acompanhar o cumprimento da legislação aplicável aos
funcionários atuantes nas obras, garantindo a adoção de providências referentes
à segurança do trabalho;

Elaboração de um plano de gestão para manutenção das obras executadas pelo

Programa, cujo conteúdo mínimo se encontra no Anexo Vll;
Revisão dos aspectos da segurança viária contidos nos projetos executivos das
obras do Programa.

Sobre a Supervisão Ambiental e Social:

Assegurar que a Construtora mantenha disponível em seu canteiro cópias das
autorizações, licenças, hibutos recolhidos e outros documentos pertinentes à

execução das obras;

Fiscalizar para que a execução respeite as normas e medidas de controle
ambiental exigidas ou adequadas às atividades em desenvolvimento;

Acompanhar para que as medidas de mitigaçáo acordadas sejam oportunamente

implantadas;

Acompanhar a caacterização de passivos ambientais encontrados durante a
execução e apoiar a UGP na adoção da soluçâo mais adequada;

Registrar no "Livro de Ocorrências ou Diário de Obras" eventuais não

conformidades, pÍazo para contorná-las, medidas punitivas e mitigações

ocorridas.

Atuar para minimizar o impacto da implantaçáo do Programa, durante sua

execução, nos moradores e usuários dos equipamentos existentes, esclarecê-los

a respeito dos objetivos do Programa e prepará-los para os novos aspectos após

sua conclusão.

Acompanhamento de eventuais remoções de indivíduos ou famílias para garantir

o pleno atendimento de seus direitos e necessidades;

Divulgação do Programa e de sua evolução, antecipando atividades que interfiram

no cotidiano dos moradores e usuários dos equipamentos existentes para garantir

a correta percepção das alterações propostas;

Fiscalização e acompanhamento dos programas ambientais, Íornecimentos e

serviços, bem como a supervisão das medições dos serviços executados;

Assegurar que a população diretamente afetada pelos efeitos temporários das

obras seja informada do ciclo do projeto, de acordo com as normas locais e as
políticas socioambientais da CAF;

Acompanhar a fiscalização das açôes relativas às intervenções que envolvam o
meio ambiente, e de riscos associados com as mudanças climáticas (se aplicável);

Supervisão dos aspectos de segurança do trabalho e de transversalização de

gênero.

Serviços de Apoio TopográÍico
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A quantificação dos serviços executados será efetuada pela Construtora e
atestada pela Supervisora que, quando julgar conveniente, poderá se valer de

levantamentos topográficos próprios para aferição dos valores apresentados;

A Supervisora deverá assegurar que a Construtora mantenha, em seu canteiro de

obras, em pastas organizadas adequadamente e disponíveis, os levantamentos

topográficos realizados. Também a Supervisora deverá ter em seus escritórios da

obra, tais arquivos acrescidos daqueles levantamentos que executar.

Sobre os Serviços de Apoio à Qualidade

. A Construtora é a responsável pela qualidade dos serviços executados. Entretanto

a Supervisora deverá conhecer os resultados dos ensaios e, quando conveniente

acompanhar a realização de ensaios verificando a quantidade 'ealizada, a
compatibilidade dos métodos, equipamentos e profissionais empregados e a

adequação dos resultados ao especificado no projeto e às necessidades da

obra. Em caso de dúvida, os ensaios deverão ser repetidos;

. Os laboratórios utilizados deveráo ser certiÍicados;

. A Supervisora deverá assegurar que a Construtora mantenha, em seu canteiro de

obras, em pastas organizadas adequadamente e disponíveis, os resultados dos

ensaios realizados. Também a Supervisora deverá ter em seus escritórios da

obra, tais arquivos que deverão ser encaminhados à UGP ao final dos trabalhos.

3,8 Rotinas de comunicação e informação

Na implantação de um Programa com a magnitude e complexidade do

Programa de Saneamento e lnfraestrutura Urbana de Juazeiro do Norte, o fluxo de

informações entre as diversas partes envolvidas ocorre de maneÍra permanente e

intensa. Assim, além da adequada organização e arquivamento das informaçÕes que

circulam entre os participantes do Programa, é fundamental que se estabeleçam rotinas

de comunicação que garantam que mensagens e dados sejam transmitidos de maneira

eÍiciente, alcançado os destinatários corretos e definindo as suas respectivas

responsabilidades, de maneira a se evitar dúvidas quanto às providências a serem

tomadas e quem deve tomá-las.

Nesse aspecto, destacam-se os papéis a serem assumidos pelos principais

agentes envolvidos nas rotinas de comunicação do Programa:

3.8.1 Executores das Obras / Projetistas

Trata-se dos participantes que integram o nível produtivo do Programa,

associado às atividades relacionadas com a execução das obras, atuando diretamente

nas suas frentes de implantação.

a

a
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As comunicações realizadas neste nível de atuação, que envolvem o
planejamento das obras, a sua exêcuçáo e acompanhamento técnico e tecnológico e o
tratamento de imprevistos, entre outras ações, deveráo ser realizadas através ou com o
conhecimento da Supervisora do Programa. t. ,1 .! l; riCrl,.viC

t,, ,-lhy-__ _

3,8,2 Supervisão das obras

A Supervisora contratada cenlralizará toda a comunicação relacionada com o
dia-a-dia da obra, envolvendo os Executores, os Projetistas, as equipes de Controle
Tecnológico da Obra, e os órgãos reguladores e/ou de licenciamento, entre outros

agentes, atuando para que as providências devidas sejam tomadas de maneira

adequada.

Nos casos de circulação de informações pertinentes à Gestão do Programa,

tais como aquelas relacionadas aos assuntos que demandem a intervenção e/ou o
conhecimento da Municipalidade, serão encaminhadas ao Apoio Técnico ao

Gerenciamento, para registro, arquivamento e encaminhamento das providências

necessárias.

3,8,3 Apoio Técnico ao Gerenciamento

O Apoio Técnico ao Gerenciamento do Programa prestará suporte à UGP em

suas funções técnicas e administrativas estabelecidas no Contrato de Empréstimo,

atuando de acordo com as demandas deÍinidas pelo Executor.

Será sua atribuição manter um registro atualizado com cópias digitalizadas de

todas as comunicações e informações pertinentes à Gestão do Programa,

disponibilizadas pela Supervisora contratada, de um lado, e pela UGP de outro.

As comunicações e informações que demandarem a participação do Executor,

especialmente aqueles referentes a providências dependentes de suas atribuiçôes

decisórias e/ou aprobatórias, serão encaminhadas pelo Apoio Técnico ao

Gerenciamento à UGP, conforme for o caso.

Cabe aqui salientar que, sendo o depositário de cópias digitalizadas de todas

as informaçôes gerenciais do Programa, o Apoio Técnico ao Gerenciamento deve dispor

de um sistema informatizado de arquivamento de dados e documentos eÍiciente e de alta

confiabilidade.

3.8.4 UGP - Unidade Gerenciadora do Programa

A UGP atuará no sentido de fazer cumprir as obrigações da Municipalidade

conforme estabelecido no Contrato de Empréstimo. Nesse sentido, a UGP centralizará

toda a comunicação a ser estabelecida com as demais empresas contratadas

participantes do Programa.
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Na outra ponta de atuação, a UGP será responsável pela comunicação oficial

a ser estabelecida entre a Municipalidade e a CAF, a qual envolve, entre outras

interfaces, o envio/recebimento de documentos contratuais, em especial aqueles

relacionados com a execução financeira do Programa, a realização de consultas, a

prestação de esclarecimentos, o atendimento a solicitações do banco etc. Esta

comunicação oficial ocorrerá através de ofícios, os quais, sempre que encaminhados ou

recebidos pela UGP, serão registrados e arquivados, para o encaminhamento de

soluções, semprê que este for o caso.

34.5 CAF - Banco de Desenvolvimento da América Latina (Financiador)

A CAF, como coÍinanciadora do Programa de Saneamento e lnÍraestrutura

Urbana de Juazeiro do Norte/CE, fará um acompanhamento contínuo do andamento do

Programa, zelando pelo atendimento de todas as obrigações estabelecidas no Contrato

de Empréstimo. Para garantir que as informações circulem de maneira organizada

e eficiente, toda a comunicação oÍicial estabelecida entre a CAF e a Municipalidade será

realizada através da UGP.

Em síntese, com o intuito de organizar o fluxo de informaçóes, as

comunicações realizadas no âmbito do Programa de Saneamento e lnfraestrutura

Urbana de Juazeiro do Norte/CE, ocorrerão de forma linear e centralizada em cada nível.

4 PROJETOS ELEGIVEIS E CTCLO DE EXECUçÃO DE PROJETOS

4.'l Ciclo de Execução das Obras

Para efeitos da Execução das obras do Programa, o ciclo de implantação segue

as fases elencadas a seguir e graficamente apresentadas na Figura 4:

ffi CfiF

a)

b)

c)

d)

e)

Preparação;

Seleção e Projeto;

Licitação;

Execução;

Operação e Manutenção.

Considerando que os componentes do Programa já foram selecionados e os

projetos básicos já foram determinados, o presente Manual tratará principalmente das

fases de Projeto, Licitação, Execução e Operação, descritas na sequência.

4,1,'l Preparação

Na fase de preparação é identificado o problema ou o objetivo do projeto a ser

desenvolvido. No caso do Programa de Saneamento e lnfraestrutura Urbana de Juazeiro

do Norte/CE, o objetivo a ser atendido é a redução do risco de inundações e
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aperfeiçoamento da gestão de resíduos sólidos, mediante investimentos estruturantes.e
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4.12 Seleção e Projeto it 4rüg__ '

Serão contratadas empresas especializadas em projeto para propor soluções
que atendam aos objetivos do Programa. Entre as propostas, serão selecionadas aquelas
que ofereçam os melhores custos-benefícios. Nessa etapa as soluçÕes de projeto serão
desenvolvidas com o melhor detalhamento possível, identificando todos os recursos
necessários, detalhando o orçamento, equipamentos e materiais.

41.3 Licitação

Nessa fase toda a documentação necessária para a licitação é preparada. No

caso da licitação de serviços, são detalhados os termos de referência (proleto básico),
incluindo o escopo das atividades, orçamento de referência, prazos e cronogramas. No

caso de obras, são preparados detalhadamente os projetos, os orçamentos, prazos,

cronogramas e especificaçõês técnicas. No que tange ao Programa de Sanêamenlo e
lnfraestrutura Urbana de Juazeiro do Norte/CE, os editais das aquisições, obras e

serviços estão em preparação, os quais devem atender os critérios mínimos definidos no

Anexo lll, assim como cumprir com as políticas da CAF. Todos os termos de referência
para contratação das obras, projetos e serviços serão submetidos à análise da CAF,

conforme estabelecido no Contrato de Empréstimo.

414 Execução

A UGP tomará as medidas necessárias para verificar o cumprimento das

obrigações contratuais por parte dos executores das obras e dos fornecedores das

demais aquisições de bens ou serviços do Programa, envolvendo aspectos de avanço,
qualidade técnica e atendimento às questões sociais e ambientais envolvidas.

Mensalmente, serão medidas as quantidades de trabalho êfetÍvamente

realizadas em obra, bem como será avaliado o atendimento às especificações técnicas

aplicáveis e às obrigações sócio ambientais envolvidas, para fins de aprovação e
pagamento, desde que não ocorram inconformidades. As análises da UGP serão

realizadas com base nos informes ambientais e de acompanhamento social e nos

relatórios de supervisão técnica e fiscalização das obras gerados no período, elaborados
pela Supervisora contratada.

Após a conclusão das obras previstas no Programa, caso a caso, o Mutuário e

a empresas contratadas assinarâo um Termo de Recebimento Provisório. Uma vez

finalizado o prazo de aceitação provisória, ê tendo sido solucionados todas as

inconformidades eventualmente identificadas durante este período de aceitação
provisória, bem como providenciadas as Licenças de Operação requeridas, será firmado

o correspondente Termo de Recebimento Definitivo.
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4|1.5 Operação e Manutenção

Com a aquisição de sistemas de modelagem hidráulicas, os resultados dos
projetos em drenagem poderão ser medidos comparando as manchas de alagamento e

as alturas de lâmina d'água antes e depois das obras. Quanto aos resultados em gestão

de resíduos sólidos, a medição dos resultados será realizada pela própria Secretaria de

lnfraestrutura, indicando o número de pontos de descarte irregular e a reduçâo de número

de viagens para o recolhimento de resíduos.

Dessa forma, a UGP ficará encarregada de submeter à CAF tais resultados
através dos Relatórios Semestrais do Programa. Além disso, o Plano de Monitoramento

e Operação das obras, ou dos conjuntos de obras, também deverão listar os indicadores

mais apropriados para poder acompanhar os resultados das obras. O Anexo Vll
apresenta os tópicos mínimos a serem abordados nos Planos de Monitoramento e

Operação das obras. Quanto ao acompanhamento do avanço físico das obras, este será

mensurado a partir dos relatórios da Supervisora.

5 GESTÃO SOCIOAMBIENTAL DO PROGRAMA

5,1 Diretrizes gerais

A Gestão Ambiental é uma área de conhecimento que visa, por meio do
planejamento prévio, a adoção de práticas administrativas ambientalmente corretas,

minimizar ou eliminar impactos negativos causados por ações antrópicas, bem como
potencializar os impactos positivos.

O principal objetivo da Gestão Ambiental do Programa é proporcionar a sinergia

entre o desenvolvimento econômico e a preservação do meio ambiente, possibilitando o

desenvolvimento sustentável. Para a sua implementação em um projeto, sâo realizadas

ações de planejamento, monitoramento e mitigação dos impactos negativos.

Alguns instrumentos de gestão ambiental foram criados, a fim de garantir o

gerenciamento ambiental de atividades potencialmente poluidoras, tais como o
Licenciamento Ambiental de atividades potencialmente poluidoras e a Avaliação de

lmpactos ambientais.

O Licenciamento Ambiental está legalmente previsto na Política Nacional do

Meio Ambiente, Lei 6.938i8í, que traz um conjunto de normas objetivando a preservação

ambiental, e na Resolução 237197 do CONAMA, que estabelece critérios para a execução

desse procedimento administrativo, em suas diversas fases. A Lei Complementar 140111

fixou normas de cooperação entre os entes Íederativos na defesa do meio ambiente.

A solicitação de estudos prévios ambientais fica a cargo do órgão licenciador

durante o procedimento de licenciamento ambiental, após conhecimento da concepção

do projeto e reconhecimento de suas particularidades e possíveis interações com as

, ÂtiE li ILA L,iTr &
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componentes ambientais, a partir do local de interesse para a implantação. F

A Resolução CONAMA 001/86 estabelece, para determinadas atividades

consideradas efetiva ou potencialmente causadoras de significativa degradação
ambiental, a obrigatoriedade da elaboração do estudo prévio de impacto ambiental e
respectivo relatório de impacto sobre o meio ambiente (EIA/RIMA); estudo por meio do
qual emprega-se a Avaliação de lmpactos Ambientais, legalmente instituída pela Lei

6.938/8í, em sua forma mais minuciosa.

A Avaliação de lmpactos ambientais é um instrumento de gestão ambiental,

formado por um conjunto de procedimentos, capaz de assegurar, desde o início do
processo, que se faça um exame sistemático dos impactos ambientais de uma açâo
proposta e de suas alternativas, e que os resultados sejam apresentados de forma

adequada ao público e aos responsáveis pela tomada de decisáo.

Nesse processo a Resolução no 00í/86 do CONAMA estabelece que é
necessário o diagnóstico ambiental ou caracterização ambiental da área de influência,

além da sua descrição e completa análise dos recursos ambientais e suas interações,

de Íorma a evidenciar a situação ambiental da área antes da implementação do projeto.

Os meios afetados pelo empreendimento a serem considerados na avaliação são:

. FÍsico - relacionado ao clima, solo, relevo e hidrologia;

. Biótico - relacionado à Íauna e a flora;

o Antrópico - relacionado aos principais aspectos socioeconômicos e sua relação

de dependência entre a sociedade local e os recursos ambientais.

A Gestão ambiental será de responsabilidade da Unidade de Gerenciamento

do Programa (UGP), com apoio da Gerenciadora e Supervisora do Programa. Todas

ações desenvolvidas neste âmbito visarão o atendimento aos requisitos legais,

satisfação da população e inclusão social, regularização ambiental e urbanística das

obras a serem executadas, conforme os procedimentos exigidos pelos órgãos

reguladores e intervenientes.

As atividades de gestão ambiental irão considerar: riscos socioambientais,

levantados previamente por componente da Matriz do Programa; atendimento aos

requisitos legais, especialmente os ambientais; e aplicação de ferramentas de publicidade

e transparência das ações adotadas pelo Programa, considerando o fornecimento de

informaçôes às partes interessadas e gestão participativa mediante consultas periódicas

à população.

Serão elaborados relatórios socioambientais do Programa periodicamente para

as partes interessadas e Agente Financiador. Ele irá conter a situação inicial e evolução

da execução de obras e produtos inseridos nos componentes do Programa; Cronograma

de execução das obras e avanços medidos; Orçamentos atualizados da intervenções e
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atividades; Listagem dos impactos ao meio ambiente e à população por

intervenção/atividade e medidas de mitigação e controle adotadas; Progressos quanto

às ações de educação ambiental e às medidas de gestão socioambiental adotadas, com

destaque para implementação das medidas de controle exigidas pelos estudos

ambientais oriundos dos processos de licenciamento e autorizações ambientais e ao

atendimento de condicionantes de licenças; Situação das negociações, quando couber,

de indenizações, compensações e desapropriações; lnformações sobre as atividades

relativas à transparência e gestão participativa do Programa; E monitoramento da

eficácia e eÍiciência do Programa, com apresentação da evolução dos indicadores de

desempenho ambiental.

JUAZEIRO
ô" NORTE

Para uma eficiente Gestão Ambiental do Projeto,

monitoramento ambiental, são necessárias as seguintes etapas:

i. Definição da PolÍtica Ambiental do Programa;

ii. Levantamento de requisitos legais;

tv.

VI

vll.

v t.

tx.

(

a supervisão eo

Caraterização da Area de lnfluência (aspectos econômicos, sociais, meio

laboral, de zoneamento e ordenamento urbano, áreas especiais, de

vulnerabilidade etc.);

Determinação da estrutura administrativa da célula socioambiental do

Programa, e estruturura da gestão pública associada composta pelos

órgãos intervenientes, fiscalizadores, licenciadores, integrantes da rede

socioassistencial e com poder de polícia ambiental;

Determinação de mecanismos para gestão participativa do Programa e

garantia de transparência nas ações, bem como mobilização social com

foco mas áreas afetadas;

Supervisão e fiscalização de obras e outras intervenções;

Gerenciamento dos impactos e/ou dos riscos ambientais e controle das

ações ou atividades geradoras de impactos;

Monitoramento dos impactos e das medidas mitigadoras e/ou

compensatórias adotadas;

Documentação dos impactos e das medidas mitigadoras e/ou

compensatórias adotadas por meio de documentos que constituam o
sistema de registros ambientais da obra;

Análise das alterações ambientais induzidas pela obra por meio de

comparações com situações pré-existentes e com impactos previstos nos

estudos ambientais;

Delimitação preliminar das responsabilidades por impactos adicionais aos

inicialmente previstos;

x

xt.
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xii. Garantia da adoção de medidas e P§etos ambientais propostos nos
estudos disponíveis, produzindo prova documental do fato.

Para o Levantamento de Aspectos Ambientais, a coordenação do Programa irá
realizar as seguintes atividades:

i ',wo,jjCíF

a Obter ciência acerca das especificidades envolvidas em cada atividade técnica e
serviços associados à execução das obras do Programa e o que preconizam

normas técnicas e requisitos legais a eles relacionados;

Visitar em campo e levantar aspectos ambientais in loco e identificar possíveis

impactos ambientais, sejam positivos ou negativos, durante as obras, para reduzir
a magnitude dos negativos ou mesmo mitigá-los e ampliar os positivos;

Revisar aspectos e impactos previstos em Estudos Ambientais diversos
(Programas Ambientais, Plano de Gestão Ambiental, Estudos de lmpacto e
Controle Ambiental);

Consultar a populaçâo, levantando aspectos ambientais que podem ser de maior

impacto para os habitantes de Juazeiro do Norte.

Para Mitigação dos lmpactos Ambientais a Coordenação do Programa irá

Verifi car relatórios da Supervisora;

Verificar e exigir a implementação das ações mitigadoras nas obras e acompanhar

execução dos Programas Ambientais e Sociais ao longo da execução das

intervenções;

Quando necessário, aplicar penalidades e impor a paralisaçâo de obras em que

sejam verificadas a continuidade sistemática de não-conformidades ambientais e

sociais na sua execução;

Determinar penalidades às contratadas (procedimento padrão adaptado às

especificidades e magnitude dos impactos da obra/atividade) quanto às não-

conformidades identificadas na execução das ações do programa;

lndicar e cobrar das construtoras soluções para minimizar impactos negativos nas

ações do Programa e determinar procedimento socioambiental padrão a ser

obedecido pelas construtoras e executoras das obras e atividades previstas no

Programa.

a

a

a

a

a

a

a

a

Para Elaboração e Execução do Plano de Comunicação, a Coordenação do

Programa irá:

Capacitar UGP e agentes públicos para realizar mobilização social e comunicação

à população sobre previsão de início de cada obra, impactos positivos e negativos

de curto, médio e longo prazo, bem como medidas mitigadoras adotadas;

Realizar a articulação com agentes comunitários, sociais, de saúde, endemias,

educadores, setor de publicidade, trazendo a capilaridade necessária para

implementação do plano de comunicação de forma abrangente;

i1
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Realizar o nivelamento da UGP e outros órgãos municipais envolvidos no
Programa sobre a postura e plano de rêsposta às demandas da população.

I .,:,t'11;t;;11',9A0
Para o Controle de Processos, a Coordenação do Programa irá6 , ,10

Prover a estruturação e implementação de Procedimentos Técnicos Operacionais
Padrão;

Monitorar a quantidade de reclamaçôes na ouvidoria do município e instituições
criadas para coleta e respostas às demandas da população em relação às obras
do Programa;

Realizar o acompanhamento de campo das intervenções, com registro de
acidentes, não conformidades e aplicação de penalidades, sempre que

necessário, bem como indicação de medidas corretivas à serem adotadas pelas

contratadas;

Controlar e monitorar o andamento dos processos de licenciamento, auxiliando na

aquisição e juntada de documentos pertinentes à obtenção de licenças e

anuências, sejam estas municipais, estaduais ou federais, a depender dos
impactos gerados pelas obras.

Quanto à fiscalização do Programa, manutenção das obras e operação
(quando aplicável), em âmbito municipal, a SEMASP possui competência para controle

e execução de ações de educação ambiental, arborização do município, bem como

manutenção de parques, praças e jardins e limpeza urbana, conforme disposto pela Lei

Complementar n" 112 de 2017 de Juazeiro do Norte, bem como para operação das

unidades dos mercados que integram o plano de metas.

De acordo com a mesma lei, a fiscalização de obras de pavimentação e

recuperação de pavimentos, planos comunitários, drenagem, sistema viário,

saneamento, edificações e inÍraestrutura estão dentro do escopo da Secretaria de

lnfraestrutura (SEINFRA), à qual também compete a manutençâo das referidas

infraestruturas urbanas. Já a operação do Centro Social do Luzeiro ficará a cargo da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST. Por fim, a
operaçâo da Unidade Básica de Saúde, UBS tipo ll, deverá ser realizada pela Secretaria

de Saúde - SESAU.

Por meio da lei municipal n"3.450 de 2009 o município de Juazeiro do Norte

dispõe do COMDEMA (Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente), órgão

consultivo e deliberativo de assessoramento do CheÍe do Executivo Municipal, composto
por representante do poder municipal e sociedade civil de modo paritário, e provido de

atribuições relevantes para a gestáo socioambiental participativa do Programa.

Dentre as atribuições do COMDEMA, destacam-se: poder de diligenciar em

face de alterações significativas no meio ambiente, emitindo parecer para o Prefeito e
Ministério Público, decisão sobre multas e penalidades impostas pelo poder municipal em

segunda instância, participar da decisão sobre aplicação dos recursos do Fundo Municipal

de Meio Ambiente, requerer auditorias ambientais, colaborar em campanhas
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educacionais e execução de programas de formação ambiental, manter divulgação
permanente de dados, condições e ações municipais e intercâmbio com entidades
públicas e privadas de pesquisa e atuação na proteção ambiental, convgcar Aud.ipnçreg. i^
Públicas nos termos da lei etc. ' ' 'i'i : rÍ i' '^ur 1ik._'_

Em suma, a Gestão Ambiental do Programa pode ser subdividida em quatro
grandes eixos, que visam o estabelecimento do desenvolvimento urbano proposto pêlo
Programa em equilíbrio com o meio ambiente ecologicamente equilibrado, são estes:

. Licenciamento e regularização Ambiental das intervenções do programa:

refere-se aos mecanismos de Gerenciamento necessários ao perfeito

atendimento aos processos de licenciamento e regularização ambiental definidos
pelos órgãos do Poder Executivo Federal, Estadual e Municipal. Todas as
atividades devem portar dos devidos documentos legais, referentes à anuências,
licenças e autorizações expedidas pelos órgãos competentes. Para isso, faz-se
necessária a apresentação de estudos prévios, projetos, dêntre outros

documentos em atendimento a condicionantes, conforme o caso;
. Gestão socioambiental paÉicipativa: Ações do Programa de Estabelecimento

de instrumentos de transparência das ações, de constituição de canal de

comunicação do Programa com a População e vice-versa, com objetivos de
garantir satisfação da sociedade, gerar inclusão social e melhoria da qualidade de

vida;
. Acompanhamento de Obras: atividades da UGP, com destaque para atuação da

Supervisora, no acompanhamento ,n /oco das obras e por meio do controle de

documentos, com especial atenção à implementaçáo de medidas mitigadoras e

atendimento aos requisitos legais pelas empresas contratadas, visando redução

e mitigação de impactos, estando o sucesso da execução destes intrinsecamente

relacionado com a redução e resolução dos transtornos causados à população,

bem como a prevenÇão de danos ao meio ambiente, riscos de acidentes e

situações de emergência;
. Avaliação de lmpactos Ambientais: Ações de planejamento e prevenção;

identificação, mensuração e análise de impactos, conforme atividades

desenvolvidas pelo programa, e características específicas da sua área de

interferência. A avaliação é ferramenta fundamental, sendo ponto de partida para

determinação das diretrizes ambientais relacionadas com a prevenção de riscos e

impactos. Com base nos estudos e análises realizados, outras atividades de

Gestão Ambiental do Programa são desenvolvidas.

5.2 Competência para Licenciar as lntervenções do Programa

A competência para o Licenciamento Ambiental pode ser municipal, estadual

ou federal, em obediência aos critérios de abrangência (impacto local, regional - se em

mais de um município e nacional - quando em mais de um estado) e de dominialidade

(se a Área Diretamente Afetada - ADA - utiliza/ocupa bens públicos municipais, estaduais

e federais), conforme deÍinido pela Lei Complementar n" 14012011.

l;.i&ffi G'W
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Em Unidades de Conservação (UC's), em regra, o órgão ambiental do ente
federativo instituidor deverá conferir o licenciamento ambiental, no entanto, caso a uc
seja uma Área de Preservação Ambiental (APA), o ente competente será aquele
determinado em conformidade com os critérios de abrangência e dominialidade.

A Resolução no 02 de 11 de abril de 2019, emitida pelo Conselho Estadual do
Meio Ambiente (COEMA), define o potencial poluidor degradador (PPD) dos
empreendimentos de baixo, médio e alto potencial impactante, cabendo ao órgão
ambiental competente a categorização das intervenções supracitadas durante o
processo de licenciamento e a determinação dos estudos ambientais necessários.

A AMAJU integra o Sistema Nacional de Meio Ambiente como órgão local, nos

termos da Lei Federal no 6.938 de 31 de agosto de í98í (Política Nacional de Meio
Ambiente), como responsável pelo controle, fiscalização e licenciamento ambiental em
todo o Município. Desse modo, dentre outras atribuições da AMAJU, compete a ela

executar o licenciamento ambiental obrigatório de atividade ambiental de impacto local ou

daquelas que lhe forem delegadas por instâncias superiores.

Considerando que a área de influência das intervenções previstas se encontra

dentro do municÍpio de Juazeiro do Norte, a maior parte dos processos de licenciamento

ambiental tramitará no órgão ambiental municipal. Apenas as obras de Canais de

Drenagem apresentam impactos regionais (conforme Resolução COEMA n' 0712019),

não havendo impedimentos ao estabelecimento de Gonvênio ou Acordo de

Cooperação Técnica, em consonância com diretrizes determinadas pela Lei

complementar n" 14012011 para delegação de competência da SEMACE à AMAJU

(órgão licenciador municipal), bem como aos requisitos impostos pela supracitada

Resolução COEMA n' 0712019.

Todas as intervenções licenciadas pela AMAJU serão precedidas da

elaboração e do atendimento aos Estudos Ambientais definidos pelo órgão responsável

legal pelo licenciamento desta tipologia de intervenção. Para o licenciamento das

intervenções são necessárias três licenças:

. Licença Prévia (LP): que permite a Prefeitura proceder as licitações;

. Licença de lnstalação (Ll): que permite a Prefeitura iniciar a execução das obras; e

. Licença de Operação (LO): que pêrmite a Prefeitura operare mantera intervenção

executada.

O trâmite de licenciamento a ser seguido no âmbito de Juazeiro do Nortê é

definido pelo Decreto Municipal n'.48612011, que dispõe sobre os critérios e parâmetros

dos valores dos custos de licenciamento ambiental, validade das licenças, autorizações

ambientais e cartas de anuências, de forma complementar à legislações federais e
estaduais, e em conformidade com a Lei no 3.662, de 22 de abril de 2010, que institui a

Política Ambiental e dispõe sobre o sistema municipal do meio ambiente para a

administração da qualidade ambiental, proteção, controle e desenvolvimento do meio

ambiente no municÍpio.
?4
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As obras de saneamento, Mobilidade urbana e lnfraestrutura urbana e social
são passíveis de Licenciamento Ambiental, conforme o Decreto Municipal n".4g612011.
os pedidos de licenciamento, sua renovação e respectiva concessão terão publicação
oficial, bem como em jornal de circulação local, garantindo-se a publicidade, como requer
a legislação ambiental.

Os prazos de análise e emissão de licenças serão conforme estabelece a
legislação ambiental municipal, bem como os respectivos prazos de validade, que
constarão de forma expressa em cada licença. os pedidos de renovação das llcenças
previa e de instalação, quando necessário, poderão ser protocolizados 60 (sessenta)
dias antes do término de sua validade, e com até 120 (cento e vinte) dias de antecedência
no caso da Licença de Operação (LO).

O fluxo previsto para o licenciamento dos projetos e obras do programa é o
seguinte: a Prefeitura encaminhará, tão logo finalizados os projetos, o requerimento de

Licença Prévia para todas as lntervenções do Programa, de modo a serem analisadas
pelo órgão ambiental municipal, a Autarquia de Meio Ambiente de JuazeÍro do Norte -
AMAJU, que é perante a legislaçáo ambiental vigente a responsável pelo licenciamento

da tipologia das intervenções do Programa de Saneamento e lnfraestrutura Urbana de

Juazeiro do Norte, obtida a delegação necessária para o licenciamento da

macrodrenagem.

A Licença Prévia emitida só permite dar início aos processos licitatórios das

obras e serviços, mas não se pode eÍetivamente iniciar nenhuma intervenção. Assim,

enquanto se processa a licitação, os estudos definidos pela AMAJU para a emissão da

Licença de lnstalação, que permite o início das obras, serão elaborados e posteriormente

avaliados pelos técnicos do órgão. Os resultados dessas avaliações, resultam em

medidas mitigadoras, que serão obrigatoriamente executadas juntamente com a

implantação das obras.

Após a emissão da licença prévia e a elaboração dos estudos ambientais

solicitados, será dada entrada nas licenças de instalação das intervenções

individualmente. A AMAJU analisará as solicitações das licenças de instalação e emitirá

parecer técnico referente à obra em questão deferindo as licenças ou solicitando

documentação complementar quando julgar necessário.

Por fim, após a emissão das licenças de instalação das intervenções, dar-se-á

início às obras previstas. Com o fim das obras, náo haverá a necessidade de solicitação

de Licença de Operação para a maioria das intervenções propostas, por se tratarem de

obras de mobilidade urbana e da construção de espaços socioambientais públicos, à

exceção das edificações que irão exercer atividades específicas de operação após

término do Programa.

O Programa de Saneamento e lnfraestrutura Urbana de Juazeiro do Norte não

rcalizará intervenção alguma em rodovias estaduais e nem no VLT conhecido como

Metrô do Cariri, o qual percorre uma linha de í3,6 km, ligando Juazeiro do Norte ao

Crato, além de não ter nenhuma interferência em suas intervenções com esses
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5.3 Plano de Controle Ambiental - PCA
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O Guia para o Plano de Controle Ambiental - pCA (Anexo V) foi embasado
para o Programa com base nas Salvaguardas AmbÍentais e sociais da cAF, buscando
garantir o cumprimento das ações de caráter ambiental e a minimização da geração de
impactos ao meio ambiente. Nesse documento são abordados os principais cuidados
ambientais nas frentes de serviços das empreiteiras, na instalação e operação dos
canteiros de obras, de forma a garantir a utilização de técnicas executivas que previnam,
limitem e controlem os impactos ao meio ambiente, aos trabalhadores e à população
local, especialmente no que se refere ao uso consciente de materiais, à prevenção de
quaisquer tipos de contaminação, à gestão de efluentes e resíduos sólidos, ao tratamento
de eventuais erosões e ao atendimento às normas kabalhistas, especialmente no que

se refere à segurança dos trabalhadores, êntre outros aspectos.

5.4 Plano de Comunicação Social - PCS

O Guia do Plano de Comunicação Social - PCS (Anexo Vl) do MOP estabelece

os canais e procedimentos de comunicação a serem utilizados no relacionamento entre as

diversas partes interessadas no Programa, particularmente entre a Municipalidade e a
populaçâo direta e indiretamente afetada. Esse plano deverá abranger todas as etapas

dos empreendimentos, garantindo que informações pertinentes sejam transmitidas de

maneira coerente e precisa para mitigar os impactos causados pela implantação das

obras. Além disso, são propostas atividades de sensibilização e educação ambiental.

Esse PCS visa atender parte das Salvaguardas Ambientais e Sociais da CAF.

6 GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCETRA

Este capítulo estabelece as normas e diretrizes administrativas e financeiras do

Programa.

6.1 Arranjos lnstitucionais para a Gestão Financeira do Programa

A gestão financeira do Programa é de responsabilidade da Área Administrativa

e Financeira da UGP, em conjunto com os Ordenadores de despesas. Sua estrutura

deve ter a equipe necessária para cumprir três funções: i) Orçamento, ii) Procedimentos

orçamentais e iii) Contabilidade, observada a estrutura e competências das Secretarias

envolvidas.

6,1,1 Orçamento

A principal responsabilidade da gestão financeira é cumprir com o disposto na

legislação orçamentária vigentê aplicável para o Mutuário. A UGP é encarregada pelos

encaminhamentos dos procedimentos envolvidos na obtenção das dotações anuais do

orçamento municipal e a fonte de financiamento extemo para todos os componentes do

Programa. Ficando todos os programas objeto do financiamento externo dentro do
i6
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6|1,2 Procedimentosorçamentais

O orçamento total reflete os montantes totais a serem executados durante a

existência do Programa, de acordo com a estrutura da matriz do financiamento aprovada
no Contrato de Empréstimo. O orçamento anual é utilizado para gerar as dotações
orçamentárias e estruturar o fluxo de caixa suficiente para prover os pagamentos.

6.1.3 Contabilidade

A seguir, serão mencionados os principais processos e ferramentas da área de

contabilidade:

v Plano de Contas do Programa

O meio de classificar os dados contábeis, para uma melhor gestão e para

alcançar uma prestação de contas mais significativa, é sistematizado através do Plano

de Contas, que reflete os componentes do Programa por fontes de financiamento e por

seus movimentos de fundos. As principais classiÍicações dos dados contábeis são

receitas, despesas, ativos, passivos e recursos próprios e externos. O metodo contábil

de registro adotado será o regime de caixa para as receitas e o regime de competência
para as despesas.

Processo de Contabilidade

Os registros contábeis serão tomados, em conjunto, pelas áreas de

contabilidade da UGP e da contabilidade do município de Juazeiro do Norte, e as faturas

e recibos serão arquivados junto com os demais documentos de pagamento. Os dois

departamentos também serão responsáveis pela realização de conciliações bancárias.

Documentação de Apoio

A UGP mantém um arquivo com a documentação de todos os pagamentos

registrados em um sistema de apoio que facilita a contabilidade e a apresentação das

informaçóes financeiras, os controles internos, a gestão do Programa e a Auditoria

subsequente.

6.2 Processos para Solicitação de Desembolsos e Prêstação de Contas

O Órgão Executor irá preparar, de acordo com as regras estabelecidas pela

CAF, as solicitações de desembolsos necessárias para a execução do Programa, que

serão assinadas pelo(s) funcionário(s) autorizado(s) e respaldadas por todos os meios

legais. Poderão ser usadas modalidades de desembolso previstas na Cláusula Terceira

das condições particulares do Contrato de Empréstimo.
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O prazo para a solicitação de desembolso é definido na Cláusula Sexta das
Condições particulares do Contrato de Empréstimo ,'f ii 
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O Anexo ll contém mais explicações sobre os tipos de desembolsos possÍveis

e inclui os formatos para solicitáJos e justificá-los.

6.3 ExecuçãoOrçamentária

A UGP, responsável pela administração e pedidos dos desembolsos, irá
preparar a programação Íinanceira da execução do Programa, o orçamento de acordo
com as previsões das áreas técnicas e econômicas, e realizará o registro, o
acompanhamento e os pedidos de recursos necessários frente aos órgãos competentes.

A execução orçamentária se dará de acordo com a LOA (Lei Orçamentária
Anual) já definida e aprovada para cada ano pela UGP, contendo os recursos de

conhapartida local.

6.4 Aquisição de Bens e Contratação de Obras e Serviços

Serão atendidas às Diretrizes de Contratação para Clientes CAF - Setor Público,
que estabelece os requisitos mínimos a serem cumpridas pelo Órgão Executor em

matéria de aquisições e contratações financiadas com recursos da CAF.

Além disso, recomenda-se incluir nos contÍatos de obras e/ou serviços do

Programa: (i) as cláusulas que facilitem a resolução de conflitos, (ii) mecanismos de

ajuste de preços, se for considerado necêssário, (iii) cláusulas que forneçam sanções
para os casos de não cumprimento dos requisitos de qualidade e prazos das obras e/ou

serviços, bem como o não cumprimento das obrigações ambientais e sociais dos

empreiteiros, conforme contratado.

Será realizado licitação pública internacional para aquisições de bens cujo valor

exceda o equivalente a US$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil Dólares), bem

como em caso de contratação de obras e de serviÇos de engenharia com valores que

excedam o equivalente a US$ 6.000.000,00 (seis milhões de Dólares), bem como em

caso de contratações de consultorias, cujos valores excedam o equivalente a US$

750.000,00 (setecentos e cinquenta mil Dólares). Os editais de licitação deverão

apresentar ampla divulgação nos moldes legais, possibilitando assim a eficiência, a

transparência e garantindo a alta competitividade do processo licitatório.

Em situações especiais de contratações que tenham por objeto valores

superiores aos mencionados no parágrafo anterior, poderá ser utilizada a licitação
pública nacional desde que, por motivos de ordem técnica, desde que devidamente
justificadas pelo Mutuário e autorizadas prévia e formalmente pela CAF.

Para aquisições de bens de até o equivalente a US$ 1.500.000,00 (um milhão

i8
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e quinhentos mil Dólares), ou no caso de contratação de obras e serviços de até o
equivalente a US$ 6.000.000,00 (seis milhões de Dólares), ou no caso de contratação
de consultorias de até o equivalente a us$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil
Dólares) o Mutuário aplicará regras e procedimentos de licitação pública nacional. . r r

i: ''''' "-âÜ
6.5 Relatórios de Gestão Financeira t !!6--

As demonstrações financeiras e os relatórios exigidos pela CAF serão
elaborados pela Area Administrativo Financeira contendo as informaçôes relativas ao
período findo em 31 de dezembro de cada ano e devem ser apresentados à Auditoria
externa. As demonstrações financeiras anuais auditadas serão entregues à cAF ate 120
dias a partir do início do ano calendário, conforme cláusula sétima das Condições
Particulares de Contratação.

7 ACOMPANHAMENTOEAVALTAçÃO

7,1 Marco Geral

O monitoramento do Programa é de responsabilidade da UGP e será feito
através da medição, análise e avaliação da evolução dos indicadores determinados. A
UGP pode ser assistida em conformidade com os objetivos do presente capÍtulo, por

emprêsas de consultoria e / ou consultores individuais.

A UGP deve preparar e apresentar semestralmente à CAF um relatório sobre os

avanços do Programa, incluindo o avanço da execução física e Íinanceira dos

componentes financiados com recursos do empréstimo, de acordo com os conteúdos

mínimos para cada relatório, definidos no Anexo l. Estes relatórios medirão o progresso

na implementação do Programa com os indicadores de desempenho e estabelecerão,

se necessário, as medidas recomendadas para garantir a implementação eÍicaz do

Programa, dos projetos e a realizaçáo dos seus objetivos. Dentro dos relatórios

semestrais também deve ser apresentada a execução financeira das ações ambientais

e sociais determinadas pelos licenciamentos ambientais ou outros acordados com a CAF.

7,2 Mecanismos de Controle de Gestão, Supervisão e Avaliação

Durante a execução do Programa, serão utilizados os seguintes instrumentos de

controle de gestão e monitoramento:

721 Relatórios de lnspeção Física - Supervisão das Obras

A UGP contratará empresas de consultoria para realizar a inspeção técnica das

obras e suas respectivas certificações às autoridades competentes. Os relatórios

mensais resultantes serão apresentados em conjunto com os Relatórios Semestrais.

úl{iJffi JUAZEtnO
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722 Relatórios de Fiscalização da UGP
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A UGP coordenará o controle de gestão e a supervisão geral da execução dos
projetos e dos aspectos ambientais e sociais, realizando uma revisão periódica da sua
implementação e status através de visitas em campo.

723 RelatóriosSemestrais

i^, :j: trl, i,, hu
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Semestralmente, a UGP entregará à CAF um relatório integrando os resultados
das atividades de controle, supervisão e avaliação realizadas durante o período de seis
meses que antecedem a data de apresentação do relatório.

Nesses relatórios devem ser indicados os progressos observados nos diversos
componentes do Programa e dos projetos em preparação ou execução e deve ser
medido o desempenho em relação aos indicadores a serem definidos.

O conteúdo mínimo dos relatórios sêmestrais de progresso é especificado no

Anexo l. Deverá incluirtambém uma planilha para acompanhamento do atendimento das
cláusulas contratuais, contendo o número do ofício enviado, data e status.

Como parte de cada relatório semestral, o Mutuário e a CAF trocarão opiniões

sobre o cumprimento das metas do Programa e revisarão as respectivas demandas e
redistribuição de fundos, sempre de acordo com o estipulado no Contrato de Empréstimo.

Cada relatório deverá ser apresentado à CAF dentro de 45 dias seguintes a 30

de junho e 31 de dezembro de cada ano.

724 Plano de Aquisições

O Orgão Executor, através da UGP, deverá atualizar o Plano de Aquisiçôes

anualmente, ou conforme exigido pela CAF, para refletir as necessidades reais de

execução do Programa e sua evolução. O Anexo lV apresenta o modelo do Plano de

Aquisições do Programa.

725 Relatórios da Supervisão do Programa

Ao final de cada obra sob sua responsabilidade, empresa contratada para a

Supervisão deverá elaborar o Relatório Final da Obra, informando o histórico da obra e

seus antecedentes, desde a fase de projeto, e todos os eventos técnicos, administrativos

e Íinanceiros relevantes ocorridos, e recomendações para os serviços de conservação

rotineira.

Ao Relatório Final deverá ser anexado cópia original "as burlf'da documentação

técnica em uma via impressa e uma via em meio magnético, sendo esta entrega condição

indispensável para a emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços

referentes ao Contrato de Supervisão.

Serão de propriedade da UGP todas as peças dos trabalhos executados pela

empresa Supervisora do Programa, incluindo, mas não se limitando a folhas de cálculo,
40
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de ensaios, memoriais, originais de desenhos, cadernetas de locação e nivelamento,
seções, amanações, inclusive cartões, rascunhos e outros documentos afins.

JUAZEIRO
"oNORTE

72.6 Relatórios de Auditoria Externa

conforme previsto na cláusula 7a das condições particulares contratuais do
contrato de Empréstimo com a cAF, os relatórios de auditoria externa são anuais, a
serem apresentados à CAF em um prazo de cento e vinte (í20) dias corridos, contados
a partir do início do ano calendário seguinte ao período auditado.

O relatório conterá, no mínimo, uma página com o título, outra com o
Índice/sumário, uma carta endereçada ao Cliente e um resumo executivo contendo os
resultados da auditoria, informando e classiÍicando o desempenho do Programa de
acordo com os seguintes itens:

. Opinião única sobre as demonstraçóes Íinanceiras do Programa: se sem
ressalvas, sem ressalvas com exceção ou com ressalvas.

. Para o controle interno: se satisfatório, moderadamente satisfatório,

moderadamente insatisfatório ou insatisfatório;
. Para as aquisições e contratação de consultores: se satisfatórios,

moderadamente satisfatórios, moderadamente insatisÍatórios, insatisfatórios e;

. Para o cumprimento das disposições oficiais com relação à execução do

Programa: cumprimento e cumprimento com excêções.

o Além disso, uma Cópia das demonstrações financeiras auditadas (incluindo o
parecer do auditor) com suas notas correspondentes e informações

complementares deverá ser anexada. Os Relatórios de Monitoramento são

aceitáveis como demonstrativos financeiros do Programa pelo Banco.

. As notas correspondentes devem incluir a conciliação da Conta Designada, e

da(s) Conta(s) Operativa(s), do período examinado;

. No parecer os auditores devem examinar e se pronunciar sobre os seguintes:

o A elegibilidade das despesas apresentadas para desembolso;

o A existência de materialidade nas informações financeiras: é material se sua

omissáo, inexatidão ou subavaliação puder influenciar as decisões ou avaliações

de usuários feitas com base nas demonstrações financeiras;

. O uso dos recursos de acordo com os termos do Empréstimo/Doação;

. Os montantes não elegíveis, sem comprovação ou não utilizados (se houver) a
serem reembolsados ao Banco.

Também deverá incluir "recomendações" para o exercício: descrever as

deficiências encontradas e como o Cliente deve proceder para corrigir, e melhorar o
processo de aquisição e de contratação.

Ademais, deverá versar sobre a estrutura do controle interno, no que

concerne ao módulo de licitações, e verificar se o conteúdo das demonstrações

financeiras e outras áreas sujeitas à auditoria estão em conformidade com os processos
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de aquisições, termos do Empréstimo, leis e regulamentos aplicáveis. r

Se nenhuma deficiência for encontrada nos procedimentos utilizados pelo
cliente num determinado processo, nenhum apontamento desse determinado processo
deve fazer parte do Relatório.

Carta GerencÍal. Quando falhas significativas que não estiverêm representadas no
parecer sobre a Auditoria chamarem a atenção do auditor no decorrer da auditoria, as
mesmas deverão ser relatadas em uma carta gerencial endereçada à gerência do
Mutuário:

o Deficiências no sistema de controle interno;

. Práticas e políticas contábeis inadequadas;
o Questões relativas à conformidade com provisões gerais tais como a

implementação do projeto com economia e eficiência;
. Quaisquer outras questões que o auditor considere que devam ser trazidas à

atenção do Mutuário.

A discussão dos controles internos mais importantes da instituiçáo donatária

deve incluir os controles estabelecidos para assegurar o cumprimento dos termos do

Contrato de Empréstimo, leis e regulamentos aplicáveis, e se de acordo com a Seção

800 das Normas lnternacionais de Auditoria do IFAC, que poderiam ter um impacto

material às demonstrações financeiras ou à contribuição dos fundos de contrapartida; (a)

as condições reportáveis (condições que têm impacto sobre as demonstrações

financeiras), (b) as fragilidades materiais na estrutura de controle interno da instituição

donatária, bem como os comentários da mesma, (c) os gastos inelegíveis e gastos sem

o respectivo respaldo e (d) outras condições que não afetam as demonstrações

financeiras, mas que impedem e/ou criam barreiras para o controle adequado;

Para uma melhor compreensão, as descobertas devem ser reportadas de

acordo com os seguintes elementos: (a) condição; (b) critério; (c) causa e efeito (apesar

de que estes elementos não deveriam ser identificados explicitamente no relatório, mas

apenas nas minutas de trabalho). É importante que as descobertas incluam, também,

uma recomendação que ajude a corrigir tanto a causa como a condição. Nos casos os

quais, por circunstâncias fora do seu controle, o auditor não pode identificar a causa,

deve reportar a condição, o critério e o efeito possível, e, assim, submeter a informação

à administração, de modo que esta possa determinar o efeito e a causa e adotar medidas

corretivas, oportunas e adequadas. É recomendável, pois, que faça parte do Relatório,

uma Seção para as "Recomendações" para o período que está sendo auditado e para

as de auditorias anteriores. Para essas, relatar se as recomendações anteriores foram:

(i) corrigidas, (ii) parcialmente corrigidas ou (iii) não corrigidas. As deficiências que ainda

não tiverem sido corrigidas deverão ser novamente relatadas e fazer parte do Relatório

de Auditoria do exercício, assim como os correspondentes comentários da UGP.
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O Relatório Final de fechamento é elaborado pelo Mutuário, começando sua
preparação seis meses antes do último desembolso. A entrega à CAF deverá ser
realizada dentro dos í20 dias seguintes à data do último desembolso. Neste relatório, o
Mutuário irá expor o grau de cumprimento dos objetivos planejados, dos compromissos
com as entidades beneficiárias e dos compromissos com a CAF, as lições aprendidas e
as recomendações feitas, a estratégia de sustentabilidade do Programa, o rêsumo dos
arquivos físicos e digitais do Programa e seu encerramento admlnistrativo e financeiro.

O conteúdo mínimo do Relatório Final é especificado no anexo l.

O Quadro a seguir mostra um cronograma resumindo os momentos em quê a
UGP deve apresentar relatórios à CAF:

Cronograma de apresentação de relatórios

Relatórios a serem
apresentados

Frequência / Data dê apresentação

Relatórios de inspeção física
Mensal / Apresentados em conjunto com os Rêlatórios

Semestrais

Relatórios Semestrais Semestral / Até 45 dias após o Íinal do semestre

Plano de Operação e

Manutenção
Ao término de cada obra/ grupo de obras

Plano de Aquisições
Trimêstral / Pelo menos a cada três meses ou quando

exigido pela CAF

Relatórios de Auditoria Externa
Anual / Ate 120 dias corridos após o início do ano

calendário seguinte

Relatório Final Até 120 dias após o último desembolso do Programa

Avaliação de lmpacto Quando a UGP e a CAF considerarem oportuno
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Se, durante a execução do Programa, o Órgão Executor considerar
conveniente introduzir alterações nas disposições do presente MOP, poderá solicitar à
CAF tais modiÍicações.

No caso de não objeção, as alterações deverão ser formalizadas por escrito e

incorporadas ao MOP como um aditamento datado, com os parágrafos correspondentes,

aprovado e assinado pelas mesmas autoridades que aprovam este MOP.

Cada adendo será incluído no Manual em uma página separada indicando os
parágrafos que foram modificados, exceção feita à eventual necessidade de revisão

geral do documento.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 27

(vinte e sete) dias do mês de dezembro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois).

GLÊDSON LIMA BEZERRA
PREFEITO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE
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coNTEúDo MÍNtMo Dos RELATóntos pREvtsros EM coNTRATo

t. Reletónto tNtctAL

Descrição do Programa
a. Componentes

b. Tabela de usos e fontes (US$)

c. Esquema de execução do Programa

d. Cláusulas do contrato de empréstimo

2. Atividades já realizadas

Plano de contratações e aquisições do Programa

Licitaçóes e Contratações em andamento

Gestão socioambiental do Programa

a. Status de obtenção das licenças ambientais ê outras autorizaçôes, no caso

as obras tenham as licenças, o cumprimento das condições das licenças

ambientais ou outras exigidas, já obtidas até o momento, incluindo o registro

de ações mitigadoras e de compensação ambiental, bem como a atenção as
"não conformidades" identificadas e evidenciadas por solicitação de pedidos

(SP);

b. Atualização do orçamento estimado e executado das ações ambientais e

sociais por componente;

c. Atividades de comunicação, divulgação e participação da comunidade. Caso

existam ações de desapropriação ou reassentamento involuntários não

previstos, a informação deverá ser apresentada no relatório.

2. RELATÓRIOS SEMESTRAIS:

í. lntrodução

2. Execução financeira

a. Desembolsos CAF

b. Contrapartida local

c. Prestação dê contas dos recursos desembolsados

d. Projeção de Desembolsos de Recursos do Financiamento

3

4

5
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3

4

5

e. Projeção da execução da Contrapartida Local

f. Projeção mensal e trimestral do Programa
g. Pari-passu

Plano de Aquisições atualizado

Licitações e Contratações

Execução física

a. Andamento das Obras

b. PossÍveis riscos, problemas e medidas adotadas

c. Cronograma de implantação das obras

d. Progresso na matriz de indicadores e metas definidas no MOP

e. Proposta de manutenção para as obras entregues.

6. Gestão Socioambiental do Programa

a. Objetivo e Escopo

b. Regulamêntos ambientais aplicáveis (outorgas, concessões de uso, outras),
quando exista alguma variaçáo no período de execução.

c. Lista atualizada das licenças ambientais (condicionantes das licenças) e

estado (avaliar e demonstrar a conformidade ou não das condicionantes,

podendo relacionar os planos de gestão ambiental e/ou medidas de

mitigação ou compensação ambientais).

d. Termos contratuais com a CAF / manuais aplicados aos empreiteiros (se

houver), quando exista alguma variação no período de execução.

e. Matriz de medidas, atividades ou obrigações propostas/ em execução

Í. Acompanhamento do Plano de Controle Ambiental, incluindo orçamentos.

. Supervisão e gestão ambiental das obras

. Mitigação de eventuais incômodos à população

. Gerenciamento de resíduos sólidos da construção civil e especiais

. Controle de erosão e assoreamento

. Gestão da compensaçáo ambiental

. Gestão da supressão de vegetação

. Proteção a fauna

. Gerenciamento de risco e plano de atendimento a emergências

. Monitoramento da qualidade da água

g. Acompanhamento do Plano de Comunicação Social

. Lista das atividades desenvolvidas, atores chaves, aspectos

desenvolvidos, reuniões ou entrevistas realizadas e as observações mais

importantes. Nesse sentido, apresentar os principais registros de

2
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problemas, riscos, impactos positivos e negativos, inconsistêircias #§ 
--demais aspectos ambientais e sociais relevantes identificados durante o

período particularmente os náo cumprimentos e as ações realizadas
(tipo, caraterÍsticas, eÍetividade e pertinência, resolução de conflitos e
entraves).

. Contratação de mão de obra local e atenção às oportunidades

equitativas de gênero.
. AssistênciaComunitária.
. Ações de capacitação e sensibilização ambientais.
. Processos de desapropriações (se aplicável) deve indicar, pelo menos:

(i) propriedades envolvidas (tipo e quantidade); (ii) pessoas afetadas
(quantidade); (iii) as negociações previstas (tipo de compensação /
compensação); (iv) data de intervenções que são necessárias para

garantir o cumprimento do cronograma de obras; (v) orçamento do
processo de desapropriação.

h. Orçamento Ambiental e Social: lncluem os custos das ações ambientais e

sociais das condicionantes dos licenciamentos ambientais e outras

autorizações. Além das ações complementarias de programas específicos

quando sejam requeridos. É oportuno incluir aditivos gerados por contingência,

imprevistos ou outras causas.

i. Cronograma atualizado da implementação das medidas de gestão ambiental e

social estabelecidas em estudos ambientais e atos administrativos emitidos pela

autoridade ambiental competente (licenças, concessões, autorizações e outras

licenças ambientais e sociais); o progresso na implementação de programas ou

projetos ambientais e sociais.
j. Aspectos crÍticos identificados: causas, estado, atividades previstas e

cronograma de implementação.

k. Lições aprendidas do período para o melhoramento da gestão ambiental e

social do Programa.

7. Mapa georeferenciado em arquivo físico e digital (.PDF e .KML) contendo a
localização das intervençóes do componente 1 (Sistema de Macrodrenagem) do
Programa de Saneamento e lnfraestrutura Urbana, com vistas a possibilitar o
entendimento da sinergia entre as intervenções dos diferentes componentes e
seus impactos positivos para a melhoria do ambiente.

3. RELATÓR|OS ANUAIS (DA AUDITORIA EXTERNA):

Utilização dos recursos do empréstimo CAF e da contrapartida local, incluindo

um parecer auditado das demonstrações Íinanceiras do Programa;

iü'ÂiÉíâô
o" NORTE GíF,

2. Cumprimento do estipulado nos contratos de obra e supervisáo, inclusive os

J
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aspectos ambientais e sociais. ,.i 0

3. Procedimentos de contratação utilizados com base no Contrato de

Empréstimo e regulamentos locais em vigor.

4. RELATÓRIO FINAL:

1. Avanço na execução dos projetos e ações financiadas;

a Para obras apresentar:

. Relatório Final das obras, inclusive os "Planos As Built", de acordo com

o modelo vigente do órgão executor
. Relatório do recebimento provisório da obra sem pendências

. Termo emitido pela comissão de recebimento definitivo

te9,

Relatório Final de Supervisâo. Deverá ser acompanhado de um relatório

com o "Projeto As Built"

Termo de Recebimento Definitivo

Para aquisição de bens e/ou serviços apresentar:

Relatório do recebimento de bens e/ou serviços

Termo de Recebimento DeÍinitivo

b

c

Para serviços de supervisão apresentar:

2. Mecanismos adotadas para dar sustentabilidade financeira e institucional às

intervenções do Programa;

3. lmpacto socioeconômico evidenciados pelos projetos e a população beneÍiciada;

4. Lições aprendidas no processo de execução do Programa

5, RELATÓRIO AMB]ENTAL E SOCIAL FINAL:

O relatório ambiental e social final (RASF), tem como objetivo verificar a correta e

oportuna implementaçâo das medidas de mitigação e/ou compensação em cada uma

das obras durante as diferentes etapas de execução para o cumprimento dos

compromissos estabelecidos nas licenças ambientais, salvaguardas ambientais e
sociais da CAF, entre outros instrumentos aplicáveis que possa evidenciar a

inexistência de passivos ambientais. No mínimo, o relatório deverá abordar os

seguintes aspetos (quando aplicável):

a) ResÍduos sólidos destinados a aterros devidamênte licenciados.

b) Relatório técnico de conformidades na conclusão dos trabalhos e/ou na data
4
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de validade das autorizações

c) Estado de avanço na recuperação de árêas degradadas, áreas de empréstimo
devidamente licenciadas, pedreiras de extração.

d) Sistemas de drenagem, capazes de manter fluxos normais de água (mesmo

na estação chuvosa).

e) Relatório de Monitoramento sobre a supressão de áreas de vegetaçâo (inclui

manutenção de plantações).

f) Controle de erosão
g) Orçamento executado em monitoramento e compensação ambiental e outros

custos ambientais e sociais.
h) Relatório de monitoramento da qualidade da água, do ar e do ruído.

i) Programa de resgate para animais silvestres.
j) Estado de obtenção de licenças ambientais de operação.

k) Relatório sobre as ações de comunicação social e educação ambiental.

l) Programa de manutenção preventiva, rotineira e corretiva do programa de obras

concluídas, planejamento de atividades, orçamento estimado e cumprimento de

indicadores.

m) Orçamento ambiental e social executado em detalhes.

n) lmpactos esperados vs. lmpactos gerados, que inclui a análise correspondente

para determinar com precisão o grau de impacto que o projeto gerou nos

sistemas fÍsico, biótico, social, econômico e cultural.

o) Medidas planejadas vs. medidas aplicadas. ldentificação e análise da eficácia,

relevância e eficiência das medidas de gestão ambiental para prevenção,

mitigação, compensação e restauraçâo.

p) lnvestimento planejado versus investimento exêcutado, evidência formal

apresentada pelo cliente, nos relatórios semestrais e final.

q) Conclusões e recomendações.

r) Lições aprendidas

ÂHiPiCÀ..Á1ll{.t -- -- ,l , ,r/\ur t4r_
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ANEXO II
l-"r,,, , riiC.e!.-I

soLtc,TAçÃo DE DESEMBoLSo

1 MODALIDADES DE DESEMBOLSOS

O Mutuário poderá solicitar à CAF os desembolsos do empréstimo através de uma ou
várias modalidades, mencionadas a seguir, conforme o estipulado na Cláusula 3 das
Condições Gerais do Contrato de Empréstimo.

a) Transferências diretas:

A CAF transferirá os recursos diretamente para a conta ou para onde o Mutuário
solicitar, de acordo com os procedimentos utilizados pela CAF para este tipo de

desembolso, sempre que as referidas transferências sejam superiores ao montante
de US$ 500.000,00 (quinhentos mil dólares).

b) Emissão de Cartas de Crédito:

A CAF emitirá uma ou várias cartas de crédito para a aquisição de bens e prestação

de serviços, em valor igual ou superior a US$ 100.000,00 (cem mil dólares) por

fornecedor de bens ou prestador de serviços. Esse montante poderá ser modificado
pela CAF, de acordo com o estabelecido na sua política normativa interna.

A solicitação para a emissão das referidas cartas de crédito deverá ser efetuada

conforme o formato indicado neste guia.

As comissôes e custos cobrados pela CAF e pelos bancos correspondentes,

utilizados para este efeito, serão repassados ao Mutuário, que assumirá o custo

total destes.

c) Fundo Rotativo:

A CAF colocará à disposição do Mutuário recursos equivalentes a alé 20'/o (vinÍe

por cento) do montante do empréstimo, sujeitos a uma posterior comprovação de

sua utilização. Os recursos desse Fundo somente poderão ser utilizados para

financiar: i) gastos locais, ii) importação de insumos, iii) ativos fixos, peças e partes

de ativos fixos e serviços técnicos ate US$ 500.000,00 (quinhentos mil dólares) por

Íornecedor de bens ou prestador de serviços. Esse montante poderá ser modiÍicado
pela CAF, de acordo com o estabelecido em suas normas internas.

A CAF poderá renovar total ou parcialmente esse Fundo, na medida em que for

utilizado e se solicitado pelo Mutuário, desde que seja justificado dentro do ptazo e

1



JUAZEIRO
DO NORTE GNF ÁHFRICÀ LÁT i'.

cumpridas as condições estipuladas no Contrato de Empréstimo. '.ru
iü8J1

os recursos deverão ser utilizados dentro dos í80 (cento e oitenta) dias seguintes
ao recebimento destes, e justificados pelo Mutuário, dentro dos 180 (cento e oitenta)
dias posteriores ao seu recebimento, a critério da CAF. para todos os efeitos do
presente Contrato, o desembolso será entendido como efetuado na data em que os
recursos forem colocados à disposição do Mutuário.

d) Outras modalidades:

Quaisquer outras modalidades acordadas entre as partes.

2 NUMERAçÃO Oe OeSEMBOLSOS

A fim de facilitar o acompanhamento com relação à utilização dos recursos do
empréstimo, qualquer que seja a modalidade de desembolsos; Transferência Direta,

Emissão de Cartas de Crédito ou Fundo Rotativo, os requerimentos numerados em

forma ascendente, deverão ser registradas na Tabela "Acompanhamento e Controle
dos Desembolsos e justiÍicativa de Fundos", cujo formato encontra-se no final deste

documento.

3 TRANSFERÊNCASDIRETAS

3.1 Aplicabilidade

A CAF poderá transÍerir fundos em favor de quem o Mutuário indicar, por conceito de

aquisições ou pagamentos realizados ou a serem realizados, porconta do empréstimo,
previamente consultados e autorizados pela CAF, desde que essas transferências

sejam por montantes superiores a US$ 500.000,00 (quinhentos mil dólares).

3,2 Pedidos de desembolso mediante transferências diretas

O pedido deverá ser realizado conforme o Formato A, incluso a seguir e deverá vir

acompanhada da tabela com o detalhe dos pagamentos a realizar. Anexo à tabela

deverá se apresentar a documentação de apoio que corresponda, como faturas,

proformas, avaliações de obras, comprovantes de pagamentos, entre outros.

2
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Formato A

PEDIDO DE DESEMBOLSO MEDIANTE TRANSFERÊNClA DIRETA

Ofício UGP no xxx/)(XXX

Juazeiro do Norte, xx de xxxxxxxxx de XXXX

ASSUNTO: SOLICITACÃO DE TRANSFERÊNClA DIRETA

A CAF - Banco de Desenvolvim ento da América Latina

Aos cuidados da Sra. Fernanda Sousa, Executiva Setor Público da CAF no Brasil.

Ref.: Programa de Saneamento

e lnfraestrutura Urbana de

Juazeiro do Norte - CFA-xxxx /
CFA-xxxx Solicitação de

Desembolso n' xx/XXXX

mediante Transferência Direta

Prezados Senhores,

Dirigimo-nos às Vossas Senhorias para solicitar a aprovação e efetivação do

desembolso por transferência direta equivalente a US$ (indicar a ouantia em números

e letras) de acordo com as justificativas anexas.

Solicitamos que este adiantamento seja depositado na conta xxxxx

. BENEFICIARIO: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO

DO NORTECNPJ:

Banco do

Beneficiário:

Agência no:

Número de

Conta:

Código Swift:

IBAN:

, i:,it, , ;.40

rw.----
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JUAZEIRO
DO NORTE

BANCO INTERMEDIARIO:

Cidade

Endereço: _a

vi0
,90*

País: Conta no "

Código SWIFT ABA no:

Em relação aos pagamentos de bens e serviços listados na justificativa anexa,
certificamos que:

í Os pagamentos foram realizados conforme os fins previstos no Contrato de
Empréstimo; os bens e serviços adquiridos com esses pagamentos são adequados
para tais Íins, e os custos e condições de compra foram razoáveis;

2 O valor indicado no relatório "Detalhe de Pagamentos Realizados" é o valor exato
pago para o respectivo item, e que este valor inclui todos os descontos,

abatimentos, reduções e outros abonos recebidos e a receber em relação à compra

indicada na referida parcela;

3 Até agora não recebemos, em conformidade com o Contrato de Empréstimo,
qualquer quantia em reembolso de qualquer pagamento deste tipo, nem temos

obtido ou obteremos Íundos para esta finalidade de qualquer outro empréstimo, de

crédito ou concessão que tenhamos realizado.

Certificamos que não ocorreu qualquer das circunstâncias descritas no Contrato dê

Empréstimo que justifique a suspensão dos desembolsos e que não deixamos de

cumprir com qualquer das obrigações decorrentes do contrato.

Renovando nossos protestos dê consideração, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

(Assinatura do Representante Autorizado)

(lndicar nome e cargo)

4

ORGANISMO EXECUTOR
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4 FUNDO ROTATIVO

41 Aplicabilidade

A CAF poderá disponibilizar para o Mutuário um fundo de recursos, por um montante
máximo a ser estabelecido no Contrato de Emprestimo, com cargo a uma posterior
justificativa da sua utilização. os recursos adiantados somente poderão ser utilizados
para financiar: i) gastos locais, ii) importação de insumos, iii) ativos Íixos, peças e
serviços técnicos por um valor inferior ao equivalente a US$ 500.000,00 (quinhentos
mil dólares) por fornecedor de bens ou prestador de serviços. Esse montante poderá
ser modificado pela CAF, conforme o estabelecido na sua política normativa interna.

Os recursos deverão ser utilizados dentro dos 180 (cento e oitenta) dias seguintes ao

recebimênto destes, e justificados pelo Mutuário, dentro dos 180 (cento e oitenta) dias
posteriores ao seu recebimento, a critério da CAF. Para todos os efeitos do presente

Contrato, o desembolso será entendido como efetuado na data em que os recursos

forem colocados à disposição do Mutuário.

O funcionamento deste Adiantamento de Fundos será regido pelas disposições do

Contrato de Empréstimo em tal sentido, e sua aplicação deverá ser conforme as

categorias de investimento indicadas nele.

42 Formato

O pedido deverá ser apresentado conforme o Formato B, acompanhado pela tabela

"Orçamento de Pagamentos a Realizar" (ambos os formatos estão inclusos neste

guia).

43 Justificativa do Adiantamento

4.3.1 Pruzo

Em, no máximo, até í80 (cento e oitenta) dias do realizado o adiantamento, o Mutuário

deverá apresentar uma ou várias execuções de pagamento realizadas por conta do

respectivo Adiantamento de Fundos, e cada uma das justificativas deverá levar a

correspondente numeração consecutiva, com relação ao Adiantamento que está

sendo justificado.

Se o Mutuário não apresentar uma justiÍicativa dos pagamentos feitos com cargo ao

adiantamento, no prazo indicado, a CAF revisará a situação para determinar a forma

de ajustar o adiantamento às reais necessidades.

,,,;iii.ir ,i'A0

l3itll,*.*ã

Somente em casos excepcionais e mediante pedido do Mutuário, dentro do prazo

b
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vigente, a CAF poderá prorrogar o prazo para justificar a utilização dos recursos

antecipados.

! ' . .i,..,r.40
M Formato de JustiÍicativa r 133(

! ..

As justificativas deverão ser apresentadas à CAF conforme o Formato C,

acompanhado da tabela correspondente "Detalhe de Pagamentos Realizados"

(ambos os formatos inclusos neste guia).

7
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Formato B

PEDIDO DE FUNDO ROTATIVO . 43\x
i,.t ,,.f A0

Ofício UGP no xxíXXXX

Juazeiro do Norte, xx de

xxxxxxxxx de XXXX

ASSUNTO: SOLICITACÃO DE FUNDO ROTATIVO

A CAF - Banco de Desenvolvimento da América Latina

Aos cuidados da Sra. Fernanda Sousa, Executiva Setor Público da CAF no Brasil.

Ref.: Programa de Saneamento e

lnfraestrutura Urbana de Juazeiro do

Norte Solicitação de Desembolso n'
xíXXXX, mediante Fundo Rotativo

Prezados Senhores:

Dirigimo-nos às Vossas Senhorias para solicitar a aprovação e efetivação do

adiantamento de Fundo Rotativo equivalente a US$ (indicar a quantia em números e

lekas), com a finalidade de efetuar os gastos autorizados no Contrato de Empréstimo,

de acordo com o quadro "Orçamento de Pagamentos a Realizar" anexo, que indica

os pagamentos/desembolsos que faremos durante os próximos noventa (90) dias.

Entendemos também que, se necessário, podemos Íazer os

pagamentos/desembolsos em outras modalidades, conforme a cláusula 3, do Anexo

A, do Contrato de Empréstimo.

Solicitamos que este adiantamento seja depositado na conta xxxxxx

BENEFICIÁRIO: MUNICíPIO DE

JUAZEIRO DO NORTECNPJ:

a

Banco do

Beneficiário:

Agência no:

Número de

Conta:

Código

Swift: IBAN

I
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Endereço: _
'^ r'. ,, \./10

'b-L.{Cidade:

País:

Conta no Código SWIFT:

ABA no:

Afi rmamos e concordamos:

1 Que os pagamentos provenientes do adiantamento serão exclusivamente para os

fins especÍficos do Contrato de Empréstimo e em conformidade com os termos e

condições do mesmo.

2 Que, logo que possível, mas em nenhum caso mais de cento e vinte (120) dias

após a data em que recebermos o adiantamento que estamos solicitando, vamos

apresentar os detalhes dos pagamentos elegíveis que fizemos sob o mesmo.

Certificamos que não ocorreu qualquer das circunstâncias descritas no Contrato de

Empréstimo que justifique a suspensão dos desembolsos e que náo deixamos de

cumprir com qualquer das obrigações decorrentes do contrato.

Renovando nossos protestos de consideração, subscrêvemo-nos.

Atenciosamente,

(Assinatura do Representante Autorizado)

(lndicar nome e cargo)

o

ORGANISMO EXECUTOR
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Formato C

JUSTIFICATIVA DE ADIANTAMENTO DE

FUNDOS

Ofício UGP no xxíXXXX

Juazeiro do Norte, xx de

xxxxxxxxx de XXXX

Assunto: PRESTAçÃO DE CONTAS DO DESEMBOLSO N. XíXXXX - PARCTAL

TI

A CAF - Banco de Desenvolvimento da América Latina

Aos cuidados da Sra. Fernanda Sousa, Executiva Setor Público da CAF no Brasil.

Ref.: Programa de Saneamento

e lnfraestrutura Urbana de

Juazeiro do Norte - CFA-xxxx /
CFA-xxxx Prestação de Contas

Prezados Senhores:

Dirigimo-nos a Vossas Senhorias para apresentar a Prestação de Contas Parcial xx,

do Desembolso no pdXXXX no montante equivalente a US$ (indicar a quantia em

números e letras), conforme Detalhamento de Pagamentos Realizados anexo.

Em relação aos pagamentos de bens e serviços listados no Detalhamento de

Pagamentos Realizados, certiÍicamos que:

1 Os pagamentos foram realizados conforme os fins previstos no Contrato de

Empréstimo; os bens e serviços adquiridos com esses pagamentos são

adequados para tais flns, e os custos e condições de compra atenderam a
legislação nacional vigente;

2 O valor indicado no relatório "Detalhe de Pagamentos Realizados" é o valor exato
pago para o respectivo item, e que este valor inclui todos os descontos,

abatimentos, reduções e outros abonos recebidos e a receber em relação à
compra indicada na referida parcela;

11
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3 Até agora não recebemos, em conformidade com o Contrato de

qualquer quantia em reembolso de qualquer pagamento deste tipo.

Empresti mo,' ,'' li: ''rll
13&vi

Certificamos que não ocorreu qualquer das circunstâncias descritas no Contrato de

Empréstimo que justifique a suspensão dos desembolsos e que não deixamos de

cumprir com qualquer das obrigações decorrentes do contrato.

Segue anexo o detalhamento dos pagamentos realizados, bem como os documentos

relativos a esta prestação de contas.

Renovando nossos protestos de consideração, subscrevemo-nos

Atenciosamente,

(Assinatu ra do Representante Autorizado)

(lndicar nome e cargo)

ORGANISMO EXECUTOR

12
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5í Aplicabilidade

Qualquer desembolso destinado a financiar a aquisição de bens e prestação de

serviços, por valor igual ou superior ao equivalente a US$ 100.000,00 (cem mil

dólares) por fornecedor de bens ou prestador de serviços, poderá ser efetuado

mediante carta(s) de crédito(s) estabelecidas pela CAF, diretamente ou por

intermédio da sua rede de representantes. Poderão ser solicitadas e emitidas tantas

cartas de crédito como necessário para atender a totalidade de bens e fornecedores.

Quando a CAF emite uma carta de crédito e enquanto estiver em vigor, os recursos

comprometidos com essa finalidade não poderão ser utilizados para outros

propósitos previstos no Contrato de Empréstimo. Nas cartas de crédito emitidas pela

CAF se indicará a data limite de utilização destas que será anterior ao prazo final

para realizar o último desembolso do empréstimo.

52 Pedido de abertura da CaÉa de Crédito

5.2.1 Modelos a utilizar

O pedido deverá ser apresentado à CAF, diretamente na Sede em Caracas ou por

intermédio da Representação em cada país, conforme o formato em anexo

denominado "Pedido de Aberlura de Cartas de Crédito" em original. Deverão ser

anexados os documentos necessários, conforme as exigências próprias de cada
país.

5,2,2 lnlormações necessárias

O pedido de êmissão de Carta de Crédito deverá ser apresentado segundo o

formato encaminhado pela CAF a respeito, e incluir as informações abaixo:

o Nome e endereço do comprador e do vendedor.

. Descriçáo detalhada dos produtos a importar. A descrição da mercadoria deverá

ser redigida em língua espanhola, quando o país beneficiário seja hispanofalante

ou em inglês nos outros casos; A CAF transcreverá textualmente a descrição na

lÍngua recebida.
o Montante total do valor da Carta de Crédito e forma de pagamento.

. Data do contrato de compra-venda, ou documento análogo; ou data do acordo
inicial.

o Montante total do contrato de compra-venda ou documento análogo, ou forma de
pagamento respectivo (quando o montante total seja pago mêdiante várias cartas

de credito).

14
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a Data do embarque dos produtos (e, se couber, data da apresentação do serviço)

e data de vencimento do crédito documentário.

Pedido do fornecedor de apresentar ao Banco pagador do crédito

documentário, um certificado de origem (se disponível).

a

- 
-,_,.fU.,,, 140

11v.___

Todos os espaços do formulário de pedido de abertura de crédito deverão ser
preenchidos. Caso somente algum deles não seja exigido, os dizeres "não aplicável"

deverão ser registrados no espaço correspondente.

Nos espaços reservados para "Porto de Embarque" e "Porto de Destino" deverão ser

registrados o paÍs e a cidade onde serão produzidos.

Se condições diÍerentes das previstas Íorem exigÍveis no formulário de pedido de

abertura de Cartas de Crédito, estas deverão ser registradas detalhadamentê no

espaço "lnstruções Especiais".

5.2.3 Despesas relacionadas com as cartas de crédito

Todas as comissões e despesas oriundas da abertura de uma carta de crédito serão

arcadas pelo Mutuário, quem deverá efetuar o pagamento a reembolso dentro dos

30 (trinta) dias seguintes ao pedido da CAF.

53 Modificação de Cartas de crédito

Todas as modificações a uma carta de crédito exigem aprovação prévia da CAF. A

esses efeitos, o Mutuário fará o pedido à CAF indicando em forma detalhada as

mudanças a serem efetuadas e a justificativa destes.

í5
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Formato D

PEDIDO DE ABERTURA DE CARTA DE CRÉDITO

U,ii..l0íl l) L- ll [ '.i t l']Y C ..! i l',1L 1'l I t.)

nl axÉnrcl urtn*,

tqu

Número:

Representante:

Cidade: Data

Prezados senhores: por meio desta solicitamos a abertura de um crédito irrevogável, que
pedimos avisar e confirmar aos beneficiários por SWIFT, conforme os termos seguintes.

Beglficiário
Mandantê

Nome: Nome:

Endereço: Endereço:

Tel.: Fax: Tel.: Fax

ATÊ A OUffTIDADE DE: US (indicar a quantia em números ê letras)

PAGAVEL CONTRA GIRO(S)

Á vista Aceitação
Dias Data B/L

VENCIMENTO:

ACOMPANHADO(S) DO(S)
SEGUTNTE(S) DOCUMENTO(S):
(Marcar os documentos requeridos)

EVIDENCIADO O EMBARQUE DE:
(Descrição sumária das mercadorias)
o -Escreva aqui a descrição-

CONHECIMENTO DE EMBARQUE
MARITIMO
"Limpo a Bordo"
Marcado: Frete Pré-pago Frete a ser
pago
GUIA AEREA'Limpa a Bordo"
Marcado: Frete Pré-pago Frete a ser
pago

FATURA COMERCIAL, assinada e
juramentada pelo fornecedor em

Original(is) no valor FOB
Cópia(s) FAS

c&F
ctF

CERTIFICADO OE ORIGEM
Original(is) Cópia(s)

AVISO AEREO DE EMBARQUE AS
ASSEGURADORÂS, Senhores:

TNSTRUçOES ESPEC|A|S:
o -Escreva aqui as instruçóes-

ATESTADO
Assinado pelos despachantes, de ter
encaminhados os originais dos
documentos pela:

16



Com visto consular
consular

Sem visto

OUTROS:

PORTO DE
EMBARQUE:

PORTO DE
DESTINO:

CONSIGNATÁRIO:

EMBARQUESPARCIAIS TRÂNSBORDOS

PERMITIDOS
tr PROIBIDOS

n

PERMITIDOS
PROIBIDOS

ir*i4ffi JUAZEINO
'"NORTE Gfiff À,'IÉR ICÀ LÁTINÁ

,, -1" ' tff0
r,lX

I A partir deste momento comprometemo-nos a reembolsar a V.Sas., pelo simples

recebimênto de aviso de cobrança, o valor do pagamento ou pagamentos que

sejam eÍetuados em virtude do crédito que pelo presente documentos

ordenamos abrir, que não estão compreendidos no valor Íinanciável, ou que não

possam ser financiados por náo estarem inclusos nas listas de bens ou serviços,

ou que não atendam aos requisitos ou regulamentos do país do exportador e/ou

importador, ou por quaisquer outras razões que os excluam dos sistemas de

financiamento aprovados pela CAF.

ll O pagamento do valor F.O.B. e/ou Seguro e/ou Fretes, conforme convênio de

financiamento, terão um prazo de (indicar a quantia em números e letras) anos,

pagável em parcelas semestrais e a contar da data de (indicar data). Durante o
prazo serão ocasionados juros na taxa de (indicar a ouantia em números e letras)
por cento anual, pagáveis em parcelas semestrais, juntamente com os
pagamentos das parcelas correspondentes ao capital. Em caso de mora, os juros

serão de (indicar a quantia em números e letras) por cento anual, e pela falta de
pagamento de quaisquer das parcelas, tanto do capital quanto dos juros,

considerar-se-á vencida a totalidade do crédito e a CAF poderá exigir o
pagamento imediato, que nos comprometemos a efetuar, no primeiro pedido da

CAF.

IIL Obrigamo-nos a entregar todos os documentos exigidos para a legalização,

comprovação e vigilância do crédito, em até 8 dias após o requerimento da CAF,
e assumimos responsabilidade por quaisquer prejuízos que a CAF vier a sofrer,
a consequência da náo entrega oportuna dos documentos solicitados.

M Em caso de prorrogação, aumento de valor ou qualquer outra modificação destes

créditos, assumimos a obrigação de atender todos os requisitos e condições

exigidos pela CAF e pagar a V.Sas. o valor das comissões e despesas aplicáveis.

17
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v Aceitamos e nos submetemos às condições gerais relacionadas a seguir:

VI Nem a CAF, nem os representantes no exterior assumirão qualquer

responsabilidade pela autenticidade, exatidão e eÍeito legal dos documentos ou

papéis, ou pela descrição, quantidade, peso, qualidade, acondicionamento,

embalagem, entrega ou valor da mercadoria representada por esses

documentos, e/ou condições êspeciais estipuladas neles, ou pela boa fé ou atos

do embarcador ou quaisquer pessoas ou pela solvência, reputação, etc. dos

transportadores ou seguradores das mercadorias.

\1L A CAF não será responsável pelas consequências oriundas de demora e/ou

perda da SWIFT, cartas e/ou documentos, ou pela demora, mutilação e outros

eros na transmissão de mensagens telegráficas, ou por erros na tradução ou

interpretação no nome da mercadoria e os termos técnicos.

VIIL A CAF fica expressamente autorizada a utilizar os serviços do represêntante, por

nossa conta e risco, e sem responsabilidade da CAF, no tocante à interpretação

e observância das condições do crédito por parte do representante. Também

assumimos responsabilidade pelas obrigações imposta ao representante, em

virtude de leis estrangeiras e procedimentos geralmente aceitos para os créditos
documentários.

D( A CAF não assume qualquer responsabilidade pela solvência da Companhia de

Seguros, nem pelas atribuições dos agentes intervindo nessas operações, nem

das cláusulas da apólice do seguro.

X A menos que que os transbordos de mercadorias estejam expressamente
proibidos, concordamos em que o representante poderá aceitar conhecimentos
por barco direto ou indireto, ficando em caso de transbordo, ao nosso exclusivo
cuidado a identificação do carregamento e os custos adicionais ocasionados.

)C CAF não assume qualquer responsabilidade por erros faturas consulares ou

declaração à alfândega. Serão do nosso cargo quaisquer multas impostas pela

Alfândega, por causa da apresentação tardia dos documentos de embarque

originais ou por quaisquer outros motivos.

X[ Conforme as normas bancárias internacionais, esse crédito poderá ser
transferido uma vez a outro beneficiário com a nossa autorizaçáo. Também, em

se tratando de crédito irrevogável, quaisquer outras modificações ou

cancelamentos deste antes do vencimento, não poderão ser efetuados sem
anuência de todas as partes contratantes.

) [Caso a mercadoria amparada neste crédito não possa ser retirada por nós na

i,,,, .,A0
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chegada ao país, autorizamos à CAF para transferi-la a Depositos. Gerq§

escolhidos pela CAF. 4\5p

)0/.O crédito estará sujeito às "PRATICAS E COSTUMES UNIFORMES PARA

cREDtros DocUMENTÁRlos', PUBLICAÇÃO No 5OO DA CÂMARA DE

coMÉRcro TNTERNACIONAL (VERSÃO REVISADA EM í993), e essa

operação entende-se, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, conforme à

lei. A CAF não assume qualquer responsabilidade, particularmente por

disposições, ordens, regulamentos posteriores de qualquer autoridade, que

venham a obstaculizar, demorar ou impedir o cumprimento deste compromisso.

Assumimos a obrigação de indenizar à CAF por quaisquer prejuízos ocasionados
pelo descumprimento das condiçóes estipuladas.

)(\I Para garantir o cumprimento dos compromissos anteriores, estamos girando

uma nota(s) promissória(s) em favor da CAF, onde são estipulados montantes e
condições da operação, incluindo o prazo do financiamento. No entanto, a CAF
poderá declarar vencida a obrigação e exigir o imediato pagamento, em caso de

descumprimento das condições estipuladas. Também, assumimos o
compromisso de pagar as despesas oriundas do giro ou nota promissória e

correspondentes impostos.

Aceitamos e para constar assinamos em (indicar localização), aos (indicar dias em

números e letras) dias do mês de (indicar mês) do ano (indicar anos em números e
letras).

(Assinatura do Representante Legal)

(lndicar nome completo e cargo/título)

(Tipo e número de documento de

identidade)

í9
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FormatoE ......_,,,,;0: 4'10(
Acompanhamento e Controle dos Desembolsos e Justificativas dâ - - - --

Fundos em (data)

Adiantamento de Fundos

Comissão de Financiamento

Gastos de Avaliação

TransÍêrência Direta

Carta de Crádito

(Assinatu ra do Representante Autorizado)

A.F.

c.F
G.E

T.D

c.c

MUTUÁRIO: MUNICíPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

ÓncÃo EXECUToR: UGP

NOME DO PROJETO:
Programa de Saneamento e lnfraestrutura Urbana
de Juazeiro do Norte - CFA-xxxxx / CFA-xxxxx

MONTANTE APROVADO: US$ xxxx
PRAZO PARASOLICITAR
DESEMBOLSO: xxx

Modalidade
No de

Desembolsos

Solicitação
de

desembolso
(us$)

Montante
rêstantê por
desembolsar

(us$)
DATA MONTANTE

c.F.

T.D. 1

A.F. 2

c.c. 3

G.E.

T.D.

A.F. n

(lndicar nome e cargo)

20
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6 lnstruções de Uso da Tabela: "Acompanhamento e Controle do§

Desembolsos e Justificativas de Fundos"

0
lq§

Ex

Qualquer que seja a modalidade utilizada para solicitar os recursos do empréstimo,

Adiantamento de Fundos, Transferência Direta ou Cartas de Credito, a solicitação

numerada em forma ascendente deverá sêr registrada na Tabela de

"Acompanhamento e Controle de Desembolsos e Justificativas de Fundos" (vide

página anterior), da forma seguinte:

a) Modalidade:

Na primeira coluna deverá ser indicada a modalidade de desembolso a solicitar,

colocando as iniciais correspondentes.

Adiantamento de Fundos = A.F.

Comissão de Financiamento = C.F.

Gastos de Avaliaçáo = G.E.

Transferência Direta = T.D.

Cartas de Crédito = C.C.

b) No. de desembolsos:

Na segunda coluna deverá ser indicada a numeração de cada solicitação de

desembolso, qualquer que seja a modalidade, de forma correlativa e contínua.

61 Parte Amarela do Quadro

a) Solicitação de desembolsos:

Na coluna DATA ser indicada aquela que aparece na comunicação mediante a gual

é feito o pedido de desembolso. Na coluna MONTANTE será colocada a quantia de
recursos solicitados.

b) Montantê restante por desembolsar:

A quantia restante para desembolsar do montante total do empréstimo, uma vez
subtraído o desembolso correspondente.

62 Parte Azul do Quadro

a) Justificativas de Adiantamênto de Fundos:

Na coluna DATA ser indicada aquela que aparece na comunicação mediante a

qual é encaminhada a justificativa do rêspectivo Adiantamento de Fundos.

Na coluna MONTANTE serão colocados os montantes das justiÍicativas que sejam
21
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apresentadas com relação a esse Adiantamento de Fundos, no mesmo nível que a

data em que foi realizada (a do parágrafo antêrior). _, |; t.,r.,; .,,' Àü

b) Montante Restantê por Justificar: | !§.-
Refere-se ao saldo pendente de cada justificativa de Adiantamento de Fundos,

uma vez subtraídas as correspondentes justificativas deste.

c) Montante Total por Justificar:

Refere-se à soma de todas as "quantias restantes para justiflcar", para obter o saldo
total a justificar, nesse momento. Ou seja, é a quantia agregada em caso de ter 2
(dois) ou mais Adiantamentos de Fundos sendo utilizados no mesmo tempo.

22
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1lth, '-ANEXO III

GUIA PARA ELABORAçÃO OE TERMOS DE REFERÊNCIA PARA A
CoNTRATAçÃO DE SERVIçOS

O presente documento tem por objetivo apresentar as diretrizes básicas para a
elaboração de Termos de Referência para a Contratação de Serviços Referentes ao

Programa de Saneamento e lnfraestrutura Urbana de Juazeiro do Norte.

Os Termos de Referência em questão devem ser estruturados de acordo com os tópicos

a seguir enumerados, sem, no entanto, ficarem necessariamente a eles limitados.

1, OBJETIVO

Apresentação dos objetivos gerais e específicos do Termo de Referência.

2, ANTECEDENTES

Breve descrição das características do problema e histórico dos eventos que justiÍicam

a necessidade da contratação de tal serviço.

3. ESCOPO

Descrição dos serviços a serem prestados, em nível de detalhamento suficiente para o

entendimento do escopo a ser contratado, acompanhada do Cronograma FÍsico a ser

cumprido pelas Proponentes.

Sempre que aplicável, este tópico deverá indicar:

. Que as empresas interessadas devem definir, em suas propostas, o plano de
trabalho e as atividades a serem executadas para consecução dos objetivos a atingir.

. Que as tarefas descritas não devem ser fator limitante para o escopo a ser
apresentado pelas ofertantes em suas propostas técnicas, mas representam a forma

como o MunicÍpio compreende que os serviços devem ser desenvolvidos.

4. EQUIPE TÉCNICA

Apresentação da equipe técnica considerada necessária para a execução dos serviços
e a forma de avaliação das Equipes das Proponentes.

Sempre que aplicável, este tópico deverá indicar que:

a A equipe proposta não necessariamente deve se limitar à composição indicada nos

1
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Termos de Referência, tanto nos cargos ou especialidades quanto na qr"n|q#9, 
,d,,hintegrantes. I ,150q/

. A equipe proposta deve ser compatível e adequada à metodologia e ao plano de

trabalho que a Proponente apresentar.

. Se promove o acesso equitativo entre homens, mulheres e grupos minoritários.

Além disso, proíbe-se toda forma de descriminação por razões de idade, sexo, cultura

ou etnia.

5. CUSTO

Apresentação de um orçamento referencial para a execução dos serviços.

Os Termos de Referência devem requerer que os valores propostos pelas Proponentes

contemplem todos os custos reÍerentes ao desenvolvimento dos serviços, incluindo
qualquer aquisiçáo necessária à realizaçáo dos trabalhos.

6. PRAZOS DE EXECUçÃO

Definição do prazo estimado para a realização dos serviços, a ser contado a partir da

emissão da Ordem de Serviço.

7. FORMAS ECONDTçÓES DE PAGAMENTOS

Definição das formas e condições de pagamento para a realização dos serviços, assim

com a data-base dos valores.

8. ORIGEM DOS RECURSOS

lndicaçáo da origem dos recursos para êsta contratação, informando inclusive sobre o
Contrato de Financiamento firmado entre o Município de Juazeiro do Norte e a CAF.

9. |NSPEçÃO CAF

lndicação de que a CAF possui o direito de inspecionar, a qualquer tempo, os trabalhos

e equipamentos e materiais nele empregados, assim como examinar registros e

documentos que julgar necessário, conforme a Cláusula 25 das Condições Gerais de
Contrato do Contrato de Empréstimo da CAF.

10. MATERIAL A SER DISPONIB!LIZADO

Apresentação dos documentos considerados necessários e disponibilizados para a

elaboração das propostas das Preponentes.

2
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ANEXO V

CoNTEÚDO MíNrMO PARA ELABORAçÃO OO PLANO DE

CONTROLE AMBIENTAL

1. TNTRODUçÃO

O Plano de Conkole Ambiental - PCA do Programa de Saneamento e lnfraestrutura

Urbana de Juazeiro do Norte tem por objetivo estabelecer as diretrizes mínimas e

assegurar o cumprimento das especificações técnicas e normas ambientais, além da

coordenação de todas as atividades relativas à implementaçáo dos Programas

Ambientais a serem previstos nos processos de licenciamento ambiental aplicáveis.

Este objetivo maior consubstancia-se em dotar o Organismo Executor de uma

estrutura gerencial capaz de conduzir com eficiência a implantação dos programas

ambientais, coordenando as ações tanto no âmbito interno, quanto em articulações

com os diversos parceiros institucionais e usuários, no âmbito externo.

Este documento visa apresentar o conteúdo mínimo para elaboração deste Plano de

Controle Ambiental que deverá ser estruturado nos tópicos seguinte. Cada item

deverá ser detalhado no mínimo com as seguintes abordagens:

o Objetivos
o Medidas Propostas

o Atividades
. Formas de Acompanhamento

o lndicadores de Eficácia
. Cronograma/Orçamento
. Responsabilidade

2 GUIA DO PLANO DE CONTROLE AMBIENTAL

2.1. Medidas Propostas

Deverá ser listado uma série de medidas para prevenção e/ou mitigação dos impactos

ambientais potenciais, as quais foram estruturadas em programas ambientais, com

ações direcionadas às diferentes fases do empreendimento: pré- construtiva, de

construção e de operação. As principais diretrizes são:

Atividades

Descrever o conjunto de Programas Ambientais que integram este Plano de Controle

Ambiental, onde devem ser descritas medidas de controle ambiental

ii. .1 l, ;,.,.,1:.'
,:r ÀMÉi{tcÀ LÂT|NÂ
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aplicáveis a todas as obras do Programa l55j

. Supervisão e Gestão Ambiental das Obras

r Mitigação de Eventuais lncômodos à População

. Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil e Resíduos Sólidos

Especiais
. Controle de Erosão e Assoreamento

o CompensaçãoAmbiental
. Proteção à Fauna Silvestre e Controle de Supressão de Vegetaçâo

. Programa de Gerenciamento de Risco e Plano de Atendimento a
Emergências

. Monitoramento de Qualidade da Agua

Forma de Acompanhamento

A UGP disponibilizará uma equipe de profissionais, com o intuito de monitorar o pleno

atendimento desse PCA, bem como as demais condicionantes das licenças

ambientais pertinentes, de forma a promover a gestão das obras.

lndicadores de EÍicácia

Deverá ser definido os indicadores de eficácia decorrente da implantação do PCA que

estarão correlacionados ao andamento do Processo de Licenciamento Ambiental e de
Autorizações Ambientais das obras e de seu cronograma de implantação, bem como
sua inter-relação com todos os órgãos ambientais competentes.

Cronograma/ Orçamento

Deverá ser definido o Cronograma detalhado após a contratação das empresas que

realizaráo as obras, assim como prever a quantidade de funcionários ou contratações
necessárias para êxecutar as atividades desenvolvidas em cada período.

Programa de Supervisão e Gestão Ambiental das Obras

Este programa visa estabelecer diretrizes e assegurar o cumprimento das
especificações técnicas e normas ambientais para as obras do Programa de

Saneamento e lnfraestrutura Urbana de Juazeiro do Norte. Visa também garantir

condições ambientais adequadas no local de implantação das obras e nas áreas do

entorno, canteiros de serviços, bem como o controle da poluição das máquinas e
equipamentos a serem utilizados na execução dos serviços previstos.

2

Como objetivos específicos, destacam-se:
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a Evitar, prever e controlar eventuais impactos ambientais decQrrent€s U3§,: ,..,,iiQ

atividades inerentes à execução das obras; ttSlç

Estabelecer uma política de conformidade ambiental, em conformidade às

atribuições de planejamento, controle, registro e recuperação definidas pela

gestão ambiental do empreendimento;

Garantir o cumprimento das medidas de controle propostas nos programas

ambientais;

Reduzir ao máximo o risco de ocorrências imprevistas que possam causar
prejuÍzos à população do entorno, ao meio ambiente e ao próprio

empreendimento;

Verificar as alterações ambientais eventualmente ocorridas e a eficácia das

ações mitigadoras propostas;

Manter a UGP informada quanto ao desenvolvimento das obras e ocorrência

de impactos associados, e orientá-la sobre a eventual necessidade de redefinir
procedimentos ou ações mitigadoras;

Estabelecer canal de comunicação com os órgãos governamentais, mediante

a disponibilizaçáo das informaçóes relativas ao processo de implantação do
Atividades

As construtoras responsáveis pelas obras terão a obrigatoriedade do atendimento às

medidas de controle ambiental e programas ambientais especificados ao longo do
processo de licenciamento ambiental das obras. Além disso, serão informadas sobre

as Salvaguardas Ambientais e Sociais da CAF.

a) Treinamento dos Empregados e demais Funcionários

Durante os treinamentos serão abordados temas como:

. Objetivos da segurança no trabalho

. Prevenção de Riscos Ambientais

. Controle Médico e Saúde Ocupacional
o Condições Meio Ambiente Trabalho lndústria Construção
. Legislaçãotrabalhista
. Padrão de uniforme
. Doenças transmissÍveis por animais
. Prestação de serviço público
. Padrões de sinalização
. Padrões de eletricidade
. Proteção contra deslizamentos
. Áreas de proteção e assoreamento
. Queimadas e poda de vegetação

a

a

a

a

a

i
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b) Monitoramento de obra e registro das ocorrências ambientais: -.l'' ' ,"C
l-15u-

Serão introduzidos instrumentos de acompanhamento ambiental a serem utilizados

pela equipe de monitoramento, a fim de informar a todos os interessados eventuais

não conformidades, bem como as medidas de controle ambiental que deverão ser

adotadas, com definição dos respectivos prazos para correção.

Durante o monitoramento deverão ser estabelecidos pontos de controle de aspectos

relevantes a cada especificidade das obras, de forma a possibilitar o
acompanhamento dos fatores monitorados. Na ocasião, será utilizada uma ficha de

acompanhamento de obras.

Formas de Acompanhamento

a) Fichas de Registro de Ocorrências Ambientais

O acompanhamento deverá ser realizado de modo que as ocorrências observadas

nas Vistorias Técnicas de Campo sejam registradas individualmente na Ficha de

Registro de Ocorrência Ambiental. No registro inicial da ocorrência, a Ficha deverá

indicar a localização e características da ocorrência, impactos potenciais, grau de

risco, medidas para solução adequada e prazos propostos para solução.

Nas vistorias posteriores, as informações sobre a situação de atendimento, a eventual

classificação da ocorrência quanto à regularidade ambiental e informações adicionais

relevantes, até a solução completa da ocorrência, devem ser registrados na Ficha de
Acompanhamento do Atendimento da Ocorrência Ambiental, conforme modelo

apresentado a seguir:

As Ocorrências Ambientais Negativas serão consideradas como Não-Conformidades

Ambientais e devem ser classificadas pelo supervisor, em relação à magnitude, pois

nas situações consideradas de gravidade alta será automaticamênte emitida uma

Notificação Ambiental. A análise da gravidade deve ser realizada no ato do registro da

situação e deve levar em consideração a localização, dimensão e risco que oferece e,

dependendo da magnitude do impacto gerado, será classificada como Baixa, Média

ou Alta.

Em todos os casos de Não-conformidade Ambiental a Supervisora indicará as
medidas de recuperação ambiental relacionadas à ocorrência aplicáveis ao ambiente,
o qual deverá ser recuperada e acompanhada no ciclo de supervisão ambiental
mensal.

As Não-conformidades Ambientais classificam-se em:

a Baixa: não oÍerece risco ao meio ambiente e/ou à saúde dos trabalhadores e

4
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de terceiros; tw
Média: pode vir a oferecer risco ao meio ambiente e/ou à saúde dos
trabalhadores e de terceiros; e

Alta: oferece risco ao meio ambiente e/ou à saúde dos trabalhadores e de
terceiros.

São consideradas Não conformidades Ambientais de Alta Magnitude aquelas que
produzem:

llegalidade: execução de atividades na ausência ou em desacordo com as
licenças, autorizações ou outorgas ambientais para realização de intervenção,
Ll, recursos hídricos, APP, desmatamento, etc;

Ameaça à saúde humana: situações de diferentes naturezas relacionadas ao
manejo e transporte de materiais perigosos;

Ameaça às condições ambientais dos recursos hídricos: (i) Acidente causando
o derramamento de óleo, combustível ou outro material contaminante em
qualquer corpo d'água; (ii) Assoreamento indevido em áreas de vázea a ser
preservada; (iii) aporte de sedimentos que resultem em índices elevados de

turbidez próximos à captação de água.

No caso de ocorrência ambiental negativa que resulte em baixo ou médio impacto

ambiental as Não-Conformidades Ambientais serão consideradas como de Baixa ou

Média Magnitude e deverá ser enviada para a UGP para tomada das devidas
providências e correções. No caso de grave impacto ambiental ou descumprimento

de exigência legal ou, no caso que a Construtora não tome providências quanto à

regularização e/ou recuperação da ocorrência ambiental, dentro dos prazos

estabelecidos e de acordo com as soluções propostas, deverá ser proposta

imediatamente a Notificação Ambiental, ao Órgão de Gestão Ambiental.

Na conclusão das obras, a equipe responsável pela supervisão ambiental deverá
preparar um Relatório Ambiental de Conclusão que apresentará os resultados de uma

Vistoria Final realizada ao longo do trecho objeto das intervenções e em todas as

áreas de apoio, para registrar a qualidade ambiental resultante e verificar o

cumprimento das exigências das licenças ambientais e autorizações. Todas as

inegularidades ou pendências deverão estar claramente identificadas e

documentadas, no Relatório Ambiental de Conclusão.

Este documento deverá servir de referência para a emissáo do Certificado Final de

Conformidade Ambiental do Empreendimento, para o recebimento provisório da obra

e subsidiar o pedido de Licença Ambiental de Operação - LO do empreendimento,
quando pertinente.

a

a

a

a

a
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lndicadores de Eficácia

O indicador de eficácia do programa será a tabulação de eventuais ocorrências
ambientais, como consequência da não adoção de medidas definidas junto à equipe
de meio ambiente. Outro fator que pode servir como indicador seria o registro de Auto
de lnfração Ambiental por parle dos órgãos fiscalizadores competentes, mediante a
ocorrência/denúncia de algum tipo de degradação ambiêntal grave. Tais assuntos
serão abordados durante as reuniões de gestão e controle ambiental das obras, que

deverão ser registradas. Nesses eventos, deverão ser abordadas ainda as

condicionantes do processo de Licenciamento Ambiental, bem como o andamento das
atividades correlatas.

Responsabilidade

A UGP será responsável pela fiscalização das obras e será contratada empresa
especializada para a implantação das atividades de Supervisão e Gestão Ambiental
das Obras aqui prêvistas.

2.2. Programa de Mitigação de Eventuais lncômodos à População

O Programa tem como objetivo minimizar possíveis interferências no trânsito local. O
fluxo de caminhões e equipamentos será restrito a depender da especificidade de

cada obra, evitando-se ao máximo a necessidade de utilização de todo o viário local

ou acessos alternativos ao fluxo de veículos. Serão adotadas medidas de controle
relacionadas a eventuais incômodos à população e de gerenciamento de tráfego, com

o objetivo principal de prevenir a ocorrência de acidentes e o comprometimento da
qualidade ambiental do entorno das obras.

2,3. Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos da Construção
Civil e Especiais

Este programa visa o estabelecimento de direkizes, critérios e procedimentos para a

gestão de resíduos da consúução civil, contendo informações sobre a segregação,
classificação, armazenamento e destinação Íinal. Assim, o controle de resíduos

sólidos durante a execução das obras do Programa terá por objetivo diminuir os riscos

de contaminação do solo e dos corpos d'água pelo manuseio, tratamento e disposição

inadequados dos resÍduos sólidos gerados durante sua implantação, em

conformidade com a legislação vigente.

2.4. Programa de Controle de Erosão e Assoreamento

Considerando que os processos erosivos são os principais geradores de partículas

em suspensão na água, e que quando sedimentados ocasionam os processos de
assoreamento, podendo até alterar a qualidadê das águas, é imprescindível atender
a necessidade de adoção de medidas de controle ambiental, para evitar a instalação

6
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Os procedimentos de controle ambiental para os trabalhos de terraplenagem e

drenagem incluirão a adoção de medidas preventivas, mitigadoras e corretivas de

controle de erosão dos solos e assoreamento de cursos d'água e propriedades

lindeiras que poderão ocorrer como decorrência das atividades de obra. Esses
procedimentos serão de aplicação não somente nas frentes da obra principal, mas
também em áreas de empréstimo e depósitos de materiais excedentes (bota-foras).

Já na Íase de operação do empreendimento, o desencadeamento de processos

erosivos estará associado principalmente aos locais de concentração do escoamento
de águas pluviais.

JUAZEIRO
o" NORTE

Planejar adequadamente o procêsso de recomposição vegetal, otimizando as
relações sinérgicas entre os diversos tipos de tratamento e evitando

sobreposições e/ou conÍlitos;

Coordenar de maneira uniÍicada o processo de busca e seleção de áreas em
propriedades de terceiros;

Aportar uma visão estratégica ao processo de seleção de áreas para

recuperação, garantindo que as atividades sejam executadas em locais onde

os benefícios ambientais futuros sejam maximizados;

Promover o enriquecimento de Íragmentos florestais com baixa diversidade de
espécies (com ênfase às espécies clímax);

Garantir a qualidade das medidas de recuperação, mediante a

operacionalização de uma equipe de supervisão técnica com condições de

verificar a observância de todas as especificaçôes constantes nos projetos de

execução das atividades, e de exigir com rigor as ações corretivas pertinentes;

Garantir a consolidação das áreas, assumindo as tarefas de manejo e repasse,
assim como manutenção e vigilância, durante um período mínimo

r, iLl

Neste sentido, aqui serão indicadas medidas e ações de prevenção e controle de
processos erosivos e de assoreamento, destinadas a reduzir ao máximo possível os
processos de degradação ambiental associados.

2.5. Programa de Compensação Ambiental

O Programa objetiva garantir uma adequada coordenação de todas as atividades

necessárias à Compensação Ambiental da área de vegetação suprimida para a

execução das obras, através da realizaçâo de todas as medidas a serem definidas no

TCRA (atividades previstas: plantios compensatórios e condução da regeneraçáo

natural) e realização das atividades de recomposição da cobertura vegetal rasteira

nas áreas com solo exposto.

Os principais objetivos do Programa podem ser sintetizados em

a

a

a

a
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necessário após a conclusão da sua implantação.

Este programa visa coordenar as atividades de recuperação ambiental que serão

executadas em consonância ao Processo de Licenciamento Ambiental Simplificado
para emissão da Autorização para supressão de vegetação nativa.

2.6. Programa de Supressão da Vegetação

As atividades de supressão/remoção da vegetação e intervenção em APP deverão

ser executadas de acordo com as seguintes medidas:

o Delimitação prévia das áreas de intervenções em APPs;
. Treinamento ambiental contínuo da mão de obra sobre os procedimentos

ambientais adequado;
. Acompanhamento das atividades de supressão de vegetação em estágio

médio de regeneração por profissionais habilitados em fauna.

Antes da realizaçáo dos serviços de limpeza, a área alvo de remoção de vegetação

deve estar delimitada, de modo a evitar supressão indesejada de vegetação.

Ao ser iniciada a implantação do empreendimento, os serviços de limpeza da área e
o nivelamento da supeíÍcie dos terrenos deverão se restringir ao polígono estipulado
para as obras, de modo a reduzir os impactos negativos sobre o ambiente e a
população residente nas vizinhanças.

A retirada de vegetação deverá ser limitada ao mínimo necessário, para manter a
proteção do solo e a estabilidade da superfície do terreno dos locais das obras.

2.7. Programa de Proteção a Fauna

O objetivo principal desse programa é reduzir a quantidade de animâis acidentados

ou mortos durante a implantação do empreendimento. O Artigo 30 da Resolução SMA-

22 de 3010312010 prevê que as atividades de manejo, monitoramento e mitigaçâo de

impactos na fauna são necessárias caso ocorram intervenções em formação florestal

em estágio médio ou avançado de regeneração natural, em área superior a 1,0

hectare.

Para tanto, as equipes responsáveis pelas obras deverão realizar o afugentamento

caso seja verificada a presença de animais silvestres no local, evitando-se o contato

direto (apanha, captura, transporte) com os animais. Caso seja averiguada a

necessidade, a UGP encaminhará equipe habilitada para realiza$o das atividades de

monitoramento e salvaguarda da fauna.

tsq+ _ _
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2.8. Programa de Gerenciamento de Risco e Plano de AtendiúentO a

Emergências

Quando solicitado, o Programa de Gerenciamento de Risco (PGR) e Plano de

Atendimento a Emergências (PAE) para a etapa de obras será parte integrante da

documentaçáo elaborada para o licenciamento ambiental. Dessa forma, será

apresentado à Contratada por ocasião do treinamento ambiental inicial a ser realizado
pela equipe de Supervisão Ambiental.

2.9. Programa de Monitoramento da Qualidade da Água

Este programa visa o controle e prevenção de impactos na qualidade das águas que

estão sob influência direta das obras do Programa. O monitoramento da qualidade

das águas objetiva a verificação das alterações resultantes das atividades de

construção nos cursos d'água da área de interferência direta.

Ainda, tem como objetivo quantiÍicar o impacto efetivo nesse componente ambiental

e sinalizar para problemas com a eficácia das medidas de controle de erosão e
assoreamento a montante e/ou da eficiência dos sistemas de tratamento de efluentes

e resíduos.

4k
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ANEXO VI l6lv

GoNTEÚDO MíNIMO PARA ELABORAçÃO DO PLANO DE

coMUNrcAçÃo socrAL

TNTRODUçÃO

Tem-se em vista a importância de informar, orientar e sensibilizar a população direta e

indiretamentê afetada, com linguagem adequada ao público, a respeito dos benefÍcios

que serão proporcionados pelo Programa, no que se refere às melhorias em saneamento

ambiental, saúde e qualidade de vida. Para tal, a elaboração de um Plano de

Comunicação Social - PCS propõe: i) o estabelecimento de canais de comunicação entre

estes munícipes e o Poder Público, buscando a transparência sobre o andamento das

obras; ii) açõês dê Gestão de Conflitos, para a prevenção e mitigação de eventuais

desacordos entre os envolvidos e a populaçáo afetada; e iii) a realização de ações de

educação ambiental, como parte de um Trabalho Técnico Socioambiental - TTS, voltado

à população residente no entorno das obras.

METODOLOGIA

A metodologia a ser adotada para nortear a execução completa do Plano de

Comunicação Social - PCS é baseada na Metodologia PMBOK, a qual identifica as

atividades e os processos em grupos e áreas de conhecimento. Ao todo, são 10 áreas

de conhecimento, onde os processos de gerenciamento são distribuídos. Sáo elas:

integração, escopo, cronograma, custos, qualidade, recursos, comunicação, riscos,

aquisições e partes interessadas ou stakeholders.

As áreas de conhecimento que deverão compor o PCS sáo apresentadas sinteticamente

a seguir.

2.',1. lntegração

Este PCS Íaz parle dos documentos que compõe o Manual Operacional do Programa,

solicitado no Contrato de Empréstimo do Programa de Saneamento e lnfraestrutura

Urbana de Juazeiro do Norte, firmado entre Prefeitura de Juazeiro do Norte e Corporação

Andina de Fomento. As atividades previstas nesse plano serão colocadas em prática

pela UGP, com auxílio do Apoio Técnico ao Gerenciamento do Programa.

2.2. Escopo

O objetivo geral deste PCS é estabelecer canais de comunicaÉo, ações de mobilização

e participação social com o principal intuito de informar a comunidade sobre aspectos

relacionados ao Programa, incluindo suas implicações socioambientais,

1
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benefícios previstos e importância econômica. Busca-se o envolvimento da população,

desde implantaçáo até operaçáo das obras, para garantir que suas necessidades e

reivindicações sejam atendidas, prevenindo possíveis conÍlitos.

Os objetivos específicos são:

-,ru
{ff/d

a

a

a

a

a

Divulgar o Programa para os munícipes, informando sobre suas características
gerais, importância, custos e benefícios, programação das obras, interferências

no sistema viário e de transporte coletivo do município, êntre outros aspectos;

Estabelecer canais de relacionamento com os moradores das áreas abrangidas
pelas obras, especialmente nos casos daqueles impactados, pautados pela

transparência, que possibilitem a antecipação de soluções de conflitos;

Manter tratativas com as instituições públicas e privadas existentes na área de

inserção do Programa, informando o início dos trabalhos e requerendo parcerias

na constituição de uma rede de apoio social às fam ílias que necessitem ser

relocadas, bem como no envolvimento e participação em propostas de

desenvolvimento local;

Conhecer as expectativas/interesses das comunidades em relação ao Programa

e captar a percepção dos vários atores sociais;

Apoiar o diálogo entrê os executores e os moradores impactados em relação às

interferências da obra, buscando agilidade nas respostas às reivindicações e

solicitaçóes das comunidades, evitando rumores, mal-entendidos e especulações

incorretas;

Buscar unidade e tratamento personalizado, por meio de uma abordagem de

comunicação que considere as diferenças entre as partes interessadas; e

ldentificar e tratar proativamente as insatisfações, incômodos, expectativas e

minimizar a interferência na vida das pessoas.

a

a

2.3. PaÉes interessadas

O Plano de Comunicação Social - PCS será colocado em prática pela UEP, com suporte

das seguintes contratações: i) Apoio Técnico ao Gerenciamento; ii) Supervisão técnica,

ambiental e social das obras; e iii) Empresa especializada em Trabalho Técnico

Socioambiental - TTS.

O principal público-alvo para o presente PCS compreende a população circunvizinha aos

locais de obra e/ou que terá seu cotidiano afetado positiva ou negativamente pelas

atividades previstas das obras. Alem disso, os operários e outros funcionários

relacionados às obras, comércios, instituições governamentais e não-governamentais

instaladas nas áreas de intervenção.

2
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2.4. Cronograma

A gestão social do Programa prevê medidas de comunicação social ao longo de todas
as etapas dos empreendimentos. Na fase pre-obra deverâo ser incluÍdas as ações
informativas sobre a obra, com mobilização e orientação da população diretamente
afetada. Durante o andamento das obras deverão ser abrangidas ações de

sensibilização, mobilização comunitária e educação ambiental, concentrando um maior
número de atividades. E ao término, será realizada uma reunião com todos os
envolvidos, encerrando o plano de trabalho. Todas as atividades deverão ser discutidas,
ter sua programação negociada e aprovada pelos gestores, sempre em reunióes

específicas, com atas circunstanciadas.

2.5. Recursos

Para colocar em prática as atividades planejadas, a UGP contará com as equipes das

empresas contratadas de: i) Apoio Técnico ao Gerenciamento; ii) Supervisão técnica,

ambiental e social das obras; e de iii) Execução do Trabalho Técnico Socioambiental -
TTS. Materiais de divulgação serão obtidos através da contratação da execução do TTS.

2.6. Aquisições

Poderão ser contratadas empresas especializadas em TTS para desenvolver as

atividades específicas de sensibilização e educaçáo ambiental, e para providenciar os

materiais informativos que serão utilizados ao longo do Programa.

2.7. Custos

Os custos de todos os recursos e aquisiçôes envolvidos para a execução do PCS estão

englobados nos gastos previstos no Quadro de Usos e Fontes do Programa, e seus
gastos serão controlados pela UGP.

2.8. Comunicações

O Plano proposto integra um conceito de comunicação estratégica, procurando adaptar

as mensagens às características socioculturais dos diferentes grupos envolvidos,

buscando a compatibilidade entre a comunicação institucional, dirigida ao grande

público, e a comunicação social, dirigida à população diretamente afetada, de maneira a

não criar entendimentos diferenciados que possam dificultar o andamento do Programa.

Em toda comunicação e consultas públicas vinculadas a operação será levada em conta

de maneira antecipada as diferenças de gênero, de forma a se adequar tanto em

referência as mensagens, como os canais de comunicação e que garantam a

',.,.,r,,i)
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participação equilibrada de homens, mulheres e outras manifestações de gênero, dando

facilidades quanto ao lugar, hora e outros requerimentos específicos gue poss4rn 
,surgir:.,

dos moradores das áreas de influência do Programa. ,.6\__"'-' 
t'''

A UEP contará com empresa contratada para o Apoio Técnico ao Gerenciamento do

Programa, a qual auxiliará nas comunicações, nas soluções de problemas, na promoção

de reuniões quando necessárias e na interface entre as demais empresas e UEP.

2.9. Qualidade

A empresa contratada para o Apoio Técnico ao Gerenciamento do Programa fará o
acompanhamento das atividades planejadas neste PCS, garantindo o cumprimento

contratual, das Salvaguardas Ambientais e Sociais da CAF, e da excelência do

desenvolvimento das atividades e da qualidade do material de divulgaçâo distribuídos.

v 2J,o.

3

Riscos

A empresa contratada para o Apoio Técnico ao Gerenciamento do Programa fará o
acompanhamento dos eventuais riscos da execução das atividades planejadas neste

PCS, dando celeridade à solução de problemas e mitigando conflitos.

ATIVIDADES PROPOSTAS

As atividades podem ser divididas em duas vertentes: i) Comunicação Social; e ii)
Sensibilização e Educação Ambiental.

3,í. Comunicação Social

Pautada em ações de marketing institucional voltado ao público, as atividades buscam

estabelecer canais de comunicação entre a população, o empreendimento e a

municipalidade, a fim de proporcionar fácil acesso às informações sobre as obras e seus

benefícios, sanar quaisquer dúvidas que venham a surgir e, desta forma, diÍundir uma

imagem positiva das obras perante a população. O trabalho social proposto para as

intervenções do Programa de Saneamento e lnÍraestrutura Urbana de Juazeiro do Norte

é pautado na priorização do diálogo, tanto formal quanto informal, e na tentativa de

negociação, apresentando uma metodologia para a gestão de eventuais conflitos. O PCS

estará presente em todas as etapas do Programa e envolve:

. Divulgação de informações sobre o Programa.

. Realização de plantões sociais.

o Realização de visitas domiciliares.
. Realização de reuniões com lideranças e moradores.

. Realização de visitas monitoradas às obras.

4
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A divulgação do Programa de Saneamento e lnfraestrutura Urbana de Juazeiro do Norte

será realizada principalmente através de website, o qual está sendo desenvolvido pela

equipe de comunicação do SEMASA, e será uma importante ferramenta de divulgação

de informações sobre as obras. Além disso, contará com uma página de "perguntas

frequentes", painel de notÍcias relacionadas ao Programa, divulgação das atividades

socioambientais promovidas, e um canal de ouvidoria, onde a população poderá deixar
mensagens expondo suas dúvidas, sugestões e eventuais reclamações. A partir das
informações coletadas através do formulário, será possível mensurar o nível de

satisÍação popular em relação à execução do Programa de Saneamento e lnfraestrutura

Urbana de Juazeiro do Norte, assim como compreender as necessidades da população

afetada e elaborar planos de ação para que suas reivindicações sejam atendidas.

Além disso, a Supervisora e empreiteira contarão com uma sala para atender a

populaçáo, agendar reuniões com lideranças e moradores e promover visitas

monitoradas às obras.

Eventuais dúvidas e reclamações recebidas deveráo ser registradas e repassadas para

o Apoio técnico ao gerenciamento e UGP, que providenciarão respostas e organizaçáo

de reuniões nesse mesmo local para esclarecimentos à populaÉo se necessário.

Também poderão ser realizadas audiências públicas com o objetivo de explanar sobre

as obras do Programa, seus benefícios e a forma com que aÍelaráo a população

circunvizinha, que poderá ser ouvida e fazer reivindicaçôes.

Materiais de divulgação (banners e cartilhas) serão confeccionados e distribuídos nas

atividades promovidas de sensibilização e educação ambiental, e em visitas ao público

residente no entorno das obras. Também serão realizadas viagens com carros de som

para divulgações.

Algumas obras previstas podem compreender a necessidade de remoção de indivíduos

que ocupam as áreas de intervenção. Torna-se imprescindível, portanto, o

estabelecimento de estratégias de gestão social para proporcionar uma destinação

adequada a essas pessoas. Nesses casos, serão realizadas vistorias para a identificação

de todos os ocupantes e as condições de ocupação (moradia, local de trabalho, uso

como depósito, entre outros). lnicialmente, assistentes sociais deverão visitar os locais

das obras para estabelecer um diálogo inicial com os moradores e trabalhadores locais

e prestar esclarecimentos. Como solução para a situação de vulnerabilidade na qual

comumente se encontram esses indivÍduos, propõe-se a sua realocação e inserção em

programas de aluguel social. Esses programas consistem em um beneÍÍcio oferecido
pelo Governo Federal a cidadãos de baixa renda que

5



ffi JUAZEIRO
.O NORTE GfiT il lli .l:).i.ti:liI 1 a

-)AHERITÀ LÀÍI Lâ-
lúóu

tiveram de ser removidos de suas câsas em situações de desastres naturais, como
chuvas e enchentes, ou mesmo por ações de infraestrutura do governo. Através dessa
iniciativa, eles terão acesso a uma moradia digna ate que se estabilizem financeiramente.

Para os casos de comércios irregulares identificados no local, será dada continuação à

tentativa de negociação de um destino viável para esses indivíduos. No caso de
eventuais atritos poderão ser criados espaços públicos de mediação de conflitos. A
mediação deve garantir, antes de tudo, a participação e a voz para os indivíduos e

comunidades afetados, possibilitando a presença de todos os envolvidos no conflito,

tendo como princípios os descritos na Resolução 8712009 do Conselho das Cidades.

3.2. Processo de Tratamento e Resolução de Conflito

Na dialética da cidade, é da natureza orgânica das relações nela estabelecidas a

presença de conflitos. Partindo desse entendimento, faz-se necessário a construção de

processos operacionais de tratamento e resolução de conflitos.

Desta forma, o objetivo deste método é estabelecer um sistema eficiente e justo para

tratar reclamações e conflitos relacionados a obras municipais de infraestrutura urbana.

O sistema visa garantir a transparência, a imparcialidade e a motivação na resolução

dessas questões, promovendo a satisfação dos cidadãos e a qualidade das obras

executadas.

Para tanto será estabelecido as seguintes etapas que integrarão o referido processo

Será estabelecido um sistema oficial, multicanal, de recebimento de reclamações onde

todos os steakholders poderão exprimir suas dúvidas e reclamaçóes. Através da

disponibilização de linha telefônica (voz e mensagem), e-mail e plataforma online

dedicada, consolidaremos estruturalmente o processo. Esse canal será amplamente

divulgado para que os cidadãos possam registrar suas reclamações e conflitos

relacionados a obras municipais de infraestrutura urbana relativas ao Programa de

Saneamento e lnfraestrutura Urbana de Juazeiro do NorteiCE.

As informações colhidas nos canais de comunicação, serão registradas em sistema

centralizado que conterá informações específicas e detalhadas cujo a base de

organização dar-se-á através da adoção do método baseado na ferramenta de gestão

5W 2H, permitindo o registro do demandante, da demanda, das circunstâncias
geradoras, dos entes responsáveis e das soluções propostas.

Baseado na estrutura de registro a equipe composta por técnicos das secretarias que

fazem interface com as demandas surgidas, lideradas pela Secretaria de lnfraestrutura,

irão mediar, analisar, investigar, processar, triar, categorizâr e ranquear as demandas,
b
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cidadãos.

estabelecendo fluxo de escuta ativa e de direcionamento célere de encami
contendo orientações de solução, para os setores executivos operativos que

vez agir para a plena e total atendimento das necessidades da cidade e dos

Por Íim, os setores executivos, compostos pelas empresas contratadas, irão apresentar
à Secretaria de lnfraestrutura, mensalmente, relatório de execução de atividades
baseadas em demandas conflituosas apontando a(s) solução(ões) adotada(s) e os
procedimentos incluídos nas rotinas funcionais que visem evitar o surgimento de novos

conflitos, retroalimentando assim o sistema, permitindo a evolução com foco na

qualidade.

3.3. Sensibilização e Educação Ambiental

As ações de sensibilização e educação ambiental têm como objetivo proporcionar acesso

às informações básicas e necessárias à populaçáo, sendo capaz de subsidiar,

sensibilizar e conscientizar sobre a importância das questões ambientais, seja do

ambiente natural ou do ambiente construído, da reflexão e fornecimento de inÍormações

teóricas e práticas que sirvam de Íerramentas para a construção de novos

conhecimentos em sua comunidade e despertem relações ativas e atitudes positivas em

relação ao uso racional da água, à recuperação, à conservação, ao manejo e à defesa

do meio ambiente.

O intuito é promover a conscientização da população quanto à importância das obras a

longo prazo, com a prevenção de enchentes e manejo adequado dos resíduos sólidos.

Serão contratadas empresas especializadas para a realização de seminários, cursos,

reuniões, palestras e campanhas educativas, abordando temas como manutenção e uso

adequado dos equipamentos implantados, gestão sustentável dos resÍduos sólidos,

reciclagem e coleta seletiva, saneamento básico e saúde preventiva e áreas verdes,

entre outros, fomentando a participação e o interesse de todas as partes interessadas

no Programa. Essas atividades serão implementadas em parceria com escolas situadas

nos bairros mais atingidos pelas obras e suporte da empresa contratada para Apoio

Técnico ao Gerenciamento do Programa.

As principais inÍormações a serem divulgadas, relacionadas com o Programa, incluem a

caracterização das obras a serem executadas e os custos e benefícios envolvidos, além

daquelas relacionadas com o planejamento executivo das intervenções previstas e os

seus impactos na inÍraêstrutura do Município, em especial na operação dos sistemas

viário e de transporte, serão periodicamente divulgadas através de campanhas

publicitárias, panfletagem, imprensa oficial e não oficial e site do Município.

A importância deste tipo de ação envolve não apenas a conscientização da população

quanto aos aspectos de interesse comum da sociedade, mas também

o
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estabelecimento de uma relação de confiança mútua entre os representantes da
Municipalidade e os munícipes, que possa contribuir com o maior engajamento das
pessoas na implantação do Programa. 

.rrJ

a) Projeto de Trabalho Técnico Socioambiental - PTTSA lUd.

O PTTSA sistematiza a proposta de intervenção social do Programa de Saneamento e

lnfraestrutura Urbana de Juazeiro do Norte, sintetizando o caráter de sustentabilidade,
multidisciplinaridade e participação comunitária do Programa. Para cada obra prevista

será implantado um fiS, dedicado a promover a aproximação da população vizinha de

cada uma das obras com o Programa, estando ciente das suas necessidades e

particularidades. As ações do TTS devem estar em consonância com a Lei Municipal no

9738120'15 (Política Municipal de Educação Ambiental de Juazeiro do Norte), ser
participativas e contribuírem para a valorização de experiências e vivências do grupo,

como base para a reflexão e construção de novos referenciais de convivência, conceitos

e mudança de atitudes.

Com o estudo das especificidades da população e do território, será elaborado um

diagnóstico da área, que considera não apenas dados estatísticos e do meio físico, mas

também abrange aspectos sociais, culturais e institucionais, com o propósito de conhecer

a dinâmica da área abrangida pelas intervenções e identificar situaçóes que possam

limitar ou potencializar o alcance dos resultados pretendidos. A partir dele, é possível

fundamentar as atividades previstas no cronograma de execução. São componentes do

diagnóstico ambiental e social os itens: i) Caracterização da área de intervenção e

entorno;

ii) Caracterização da população beneficiária; iii) Caracterização da organização

comunitária; e iv) Mapeamento socioambiental.

Propõe-se uma delimitação preliminar da área envolvida por cada obra em um raio de

influência de no mínimo 1 km, para identificar os bairros inseridos no mesmo e rcalizat

um diagnóstico da área de intervenção. Sendo assim, o público-alvo do Trabalho será

toda a população residente nestes. É necessário identificar, também, as vulnerabilidades

sociais e de infraestrutura local, conhecendo dados de densidade populacional, renda,

os estabelecimentos comerciais e instituições (igrejas, escolas, unidades de saúde, entre

ouhos) instalados da região e o histórico de ocorrências de desastres naturais, enchentês

e moradias irregulares.

As ações de Sensibilização e Educação Ambiental deverão ser executadas

concomitantemente com as atividades de Comunicação Social, conforme as Íases pré-

obra, obra em andamento e pós-obra.

4
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A avaliação das atividades relacionadas à Comunicação Social do Programa será

contÍnua e medida através da análise de indicadores, quantitativos e qualitativos'JJ

relacionando-os aos objetivos do PCS. : ' úq! 
-

Serão elaborados relatórios descritivos e fotográficos de andamento das ações de

comunicação e educação ambiental, os quais deverão registrar o monitoramento das

atividades deste PCS ao longo da execução do Programa, e seus respectivos resultados.

Além disso, todo o material publicado pela imprensa local deverá ser coletado e

arquivado para acompanhamento da exposição do Programa e da opinião pública.

o
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ANEXOVII 1-1hv

coNTEúDo MíNrMo eARA ELABoRAçÃo oo pLANo DE

MANUTENçÃo e oeennçÃo

TNTRoDUçÃo

O objetivo principal do Plano de Manutenção e Operação - PMO das obras e/ou conjunto

de obras do Programa de Saneamento e lnfraestrutura Urbana de Juazeiro do Norte é

de estabelecer uma sistemática mais eficiente e eficaz da gestão da operação e da

manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos urbanos. Uma atuação preventiva

traz impactos positivos no que se reÍere à economicidade de gastos públicos, e
principalmente na confiabilidade dos sistemas e instalações que integram esses

equipamentos, trazendo segurança e bem-estar aos servidores, terceirizados e à

população beneficiada.

O PMO é destinado aos servidores do SEMASA, supervisores de manutenção,

encarregados, empresas contratadas e técnicos de manutenção, dando-lhes

informações básicas sobre a construção, de forma simples, clara e objetiva. Nele serão

encontradas as rotinas de manutenção preventiva e corretiva do equipamento, definidas

em função das características dos componentes da edificação e orientação técnica dos

fabricantes ou fornecedores.

2, TERMINOLOGIA

Para efeitos dessa prática, cabem as seguintes definições:

Equipamento urbano: Equipamentos urbanos são públicos e privados, de utilidade

pública, destinados à prestação de serviços necessários ao funcionamento da cidade,

implantados mediante à autorização do poder público, em espaços públicos e privados.

O termo será utilizado para endereçar as construções/ obras do Programa, sejam elas

obras de edificações e de infraestrutura, pavimentação, obra de arte especial, etc.

Componente: Composição, associação, fixação ou aplicação de materiais e

equipamentos que compõe o equipamento urbano.

Solicitação de Uso: Carga, pressâo, temperatura, umidade ou outras formas e condições

de utilização do componente do equipamento urbano.

Desempenho Técnico: Comportamento de um componente ou sistema Írente à

solicitação de uso a que é submetido através do tempo.

Conservação: Atividades técnicas e administrativas destinadas a preservar as

características de desempenho técnico dos componentês do equipamento urbano.

,l
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Manutenção: Atividades técnicas e administrativas destinadas a preservar as
características de desempenho técnico dos componentes ou sistemas, cujo
funcionamento depende de dispositivos mecânicos, hidráulicos, elétrlgog e
eletromecânicos.

lan,,trtl/

Manutenção Corretiva: Atividade de manutenção executada após a ocorrência de falha

ou de desempenho insuficiente de componentes ou sistemas.

Manutenção Preventiva: Atividade de manutenção executada antes da ocorrência de
falha ou de desempenho insuficiente de componentes ou sistemas.

Manutenção Programada: Manutenção preventiva realizada em obediência a um

Programa ou Plano de Manutenção de componentes ou sistemas.

3. DTRETRTZES GERATS DE MANUTENçÃO

O setor responsável pelas atividades de conservação/ manutenção deverá implementar

um Sistema de Manutenção, de modo a preservar o desempenho, a segurança e a
confiabilidade dos componentes e sistemas que compóe a construçáo, prolongar a sua

vida útil e reduziros custos de manutençáo. Esse sistema será delineado pelos seguintes
pontos essenciais: definição dos recursos para manutenção, arquivo técnico da

construção, cadastro dos componentes e sistemas que compõe a construção e o plano

de manutenção.

Os recursos para a manutenção serão compatíveis com o porte e complexidade da

construção, deÍinindo se haverá disponibilidade de pessoal próprio ou diretrizes

administrativas relativas à contratação de serviços de terceiros, envolvendo as funções

de gestão, suprimento, almoxarifado, oficina e outros serviços. A gestão deverá

responder pela implementação e articulação com demais atores envolvidos, manutenção

do arquivo técnico e câdastro dos componentes e sistemas da ediÍicação e elaboração

do plano de manutenção.

O arquivo técnico da construção será constituído por todos os documentos de projeto e

execução, incluindo memoriais descritivos, memoriais de cálculo, desenhos,

espêcificações técnicas. Será integrado ainda pelos catálogos, desenhos de fabricação

e instruções de montagem, manuais de manutenção e de operaÉo e termos de garantia

fornecidos pelos fabricantes e fornecedores dos componentes e sistemas que o compõe.

Os cadastros deverão conter o registro de todos os componentes e sÍstemas abrangidos
pelo programa de manutenção, incluindo identificação, descrição e localização. O
arquivo técnico e o cadastro dos componentes e sistemas da edificação serão mantidos
permanentemente atualizados, refletindo Íelmente todas as modificações e

complementações realizadas ao longo da sua vida útil, incluindo os

iJ
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mêmoriais e desênhos "âs-built" elaborâdos durânte a execução da obra e todas as
alteraçóes posteriores. , f&1,

Cumprirá à função de gestão a definição, caracterização e quantiÍicação dos materiais,

componentes e serviços de manutenção a serem adquiridos ou contratados pela

Administração. Registros históricos dos serviços de manutenção, facilidades de

aquisição, disponibilidade de recursos e outras variáveis deverão orientar a Íixação dos
quantitativos e demais parâmetros necessários aos serviços de manutenção.

O plano de manutenção será fundamentado nos procedimentos e rotinas de manutenção
preventiva recomendados pelas práticas de projeto, construção e manutenção de obras

de infraestrutura e manuais de manutenção dos fabricantes e fornecedores dos

componentes e sistemas, assim como na experiência adquirida pelo Contratante.

A função almoxarifado deverá responder pela guarda e controle do estoque de

componentes e materiais pertinentes às atividades de manutenção. A função suprimento

deverá responder pela aquisição de materiais e componentes pertinentes aos serviços

de manutençáo, bem como à contratação de serviços de terceiros. A função oficina ou

serviços de manutenção deverá responder pelos serviços de manutenção executados

pela própria Administraçáo, bem como pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços

de manutenção contratados com terceiros, em atendimento ao plano de manutenção.

A gestão do Sistema de Manutenção, de preÍerência, será apoiado por um Sistema de

lnformação, para a montagem e gerênciamento de todos os dados e informações

pertinentes às atividades de manutenção, incluindo o arquivo técnico e o cadastro dos

componentes e sistemas, o plano de manutenção, o registro dos serviços, datas e custos

de manutenção, controle do vencimento de garantias de fabricantes e fornecedores e

outros dados de interesse.

A contratação de serviços de terceiros será realizada em função da complexidade e

especialidade dos serviços de manutênção, do pessoal e recursos disponíveis e

diretrizes da Adminiskação.

Todos os procedimentos e rotinas de manutenção preventiva utilizados deverão ser

continuamente avaliados, ajustados e complementados pelo Contratante, de modo a

permanecerem sempre atualizados ao longo da evolução tecnológica e consistentes com

as necessidades e experiência adquirida na gestão do Sistema de Manutenção.

4. METODOLOGIAPARAELABORAçÂODOPLANO

O Plano de Manutenção e Operação de uma obra e/ou conjunto de obras deverá, o

mÍnimo, consistir: na determinação das atividades essenciais de manutenção, sua

3
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periodicidade, os responsáveis pela execução e os recursos necessários.

São de extrema importância a contrataçáo de empresas especializadas, de profissionais

qualificados e o treinamento adequado da equipe de manutenção para a execução dos

serviços. Recomenda-se também a utilização de materiais de boa qualidade, definindo

as marcas no edital de conkatação. No caso de peças de reposição de equipamentos,

utilizar peças originais.

Todos os serviços de manutenção devem ser definidos em períodos de curto, médio e

longo prazo, em consonância com o programa de manutenção e de maneira a:

i) coordenar os serviços de manutenção para reduzir a necessidade de sucessivas

intervenções; ii) minimizar a interÍerência dos serviços de manutenção no uso do

equipamento urbano e a interferência dos usuários sobre a execução dos serviços de

manutençáo; e iii) otimizar o aproveitamento de recursos humanos, financeiros e
equipamentos.

Verificações do programa de manutenção ou inspeçóes sáo avaliações periódicas do

estado de uma construção e suas partes constituintes e são realizadas para orientar as

atividades de manutenção.

Demais aspectos a serem considerados na elaboração no plano:

a) Manutenção: verificaram-se as características construtivas, as especiÍicações

técnicas, os aspectos de desempenho e vida útil de elementos construtivos, os fatores

de degradação prováveis e existentes, a durabilidade de materiais.

b) Operacionalidade: verificaram-se as condições de manutenção efetiva, condiçôes de

operação de sistema e suas facilidades, eventuais abusos de uso relacionados a

operaçâo do sistema e condições seguras de operação de sistema e equipamentos.

c) Funcionalidade: verificaram-se as condições e formas de uso, atendimento aos

aspectos Íuncionais dos sistemas e expectativas do usuário sobre os desempenhos

apresentados.

l.\,' ,1,)' ,,'1v
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riaJ&REPúBt.IcÀ PEDERÁTrVÁ Do BRAstL
EsTÀDo Do CE/{RÁ

MuNrcÍPro DEJU,{zarRo Do NoBTE
PODER ExEcUTIvo MUNICIPAL

PORTARIA Nn 0369, DE 19 DE ABRILDE 2023

Dispõe sobre a designação dos selitlores públicos que

exctcerão funções correlatas à Comissâo l.)crmnnentc

dc Licitnçâo peraute lrocessos Licitatórios c (;ontraros

.r\drninistrativos fundament"rclos na J..ci nu 8.6író, de 21

de junho de 1993.

O PREIEITO DO MUNICIPIO DE JUÁZEIRO DO NORTE, no Lrso

dc suas atribüçõcs coufericlas pclo Ârt 72, incieos VII e IX, da Lci Orgânica Murücipal, dc 05 dc abtil
de 1990;

CONSIDERANDO as disposiç:ties da Lei (Jonrplunent^r no 136, dc 23 (lc

rnarço de 2023, quc instittü n Cenuql de Conrprns do lvlunicípio delunzeito clo Nortc, alterautlo r rer,laçâo

dos pardgrafos 1' e 2" do Árt, 6'8, da l,ei ComplcmentaÍ n' 1 12, de 05 de iulho dc 2017, ern atcnçào à

I-ei Federal rf 14.133, de 1" de abtil de 2021;

CONSIDBRÂNDO o teor do Decreto n" 835, de l8 <le abril clc 2023, o cpa.l

disciplina a zrtuâçlto da Centr.al de Comptas ern Processos Licimtótios c cl:r Contrâtos Ád-tninisuarir«rs

fundamentados na ki n" 8,666, <te 21 de !unho de 1993;

RESOLVE:

Àrt. 1" - DESIGNÂR os scrvidores públicos alxixo indicados, para

desempenharenr as fuuções c<.ruelntas À Comjssão Permanente de Iicitaçào perantc I'tocessos

l.iciratórios c Contrntos Âdministrntivos fuudamcntndos na Lci tro 8.666, de 21 dc lunho rJc 1993, nos

moldes arliante dclineados:

I - Fica conccdjdo podctes adiciorrais, cnr catátet cxcepciontl, à SLn, IÀRÂ
PEREIRÁ DE SOUSÀ, sen'idora públ.ica nrurücipal, ittvestida no cargo de plovimenro cru courissào

de Âgente rle Contratações da Cenual de Corrprac do Municipio, integrflntc dn estrututa organizacion;rl

da §ecretâriâ lvÍulricipal de Adrnínisurção (SI3,ÂD), pâra exercer â íunçâo de PREGOEIRO OFICIÁL
da Comissão dc Ucit*ção nos Processos ücitatódos furrdamentqdos nn Lci no 8.666, dc 2'I dc junho cle

1993;

II - Fica concedido podercs ndicionais, cm cntáter excepcional, ao Sr:, I'EDRO
HENRIQUE CANDIDO DE LIRA, servidor púbüco municipal, investido no eugo dc 1>roviraent<.r

ecr comissio de Agente de Conuaurções da Ccntral de Conrprat do lvÍunicípio, ilrtcgrinte dl esu'utur:a

organizacional da §ecretnria Municipal clc Àdmioisuação (SL1ÂD), para exerccr A ftrrrção cle

PREGOEIRO OFICTAL da Cornissào dc L.icitafro nos Proccssos I-,icitatórios fundamcntrclos or l.-ci

n" 8,ó66, cle 21 cle jtrnlro cle 1.993;

l'nláclo José Gcrllldo dn Cr$r, PrÂ$! l)ir(cu flgucltcÍlo, s/n, balÍrc C. tlo,
CEP 63.010400, Junrrlro do Nonc/CE, íone (88) 15661067
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MrrNIcÍPro DE Jui{zErno Do NonTE
I,oDBB ExBcu,uvo MUNICIPAL

III - Fica concedido potlctes adiciorrais, em catítêt excepcional, rro Sr,

WANDSON DE FREITAS PEREIRA, scwidotpúbüco municipal invesúdo no cargo clc provimento

cnr conrissfio de Àgente de Contrztaçõcs da Central dc Oompras do Município, inregrantc rla esmrrurn

organizaciooal da Sc«eutia Municipal de Adminisaação (SEAD), para exercer â fuução de

PRESIDEN'IE da Coaússão cle Licitnção nos Procsssos Licitató or Grndamentnclos na I-ei rro 8.úó6,

de 21 de iunho de 1993;

IV - F-ica concedido podctcs adicionais, cm ctrátet cxccpcional, à Sra. ÂNÀ
REGIÂ DOS SANTOS PINTO, sewidom públicn municipal, invcsüda no cargo dc provimenro cm

cornissão dc Mcmbto da Iiiquipc de /\poio de Licitaçõcs da Ccntral de Coml>ras clo Muricil'rio, intcgtarrte

cla c-st-rutrua organizacional de Sectetatia Murücipnl dc Ádministração (SEÀD), parâ excrcct a íuuçào de

MEMBITO da Com.issÀo cle Licitação los l'rocessos licitat<irios fundntnentados na L,ei no 8.666, de 2'l

dc lunho de 199.1;

V - Iiica concedido podetas adicionais, eur cnríter exce;:cional, à Sra,

ROMÂNÀ AIYES SANTOS, senidora pública muníopal, investida no catgo de provimento em

comissào rle McrnL:ro dc Equipe de Âpoio de Licitaçõcs clt Centtal cle Cor:rpras ck: Ivlunicípio, intcgtfltlrc

da cstrutura organizncional dn Secretntia N'lunicipal de i\dministra$o (SEÀD) ), para cxctcer a Íurçào clc

MEMIJRO cla ComissÂo de l.icitnção nos Px:cessr:s Licitatórios ftin(lâmcrltnclos nn Lei no 8.666, de 21

de junho dc 1993,

^rt. 
2" - listn pottatiit entra cm vigot na clata dc sun prrblicação, terloagindo-sc

scus cfcitos à datn de l8 de *bril rle 2023

[)alácio Murúci alJosé Gemldo dt Cruz, cmJL!^zciro (lo Norte, l")staclo do Ocarri,

ao:; 19 de abril de 2023

GLÊDs LIMA B RRÀ
PN MuNrcrP

)r1L

lurcio lo.á G,:rrklo dã Cflr,, P(llçâ Dlrceu [hucttcdo, r,/u, brirro Ccntro,
(:Ul' 63.0lOOm. Junt(tro do Nort./Cfj, lirne, (t tl) ,56Í!106?
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Pgrágrefo único.A mula rcrá renovávcla cada 30 (trintr)

'dias, cnqtianto pcrduàrcm ar lncgularldades.

An. 30 , Na hipótcrc dc não rcgulaiiza$o ou dc não remoÉo

de ETR ou da lníraernuturr dc suporte por paÍtc da dctcntora, a

PrcÍcirura podcrá adotar as mcdldas para temoçÃo, cobrando da

infratora or curtor correlatos, scm preluüoda aplicaçáodas mular c

dcmais sançôcr ceblveir.

Art. ll . As norificações ê intimações deverão rcr

cncaminhrdar à dcrcnton poÍ menlagem em endcrcço clcrrônlco ou

cndereço flxo tndicado no rcqucrlmcnto da rutorização ou no

cadEstro.

. Art,:32 - O [xlcuclvo poderá utilizar a.base:de dad'oe,

disponlbilirâds pelâAnatel, do e lctema de informaçáo de localiação

de ETBs. ETR.r rnówl c ETRI de pcqucno pote desdnado€ à opraÉo

\.2 de sewiços dc tclccomunicaçõet.

§l.. Caberá à prcstadora orlentar c iníormar ao Executivo

comosedarâ o sccslo àbase de dados e a e><tração dc lnformaÉesdc

que trata o caput.

§2. Fics faculodo ao Exccudvo a cxigênclo de lnformaçõcr

complernentarcr accrca das ETRr lnrtsladas, a acr regulanrenado cm

decreto.

Art. 3}, Or proffssionâi! habilihdos c téolcor resporuávcir,

nos limiter dc Buâ âtuâÉo, rcspondcm pela corrca lnstalaçáo e

mânutençáo da infraestrutura dc ruporte, rcgundo a5.dilposiçõe!

dc*a lei, dc reu dccreto rcgulamentar c das Normar Técnicas - N&
vigentcs, bem como por qualquer rlnl*ro ou acldçntc dccorrcnte dc

dcffciênciar dc projcto, execuÉo, ln.tÂlgÉo e manutcnçlo.

Parágrafo único. Caso comprovada e inverrcidade doc

documentoc c informações aprerentados pelos profisotonais hablllodos

e técr.icos relpoÍuávci§, bcm como a deficiênciâ do proicto, e(ecrrÉo,

in6ralaÉo c m8nutcnçáo em rarão da atuação ou omlssáo dcsser

proÍirsionair, a Ptcíeiture bloqucerÁ o rcu csdarcamento pot até 5

(cinco) anoa çm novos proccssos dc autorizaçáo ou llcenciamcnto,

comunicando o rcrpectivo órg{o dc clarse.

CAPITULO VII

DAS DTSPOSIÇÔES FINAIS E TMNSITÓRIAS

Art, 34 . A! lníracstruturar de Suportc pcra Estaçüo

'ftansmissora dc Radiocomunlceçáo - ETR, ETR móvel e ETR dc

pcqueno ponc, que estivcrem lnltâlades na data dc publicação desta

l.i. náo po$ulrcm âutorlraçÃo munlcipÀl compctcntc, ficam cuJciur

ao atêndiúento ds! previ6õc8 contldâ6 nesta [ri, dcvcndo a sue

Dctentora promovcr o Cadasno, a Comunicação ou a 

^utorizaçãodc Implanaso rcÍcridos nera lcl.

§1. Para atendimcnm ao dieposto no caput, fica concedido

o prazo de 2 (dols) anos, contador da publicação dcsta lei, para que

a Dctcntora adcque as lnfraettrururas dc Suporrc para Estaçáo

Transmissora dc Radiocomunicaçlo - ETR, ETR móvcl c ETR de

pcqucno portc, ao! parâmctro! cltabclccidos ncrta Lei, rcalizando

cadastramcnto, a comunícação ou a autorizaçâo dc lnstalaçâo

reíeridos noc artigos 9., 10., ll.c 12..

§2'VcriÍicada a impouibilidedc dc adcquaçao, a dctcntota

dorcrâ aprcacnar laudo que justiÍique dctalhadamcntc a nccersidadc

de petmanênciá da ETR, Scm caáo aponrar or prcjulzor pela Íalta

dc cóbe*uia ncj local À Prêfclturs, qrte poderá dec{dir por sua

mânutcnção.

§3. Durantc o prazo disporto no §lo destc artigo, não

poderá scr aplicade sanção admlnitràd\"r àr inÊaernururas dc suporte

pata Estaçâo Tranomissora de Radlocomunicação - ETR, ETR mówl

c ETR de pequcno porte, mcncionadas no caput, motivadas pcla

fala dc cumprimcntoda prcscnrc Lti,

§4'No caro dc rcmoção dc lnftacstrutunr dc Supone para

Esração Transmisrora de Radlocomunicação - ETR, ETR móvcl e

ETR de pequeno porre, o pmzo mlnimo scú dc 3ó0 (cczentos e

srjscnEl) dias, contados apaltir do câCâltramento, da comunicação

ou da autqrlzaçáo de iruelação refcridos nos artigos 9t", 10", ll' e

12o, para a infraertrutura dcsuportc qucsubstituirá a lnfracstruiun

de Suporte e rcr rcmanejada.

Aft. 35 - Bta lei entrÊ cm vigor na data de sua publica6o,

rcvogando+e odar ar disposiçõcr em contrátio,

Paláclo Municipâl José Gcraldo da Cruz, e'm Juazeiro do

Norte, Estado do Ceaú, aos 18 (dczoito) dias do mês de abril do ano

de doh mil e vintc c nês (2023).

GLÊDSON LIM.A BEZERRA

Ptcíelto Municipal dcJuazeito do Nortc, Ccará,

DECRETO N. 835, DE 18 DE ABRIL DE 2023

.DISCTPLINA A ATUAÇÁO DA CENTRAL

DE COMPRÂS EM PROCESSOS

LICITÂTÓRIOS E EM CONTRÂTOS

ADMINISTR,ATTVOS FUN T)i{M ENIADOS
NA LEt N' 8.666,/93.
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. O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO
'lNOnfe, 

Esudo do Ceará, no uro dar anibulçócs quc lhc são

I conferido pclo an. ?2, incbor lll cVll, da LeiOrg§nica do Município

de JuezêiÍo do Nortc, c

CONSIDERAIIDO a necc.rsldade impcrativa dc edequação

dos entec Fcderados à Lei n. l4.l3l, dc l' dc abril dc 2021, a qual

cstabclece normas gcralr de Licltação c Contrataçào para as

Adminlstraçõcs Públicas dircas, autárquicas c fundacionair da União,

dos Ertados, do Dietrito Federal c doe Municlpios, quc culrninou

conr a ediçâo da ki Complementar Muntclpal n' 136, de 23 dc

março de 2C23;

CONSIDEMNDO quc a Lci n'8.666, dc 21 dc junho de

1993, também di6clplinadora de pracdimcnlor llcltatório! e contrrto§

V adminisratiw§, e a Lel n' 10.520, de l7 dc julho dc 2002, que

c.stabclcce o trlmite e demais lcgras aplidvcis ao Pregão, tiwram rua!

ügência5 proÍrogadas qté 30 dc derêmbro dc 2023, coníormeMedida

Prwisótia 1,167 /2023, podcodo rcrutllizada elternativamcntc à Lrl

rt 14.113/2021;

CONSTDERÂNDO a compatibilldsdc cntre a§ rtlbuiçóe!

do Agena de Conrae$o, do Pre4octro c do PrcJdente da Comissno

de Liciaç5o, bcm como dor Mcmbror da Equ ipc de Apolo dê Ucia@cs

e dos Membros da Comirsão de Licltâção, pescoal habllludo para a

conduÉo c julgemcnto dc prccrdimcntor licitatórioc, separadamenrc

os pÍlmeilos c cm conjunto com o! demais quando Íor o caso:

LEI N. 14,133,/2021

Art- 6. ParE os âns dccta lri,
conridcram.oc:

L . comiscão dc contratação:

conjunto dc agcntcs públicoc

lndicados pela AdmlnlstraÉo,

cm carátcr pcrmsncntc ou

ccpecial, com a Íunção dc

receber, cxaminar e jutgar

documcntor relatlvor às

Itcltâçõcs c aos proccdimentor

auxiliarer;

L\. agentc de conrratação:

pcrsoa derignada pcla

eutoridadc compctcntc, entÍc

cervidorcs eÍetivos ou

cmpregadoo públlcos dos

quadros pcrmancnres da

Administraçào Pública, para

tomar deci!ões, acompanhar o

Eâmitc da licitação, dar impulso

ao procedimcnto licirarório c

exccutar quaisquer outras

atlvldâdcs necêssárias ao bom

ândamento do cerrâme âté a

homologação,

Art. 8. A llcltação 6e!á

conduzida por agente de

contrataçãor peseoa designada

pcla autoridade cómpetente,

entre servidorcs eÍetivoo ou

emprcgados públicor' dos

quadros permanentcs da

AdministÍâção Pública, para

tomar dccisóes, acompanhar o

trâmirc da Iiclração, dar impulso

ao procedimento licitârório e

executaÍ q uaisquer outras

arMdades necessáriar ao bom

andamento do ccrtemc até a

homo[ogação.

LEI N'8.666,/93

Art. 6'Para oc fine desta Lei,

coruldcrate:

XVI . Comissão . comissáo,

permanente ou especial, criada

pcla Adm.in i!traçào com â

função de receber, examinar e

julgar todos os documentos c

proccdimentos relarivos às

licltaçóes e ao cadasramento de

licirrntes.

Art. 44. No julgamento das

prop6Es, a Comi6são levará em

consldeÍação os c! ité r los

objctivos definidos no editalou

convltê, os quai6 não devem

contratiâr â8 no rmas e

princlpios cstabclecidob por esta

tÊi.

Art, 45. O Julgamenco das

propostas será objctivo, devendo
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d.! rr(

s Comissão dc liciação ou o

rcrponsável pelo conütc rcalizá.

lo cm conformldade com os

tlpos dc licitação, os cÍirérlo!

prtviamcntc oabclecldos no Bto

convocatório e de acordo com

or Íatotcr c:<clurivamente nclc

rcfcridor, dc mancira a

postibilitar sua aferição pclor

llslrantcs e pclos órgãos dc

controle.

Ar.t. 51,. A habllitação
preltrnlnar, â lnscrlção cm

rcgietro cadastral, a suE

alterafo ou cancelamenro, c a.r

propostas seÉo proccsradar c

julgadao por comi66lo

pcrmancnte ou especial dc, no

mlnimo, 3 (três) mcmbror,

scndo pclo menos 2 (dois) dclc:

aervldorcr qualiíicados

pcrtcnccntes aos quadrol

pcrmânentes dos órgãoc dí
Adminiraf o responráreis pela

licitsçÃo.

LEt N' 10,52012002

Art. 3' A hse prepaÍatória do

pregão observará o segulntc:

lV. a Euroridade competcntc

dcsignará, dcntrc os servidorcs

do órgão ou entidadc
promotora da licitaçáo, o
prcgoclro c rcspcctirra cqulpc dc

apolo, cuja anibulção inclul,

dentrc outrss, o reccblmcnto

dar proposras c.lancc.s, a anállse

dc rua accitabilidedc c sua

clarrlflcação, bcm como a

habtltaçro c a âdrudicaçáo do

obJeto do certame ao llciantc
vcncedor.

CONSTDERÂNDO a prcvlsão do art. 8' §5' da Let n'
14,133/7021quc rcconhecc a compattbilidade das âtrtbutçôes do

Ágentc dc Contraação com as do Prcgoetro, reapeltados oo tcglmer

Jurldlcos dos relpcdi\ror proccdimcntos llclrarórios:

LEI N' 14.133/2021

Arc, 8. (...)

§ 5" Em liciaçio na modalidadc

plcgão, o âgcntc rcrponsávcl

pcla condução do ccramc será

doignado prcgociro.

DECRETA'

At 1., Os órgãos e cntldader lntegrantes da Adminir*ação

Públlca munictpâl direta e autárqulca poderão oprar por licitar ou

contratar dlretamcntc com fundamento na Lei n" 8,666, de 2l dc

Junho dc 1993, ou na Lil no 10.520; dc l? de julhó de 2002, c

rcrpectivw regulamcntos, da6dc que a opsáo seja foimalmene indicada

na fesc prcparatórla do proccuo adminirtratho e aprovada pela

autortdade compctcnte Ê quc o instrumento convocetório seiâ

publicado até o dta 29 de dezembro de 2023.

PaÉgrafo prlmciro. É vcdada a aplicaçâo combinada da

Lel n'8.666193 ou da Lci n" i0.520l02 com a Lei n' t4.133, dc l'dc
abrlldc 2021 cm um mcsmo proccdimcnto licitacório,

Parágrafo scgundo. Os contlatos ou instrumêntos

cqulvrlcnto e as aras de rcgistro dc preçor Íirmados enr dccorrência

da apltcação dc dkposto no caprt deáte aÍtigo penistirào regidos pcla

norma quefrrndamentou a relprctitrà contÍatação, ao longo de suas

vi8Éncla!.

Parágrafo terceiro. Nas hlpótcscs de cor'ltrateção dileta não

sujcitar à Íâtificação, a celcbraçâo do connato deve ocorrer até a

data prcvista no ccput desrc sÍtlgo.

An. 2". Para ffns especÍíicos de atuação em procedimcntos

liciraórior c dc conrata6o dlrcta fundamenrâdocnar Lêis n" 8.666,

dc 2l de jurrho de 1993 c n' 10.520, de l7 de julho de 2002, os

Agcnrcs cie Conrratâção, cargos crlados pcla Lei Complementar

Muntcipal n' 136, de 23 dc março dc 2023, poderão exercer a função

de Presidente da Comlsgáo Permanente de LicitaÉo ou dc Pregoeiro

Oflclal, contbrme o caso, e os Membros da Equipe de Apoio de

Llcltaçóe, cargos criados pcla LciComplementar Municipsl n' 136,

de 23 de março de 202J, podcrão excrccr a função de Membros da

Comltsão Permanente de LtclraÉo.

Paúgrafo primeiro. Derrcm scr observados cumuhtivamcr,te

os rcquirios legais de nomcaçáo c ÀruâÉo de cada um dos scwidorcs

públlcos tmtados ncslc rrtigo, em clpcci.l o disposto no Art. 5l da

Lci n'8.66611993 e Arts. ?o c 8' da Lel no 14.133/ZC2l.

Parágrafo seguado. A escolha c indicaÇão d€ que t!ârâ o

czprt deste artigo será reallzada mediantc ponaria de deslgnação dc

função publicada cm Diário OÍlcial do Municlpio, sem acrélcimo ci.

rcmuncração.
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lus'
. Art. 3" . Esrc Decreto entrâ em vigor na data dc sua

-pubticaçro.

' Arr. 4.. Ficam revogadas as dispollçócs cmcontrárlo.

Palecio Municipal Josc Gcraldo de Cruz em Jua:ciro do

Norrc, Esrado do Ccara, aor 18 (dczoito) dlar do mêl de abrildo ano

de 2023 (doir milevintc e nêr).

GLÊDSON LIMÂ BEZERRÂ

PRETTITO MUMCIPAL DE JUAZEIRO DO NORT!/CE . 
. 

:

PORTARIA N. 691, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispóc sobre a Eroncração de servidor da

função de Direora Adminlsrrativa da Unidade

COVID, gcrtda pela Sccrctaria Municipal dc

Saúdc , SESAU.

A SECRETARIA MUNICIPÂL DE SAUDE DE

IUAZEIRO DO NORTE CE, no uoo de suas arÍibuições confcÍid.s

pelo Arr, ?8 a 85, da Lri Orgânica Municlpal, de 05 de abrildc 1990;

CONSIDERANDO o prtncÍpio da legalidade e cÍiciência

adminisnatiya;

RESOLVE,

tuL l'. - EXONEMRo (a) Sr (d. ANA KALINE MENDES

FIGIJEIREDO, portador (a) do RG 99)OOOü)O(79 SSP/CE,

V inscrito (a) no CPF n. )0q.075.193-)O(, cnfcrmelra, servidora

cortratada, tnveátlda no cargo de Eníermeira da Unidade Covid,

inrcgrantc da estrutura organizacional da Secretaria Munlclpal dc

Saú.le (SESAU), da íunçào dc DIRETORA ADMINISTR/flVA
NA UNIDADE COMD

AÍt. 2". - EÁta Portaria entra em vlgor nâ data de oua

publicaçao.

PORTARI.A N. ó92, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022

Dispóe sobre a designação dc scwidor para

função de Diretor Admlnistrativo na Unidade

COVID, gerida pcla Secretaria Municipal de

Saúdc . SESAU.

A SECRETARI,{ MUNICIPAL DE SAUDE DE

JUAZEIRO DO NORTE CE, no uso dc suas atribuiçócs coníêrida§

peloÂrr. ?8 a 85, da LelOrgânica Municipal, de 05 de abril dc 1990;

RESOLVE,

Art. t., _ DESTGNAR o (a) Sr G). DANTEL VTCTOR

LIMA CONÇ/A,LVES, portador (a) do RG 20)00000000(96 SSP,/

CE, lnrcrito (a) no CPF n. )OO(.169.311.XX, médico, servidor

conttaado, investido cm cargo de Médico PlanronisE Unidâdê Coüd,

integrante dâ ertrutuÍa organirecionâl da Scçretaria Municlpal de

Saúde (SESAU), para a função de DIRETOR ADMIN.ISTRATIVO

NA UNIDADE COVID

Árt. 2., - Est. Portaria cntra cm vigo! nâ data dc sua

publlcação.

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), em Juarciro do

Nortc, Btado do Ceará, aor 14 de dczcmbro de 2022.

FRANCIMONE§ ROUM DE AI,BUQUERQUE

Secrctária Municipal dc Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARIA N{OO9I202I

PoÍtarig No 190 / 2023-GAB,/SESAU

Sccrctaria Municipâl dc Saúdc (SESAU), em Juazciro do

None, Estado do Ceará, áos 14 dc dezcmbro de 2022.

FRÁNCIMONES ROLIM DEALBUQUERQUE

Sccretária Municipal de Saúde

SECRETARI.A MUNICIPÂL DE SAUDE

PORTARI.A N"0009,/2021

Dispóc sobre a concessáo de diáries

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Eetado do Ceará, ucando de suas atribuiçõcs legais, no artigo ?2 da

Lci Orgânlca Munlcipal, de 05 de ab l dc [990, e com fundamento

nos qrtlgos 56 e 57 da Lci complemcnrar n. l2 dc 17 dc agorro dc

2@6, rcgulamentados pelo Decreto n" 501, de 17 de Janelro de 2020.

RESOLVE:

CONSIDERANDO o prtnclplo da legilidade e cflciência

administrariva;



ASSESSORIA JURÍDICA

PARECER JUNDICO - CONCORRENCIA N" 2023,12.26,1

Em cumprimento à Comunicação Interna, oriunda da Comissão de Licitação deste
Município, que encaminha a esla Assessoria as Minutas do Processo Licitatório na modalidade
Concorrência n" 2023.12.26.1, objetivando a contratação de serviços a serem prestados na
auditoria externa das intert)enÇões constantes no Programa de Saneamento e Infraestrutura Urbana
de Juazeiro do Norte/CE, celebrado entre o Banco Latino-Americano de Desenvolvimento (CAF) e a
Secretaria Municipal de Infiaestrutura, coníorme especificações apresentadas, com.fim de emitirmos
o competente Parecer, temos a aJirmar o que se segue:

De início, cumpre esclarecer que compele a essa Assessoria, única e exclusivamente,
preslar ossessoria, sendo este pdrecer meramenle OPINATIVO, sob o prisma estritamente jurídico,
não lhe cabendo adenlrar em aspectos relativos a conveniência e oportunidade da prática dos atos
administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do administrador público competenle,
tampouco examinar questões de nalureza eminentemente técnica, administraliva e/ou.financeira,
salvo hipóteses anormais.

Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU), notadamente nos

Ácórdõos n" 1492/2021-Plenário, no 181/201S-Plenário e o no 186/201l-Plenário do qual se extrai a

função do parecer jurídico: "O parecer da assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da
legalidade, isto é, a opinião emitida atesta que o procedimento respeitou todas as exigências legais.

O parecerista jurídico não tem competência para imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas
do edital ".

Ressalto, ainda, que a presente manifestação apresenta natureza meramenle opinativo e,

por tal motivo, as orientaÇões apresentadas nõo se tornam vinculantes para o gestor público, o qual
pode, de forma justificada, adotar orientação contrária ou diversa daquela emanado por esta

assessoria.

Conforme preceiÍua o parágrafo único do Art. 38, da Lei n' 8.666/93, de 21 de junho de

1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem como as dos Contratos,
Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente examinados e aprovados por Assessoria
Jurídica da Administração.

Como se sabe, de acordo com o Art. 3' da Lei Federal n" 8.666/93, os processos de

licitação destinam-se a garantir o princípio conslitucional da isonomia e a selecionar o proposlo
mais vantajosa à administração pública.

Sabe-se também, que o procedimenlo licitatório deve ter curso e julgctmento com eslrito
observância aos princípios básicos da lgualdade, da Publicidade, da Probidade Administrativa, da
Vinculação ao Inslrumenlo Convocaíório, do lulgamento Objetivo, da Legalidade, da
Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei de Licitações e no caput do Art. 37 da
Constituição Federal.

E
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Verifica-se outrossim, no caso em tela, a observância do disposto na Lei de Licitações, com
a informação da Secretaria Municipal de Finanças, atestando a existência de recursos financeiros
para o pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o certame licitatório "sub oculi"
processar-se-á sob a modalidade Concorrência (Art.22, inc. I da Lei no 8.666/93), do tipo Técnica e

Preço, devendo por isso respeitdr o disposto no Art. 23, inc. II, alínea "c" do Eslatulo das
Licitações.

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se que a minuta do Edital efetivamente
preenche os requisitos traçados pelo Árt. 40 da Lei Federal no 8.666/93, e suas alterações
posteriores.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contralo a ser.firmado com o licilante vencedor

encontra-se em consonância com o Art. 55 da Lei de Licitações e Contratos Adminislrativos.

Portanto, estando ludo de conformidade com a legislação dcimo mencionada, somos

favoráveis ao referitlo procedimento licitatório, fazendo-se menção ao rigoroso cumprimento do q_ue

estabelece o Editat suso mencionado, devendo, paro tanto, proceder a respectiva PUBLICAÇÃO'
para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

E o Parecer.

S. M. J.

Juazeiro do Norte/CE, 22 de dezembro de 2023

Pedro 'ldo Ribeiro de Lima
oAB/CE N" 39.758
Assessor Jurídico

t
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AVISO DE LICITACAO

Modalidade - Concorrência

Tipo-Técnica e Preço

Edital N'2023.12.26.1

Objeto da Licitação: Contraúação de serviços â serem prestados na auditoria externa das
intervenções constantes no Programa de Saneamento e Infraestrutura Urbana de Juazeiro do
Norte/CE, celebrado entre o Banco Latino-Americano de Desenvolvimento (CAF) e a
Secretaria Municipal de Infraestruturâ, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório.

O Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, no
uso de suas atribuições legais, toma público para conhecimento dos interessados que será realizado
na sede do Setor de Licitâção, certame licitatório na modalidade Concorrência Pública Intemacional
tombada sob o no 2023.12.26.1, cujo objeto é a contratação de serviços a serem prestados na
auditoria extema das intervenções constantes no Programa de Saneamento e Infraestrutura Urbana
de Juazeiro do NoÍe/CE, celebrado entre o Banco Latino-Americano de Desenvolvimento (CAF) e
a Secretaria Municipal de Infraestrutura, conforme especiÍicações apresentadas junto ao Edital
Convocatório e seus anexos, com recebimento dos envelopes de Habilitação e Propostas de Preços
marcado para o dia 15 de fevereiro de 2024, às 09:00 horas. Maiores informações no setor de
Licitações, sito à Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, Juazeiro
do Norte/CE, no horário de 08:00 às l4:00 horas ou pelo telefone (88) 3199-0363 .

Juazeiro do NoÍe/C ded mbro de 2023

José Mari Netoo
esas

Secretaria Munt cipal de Infraestrutura

ill



COMIS§MDE
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Eúrdo do Cerrí - Prefelturr Müniclpil dc Penteco.te - Ar.lio d. Llcltsçlo. A Comissáo de Licirâções do Municipio de Pcntecoíc toma público quc
se enconlra à disposiçiio dos iítcrcssâdos, s licilação nÀ modali..ladc Pregào na formÃ ElcEônica n' lól2023-PE, Proc;sso n" 2021.12.26.41-PÉ-ADM. do
lipo Mcnor Preço Por Crupo, cujo objeto é o Regislro dc Preços páÍa âquisiçõls futums dc gêneÍos alimEnticios, para atendeÍ as nccêssidadcs das divcÍEas
Sccr€lãrias do Munrcípio dc Pcntccosto. A rcali?âÍ-sê no dia l2 dc Jânciro dc 2024, às 09:00hs (horário dc BEsilia), no poÍtal híps://*,\rv.tov.br/compras/
pt-br, maiores in formações nâ sala ala Comis6ào d€ Licilação, situadâ nâ Ruâ Dr. Moreira dê Azevedo S/N, - Cêntro - Pc;tê€ostê - Estãdo dó CcÀni, maiores
informaçôcs pelo tclefone (85) 3352-2617 / (85) 9169-2701 e nos she§ $.À,w.tcc.cc.gov.br / Portal hrtps:i,^I\rw.gov.br/compr0Á/pcbr. P!ntG.orr€(CE), 27
de dcz.mbro de 2023,Iür. XIg[r BGzcrr. de Almcldr -Pr.go.lrr,

f,stodo do Ce.rá -Prêfelturi Municip.l dcTâuó - Aüso dcLlclteçõo- A Pr€fcrtum Municipal dc Tauú, pormcio doOrdenadord€ DespcsÀs dâ Aurnrquiâ
Municipalde TrÂnsilo e Trànspoíes, toma público âos interessados â abertura do Pregào Elêuônico n' 27.12.001/2021-AMTT, cujo objelo é o Regisro d€
Preços visando fuluras e evcnlusis conFÀtÂçõcs dc liccnças d€ uso dc plâtaforms infoÍmalizada c intcgradà de opcraçào c gcstào do t iinsiro que conÍcmple
softwares e serviços dc implantsçào de rcgislros, monitoramenlo dr transaçôes, autoatcndirhênro! educacional, Julgamento clctrônico, acompânhamênto de
âtividades dêcorrent€s do procêsso de fiscalização, eststlstica, supoÍe técnico c customizaçõ€s que sc façâm n€cessáriss às atividadês finállsticas pâra â
Autarqui. Municipãl dc Trânsrto c TrâIrsÍnícs do Municlpio dE Tauá.CE. Com ÀbcrturE dÂs P.oposhs paÍa o diâ I 6 dc janciro d€ 2024, â§ 08h00min. Todos
os horários dizêm rcspcito ao horârio dc Brasllia. O Edilâl complcto podcná scr adqui.ido cm: https://w*r,v.rauâ.cc.gov.brl icit cÃo.php, htrps://novobbmn.t.
com.br/ c https://municipios-licirÂcoes.tce.ce.gov-bÍ/. Tr0Á-CE,27 de dczcmbro dc 2023. Orden.dor d. D€spê!.i.

Est.do do Ce.rí - PreÍeltürr Münlcipil rl. Bo2 Vhgcm - Aü3o dc Licit.çIo - ConcorrêDch Públlcr N'2023.12.26.001. A Comissão Pcrmancnrc dc
Licitâçào dâ Prefciturâ Municrpâl de Boa VirgcÍn, locsliz.d! na PrEço Monscnhor José Cándido, I 00 - Ccntro, toma público quê sê êncontra à drsposiçio dos
rnlêrcssados o Edital de ConcoÍéncia Pública N'2023,12.26.001, cujo objeto é a conlralaçào da prestaçilo dos serviços de instalâÇões elétricas de sislemas
d€ microScração dc cncrgia solar fotovoltaicã para atcnder a 27 (vintc c sêtê) pÉdios públicos do Municipio d€ Boa ViÀgem/CE, conformc proj€toG) cm
anexo, parte intêgrânt€ d€sle proccssor quc sc realizâná no diâ 29 dcjânêiro dc 202a Q9l0ll2l24), às 09:00hs. Rcfcrido Edital poderá scr adqurrido no
eodercço acima, a partiÍ da dala desla publicásào, no hoário de expcdicnte Ào público. Eor Vhg€m/CE, 27 de dczcmbro de 2023. Arlür Vrllc Perclrr -
Presldentc dr CPL.

f,stido do Cerró - PreÍeiturr MuDicip.l de Qult.lô - Aü.o de Liclt çio - Pregto Eletrônlco N' 208.r2.27.2. À Prc8ocna Oficial do Municipio
de Quixelô/CE, lomâ público, quc sení reâlizâdo CeÍtamc Licitâtório na modalidâde Prcgno EleEônico. Objetor Aquisição d. equipamcntos e Ínatcriâis
permoncntcs, d€stinados ao at€ndimento da6 necessidados do Hospilâl MunicipÀI, Centro de Especialidades Médic&§. Programa Sâúde da Família (PSF),
Cenlro de Alençào Psicossocial (CAPS) c SccrcÍaris Municipal dc Saúdedo Municipio d€ Quixclô/CE. Iniciode acolhimcnto dÊs proposta§: 29 dc dezcmbro
de 2021 a pann das l7h:00min. Ab€Ítura dá.E propostae: I I de Jaociro de 2024 à6 l!:00 hora§. Inicio da scEsào de disputa de preços: I I de Jan€iro dc 2024
às 13r00 horrs, âtrâvés do srlc ww{/.compnsquixelo.com.br. Os intcressados poderào obtcí o lexto intcgrál do Edilal através dos mdErcços eletônrcos:
wrÀ,\r/.conprâsquixclo.corrl.brcw\r.tcc.cc.gov.br.Ínformaçõcspclotclcfonc:(88)3579-1210.Qulxelô/CE,27dcdlz€mbrcd!2023.Fr.ncisc.Rrquel
de Ollvelro - Prêgoelrr Oflchl.

Estrdo do CêcrÁ - Prefelrur. Muhlciprl dr M.ri§!n.ú - Âvlro dê Llcitrçlo - Tomrd. d€ Pr.çor N'10.050/2023 -TP. A Comissão Pcrmancnlc dc
Licitação 2 da PrcfciNra Münrcrpal de Marrcanâú toma público quc às 09:00 (novc) horas do dia l8 dc janeiro dc 2024, n0 sala ds Comrssão PeÍmâncntÊ
de Licrüaçào 2,localizada na Avenida DuívâlTomaz dc Souza, N" 150. Conjunto JeÍei$âti I, nestá cidade, recebcú documcnlos de habilitaçào € propostâs
de pr!ços, parà ã rcalizaçào dc licitzção na modalidadc Tomadâ dc Prcços, lipo m€nor prcço Slobal, lombada sob o n' 10.050/2023, quc versâ accrca da
contmtÂçào de emprcsâ pam rcalizara construçào dos bucnos no BairÍo Siqucirc - Ruâ José Arão, Íua Padrc Fialho ê Rua da Bandêirc, cm Maracanaú-CE,
tudo coÍfome cspccificaçôcs coniidas no editâl e scus ancxos, podcndo seÍ o mcsmo adquiridojünto à Comissão PcrmaneÍtc dc Licitaçào 2 no cndcrcçojá
citado c no cndlr.ço clctónico httÍ's://municipiosJicitacoe3.tce.cc.gov.bÍ/ a pâíir da publicação dêslc Âviso, no hoÍário de 0t:00 às l4:00 horas. Odllon
S"ldrrhr Pinto N€io- Prcsldcnle d" CPL 2. Mrrrcrírú - C€rÍl, eln 27 d! d€zembro de 2023.

Estãdo do Ce.rÁ - PreÍsltürr Munlclp.l de Mrrrcrn.ú - Avlso de Llcitaçlo - Tomadi de Preçor N' 06.004/r023-TP. A Comissào PermÀnenlc d€
Liciraçào da Pr€feitura Municipal de Mârãcanaú toma público quc às 09:00 (novc) horãs do dia l6 dcjaneiro de 2024, na sâla da CoÍhissào Permancnte
de Lic'taçào, localizldÂ nâ Avcnida DuÍval Tomaz de Souzâ, n' 150, Coniunto Jcreissâ 1, ncstÂ cidÂde, recetrá documento dc habiliEção c proposles d€
preços, pára a realizaçào de licilaçào nâ modálidade Tomads dc PÍcços, tipo mcnor preço Blobal, lombada sob o n" 06.004/2023-TP, quc versa accrca da
contratâçào de emprcsâ cspcciâlizada cm scrviços dc ai5çssoria c consultoriâ cm Scstão lribuliria e uóanística.junto a Sccrctaria dê G€slão, Orçâmcnto e
Finânças do Municípro d€ Marâcanâú - CE, tudo conformc €sp€cificÀções contidâs no An€xo âo Edital, podendo scr o mcsmo adquiridojunlo à Comissào
PeÍmâncnie de Licirâçào no cndereçojá citado, a pâítir da publicação destc Aviso, no hoário de 0E:00 as l4:00 horas. -Andcrson Grze(r de Sousr -
Pr.dd.rt. dr CoEksio PcrmrE€Etê dc Llcltiçâo l. MiIlcrtrrú - Ccrrú, Gm 27 dc d€rêEbro d! 2023.

.â
rSC
tarsTo

PRf,FEITURA.MUNICIPAL DE.IUA?FIRO nO NORTE. Avl.o dê LtcltÀfto - Concorrênclq Públtcr tnternrclonrl n'2023.12.2ó-1. O Ord€nudoÍ
d€ Despesâs da Secrekriâ Municipal de InfraestruNr. de Juazeiro do None/CE, no uso dc suas alÍibuiçõEs l€gais, roma público para conhecimenlo dos
inrêrcssados quc scrá realiado nâ sedc do Sctor dc Licibçào, ccrtamc licitatório na modÂlidâde ConcorÍência Públicã Intcmacional tombada sob o n"
2023.12.26.1, cujo objcto é a contÍat"ação dê sêrviços ! §crem pÍcslsdos na sudiloÍia extcmr das intcrvenções constÂntes no Program0 dc San€omênlo
e Infraestrutura UÍbana de Juazeiro do Nort€/CE, celebrâdo enlrc o Banco Latino-Americano de Dês€nvolvimento (CAF) e a Secretâria Municipal de
InfÍaesrrlltuÉ, conform€ especrÍicações ap.cscntâdâs junto âo Blilâl Convocâtório c sêus ancxos, com r€clbirh€nlo dos ênvelopcs dc Habililaçào € PÍoposlÀs
dc Pr.ços márcado parâ o dia 15 de feverelro de 2024, às 09:00 horrr. Maiorcs hÍormaçôcs no s€tor dc Licilaçócs, silo à Av. Lcão Sampaio, n" 1748 - I'
andaÍ - LâBoa SecÂ - CEP: 63.M0-000, JuÀzciro do Noíc/CE, no honário dc 08:00 às l4:00 hoÍas ou pclo telefonc (t8) 3199-0363. JuazeiÍo do Noí€/CE,
26 dc dêzcÍhbro de 2023. José Maria FeÍeira Pontes Ncto-Ordcnâdor d€ Dêsp€sas da Sccrctaria Municipal de InfÍaêstÍutura.

Estrdo do Cerrú - PrcÍ€iÍurr Municiprl de Mrrrcinrú -Aüso de Llclt.çao -Tomrdr de Pr.ço. N'10,051/2023 - TP. A Comissào PeÍÍnanenlc dc
Licitzçào dâ Pref€iNra Municipal de Maracaraú toma público quc à§ 09r00 (nove) horas do diâ 19 dc jan€iro d€ 2024, na s8la da Comissào PeÍmanente
de Licitoçào, localizâda na Av€nida Durval Toíhaz dc Souza, N" 150, ConJunto Jcr€issad l, ncslâ cidadc, recoberá documentos dc habililaçào e propostas
d€ pr.ços, parâ a rca lização dc licilação na Írodalidâdc Torhada dc PÍcços, tipo mcnoÍ prcço global, lombada sob o n" I 0.05 I /2023. quc vcrsâ âcerca da
conrratãçáo de cmprcss visândo a reforma c revilalizaçào dâ Praça no Aho da Mangueira localizada na Ruâ Manocl Pcrcira da Silva com Rua Antônio
Corrcia Viara -Àlto da MaDguêirâ, hrdo conforme cspêcificaçõcs contidÀs no cdiral c scus anêxos, podcndo scr o mesmo adqulridojunto à Com'ssào
P€rm0ncnrc de Licitaçâo no endcrêçojá cirado ê no endcÍeço elerônico hnps://municipiosJicitâcoes.lcc.ce.gov.br/ a partiÍ dâ publicâçào desle Aviso, no
honário dc 08:00 às 14 00 horâs. Odllon Srldrnhr Plnto N€to - Prcrldente dr CPL 2. Mir.con.ú - CeÂtó, €ln 27 de dezembro de 2023.

ESTADO DO CEARÁ _CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DEACARAÚ _ CPSMA -RESOLUçÃO CPSMA N" IE,
de 03 dr lulho d€ 2023. Asrünto: Ilesigns . Sra. Iv.nr Tecir Sllv.lrr Glffonl M9râls prrf ocuprr r Íunçao combíon.da dc Asse-trori Técnlcr d9
Corsórclo Públlco de Soúde ds Microrr.glao deÁc.riú. ÁPr€sid€ntc do CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIÁO DE ACARAU
- CPSMA, a Sra. Ana Flávia Ribeim Monrciro, no uso d€ suas arribuiçõ€s legais e Íegimeítais, consideÍando a delibcrÀçào e d€crsào da Ass€mblêiã Geral
Consorciâldakda dc M de mâio de 2023, tcndo em visk o que di3pôc o an. 29 do Eslatuto da Entidadc e considcrando a Lci Fcdcral n" ll 107/05, dc 6
de âbril dc 2005, o Dccrcro Fcd€Íal n'6.01?/07, dcjatrciro dc 2007 c a Lei Esladuâl n' 14.491, de 29 d. outubro dc 2009. Rcsolv€: Art. l', DESIGNAR a

Sía. Ivan0 T€cia Srlvcirâ Cimoni Momis, CPF n" 012.966.l3J-74, para ocupar funçào comrss'onadê dc AsscssoÍE Técnica do ConsóÍcio Públco de Saúdc
dâ MicrorÍ€gião d€ Acãraú. An, 20- As atÍibuições dcsta funçilo se encoouam d€6nidas no Eslarulo € no Regimênto intêmo da Enlidadc. Art. 3" - Esla
R€solução cntra cm vigor ne dáta de sua publtcáçào, cm órgão de imprênsa oficiâl c/ou €quival€ntc, com cÍ€itos lESais rctroâtivos pârâ a data dc 03 dcJulho
de 2021. Anr Flívli Rlbelm Montelro- Pre.ldêtrtê do CPSMA.
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t55N 1677 7069 Ne 246, qurnta-íênâ, 28 dê dêuêmbro de 2023

Â Seoeraria Mú.rcDàl dê tdu(.çào, atravts d. Cohisllo P.rmàn. . d.
IEdàçlo, hô uro d. suas atnbuiçóes lêgaú e .m ccmDíhEnto áo quê diepõ. á L.i 

^e3.666/93, arr..ada. @nsolidãdà, ãd. 14 da L.' n{ 11.917/2009 lkri.ulrur. Fàmitiãr -
PNÀl), Resoluçlo tNoE n' 06/2020 e has t€solu9ôes do INDÉ rerltrvar ào PNÀt, e

à3 deóãú nomr! quê .e!êm a etpé.i€ . .r condtõet pí.ürr.! no Edrrà|, roÍna
publr.o que,Gêdjânte ô Êdrlôl de Chamàmênro Púbr'co Ne 2021 12.00.4 pC,..c.berá
do(umcntãç5o pàro credencràôcoto. D€lo Dí.zo dê !9 dc d.rembro de !021 a 17 dc
jâh.to d. 1024, iêndo.oho objclo a àqui.içáo d. sé..ro! aliôârúclô! dâ aBÍlrultuÍa
íàdililr . do lmpíeendédoÍ Íamrliàr rural, parã o .t.ndimênto ao proiraôà Naclonrl
d. Álinrênt.çáo tscolar - ,NAE, Of rnrerêrse da S.cre(arla M!Àiclp.l d. Éducs(ro de
Iti lint!/cE. lníôfmiçôes adloonaG, bem comõ .ópia do Edlral . d. r.!, lnôror, êíúó
dkDôníva s ro ênde.eto ÊletÍônl.o. https//ww tâitrrs!....8ov.hr/indfs Dht

PREFEITUÂA MUNICIPAL DE IA6UARETÀMÀ

AVÉO 0t LrOr^çIO
Fnactro tlíiônrco r ota/2or3-Pr

O PrBoêto loma públ'.o áhêrrurá dô PrêBãô Elekôni.o ic 053 2023 PÉ, .ujô
ôbjeto: âqui5ição dê Bên..os Âlimê.ri.ioi Drr. âiêndmeôto oós árúno5 do Munr.rpio dc
la3!ãr€tà6â, b.iêÍcrado p.lo prol.aEa: Pak lnt€Eral pã.ã o à@ de 1024. O ô.íro
ocor.rá no sire novohbm..l.com bÍ (om rni.io do ..olhiÉ.nto da5 prop6ã' 24/1212023
âs 0Ah00hih, Íim do ãcolh'menlo drs prop6tà!: 11101/2021, à! o8hmúrmr dâtã dÊ
abertúrr dãr prop.«.5 1rl01/r014, ar 03h09; rnkD d. dEplb d. preíos: 1rl01/202a, àr
O9h@rnih, ho,ário d. B.aslllà, o êdrral .êde d. li.nàção, for !ner:
hnDs //novobbúnér.(om.br, https://l .ltã.oes l(. .e sov.hr/nd€rphpl crt.caolãbertàs e
hrrp //w@ r!3uâ,eramr..c Eov.b,.

Avtso DE cHÂMÀMattto púau(o

Á{o) P,êÍéhuô Muhicrpar de rtâpaté, por inl.rfrÉdio dol.) ,r.d@"o(à), tom.
públi.o quc lrrá l.it.íao na modalidãdê prBão Elctrôíi(o com AcSirvo dc preÇo ír.
10 )l ?023.01 5RpÉ, trpo menoÍ pÍeço, cuto ohl.lo é Furuh e tEFrual c6tEt.ção pêlo
p!íodô d. r1 (dorel nels pàÍa PÍêíarão dr sêúç6 d..on.tão p!Íô orov..lrnk de
..cse à rnrcírêl 

'nclurdo 
tod6 os êeuipámê.td e *rüço! ne.esíàd Dà.ã . De/íê,t.

op.raçíD dor n.emos,,uoto a5 div.Éas s.cr.tàms d. P..Í.it!rà Munldp.l dr lr.pajêCê,
co.íorm! €Íp« i.açõê! d€tarhrd.s no €dital € rls inêr4 O ,e.êbimê.to da! propo3!ós
.ríav.! do st. ww novobbmnet .oh.br dâriê-á à partk dãs 17:30 ho.àr do d'r 04 dê
tai.no d. 2ola, com d.ra de abêdlrâ das PÍopoÍàs no dià 17 dê F.êko dê 202,{, ,r
o9.0O horâs 0 ihi.iô dê dkDutã dê DÍêços no dia 17 da lâ^ê[ô d. 202., às l0]0o hoÍ.i. o
Ed trl .íàÍ,i dúponiv.l nos riter: ww.novobbmn.l .o6.b. o! !il.r hnps://muni.ipros
I c trco.r.r.e....tov.br/. O! rnlere$ad6 Dodcráo ohtcr iifoÍ,nâçôc! dciâ lr.d.r ào !tor
dr Comksão dê ti.itat:o ên dias de Érpêdiê.tê normâl

[apaté - cÉ, r7 d€ dezenbro de ?021
ÊAANCIANO FnÂ{CA CORoÚRO

P,esoekoG)

Âvlso D€ uctrÀçlo
ÍoMÂDA Ir[ PnEçO Nr 12,12.I023,0I.1i

Â Prcíe{u.r MunEDal de kõprié, alrãvéi da : Co6i3sIo dc ti.dô9õo, toha
públro que arr.l ...lrrar lr.lt.çào, na nodrlidad. Toó.dâ d. Pr.to ôúu.da sob o n?
1212 202302-ÍP, .ujo obj.to é sêeiç6 êspe.ialü.do! n. ár.a.kürri.., cmer..nd.ndo
r.ãlrzàçrô dê ronsuhâ5, erâmei e .'ruíg'âs, Dàra r€ãltâçlo dd proc.dim.nros dê Íormâ ,
.ompl.menlôr. t.de tuísteh.El de §aúde do Mvni.ipio dê rtàp.lél(E, t9o 6.no. pr.ço,
(o6 dàtà d. àb.íura !n.íc.d. Darà o diã 15 d. i.nciro dc 202,!, às l1:OO horar n. lala
ó. comtrsao dé Lrcnaçào, ,túâdi ná Bua 5ào Ê.anc'sco, âr 125, C..úô, Ctp: 52.60o'm0,
nôpiÉ.C!. Or int!ÍêrÍador pod..io obtêr inlom.(&! dêolhàdà! no têtor dã ComB3ão
de L.'|3çào, em dÊs nó.Gàú de erp€di.nte, .o horár'o de OBim à3 lr:OO horâ!.

ItaPajé, 27 d€ de.eohÍo de 2023
FRÀi{C|ÂNO FR^NCÂ COROÉ|nO

Pr.ridcnre da CimE!ào de licnrçtu

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE IÍAPIPOCA

aMso DE lctrÀçÀo
coNconnE crÁ púBuca rNTÊií{ÂcronÀl í{r 22.12l20,r-c?r

o secreiá/lo de lnÍra*Íullra dâ Pr€íellurà Múh.iprl d. llãplp*à/cl loÍna
núblrco, paÍa .onhê(inênto dôs inrêrêssadôs que no prórn6 diã 01 d. F.v.r.no dê 2024,
àr ú91i, na Íilà dê r€unlõe! dà Comhsão situâde na Ruã Àntônlo Ollvêirú Mch4rei, ,úr rás
do cam.lódromo, s/N', centro, llapipoc./cE, estàrá ..alüahdo tlcllação, nã Modalld!d.
cón.oíên.h Públ.i lmealâ.iônã N' o>2.12/2o23.c?t, cr[ério d. ]ulrômento ec.á do
MenoÍ préíô por Lor-. no nêgime dê EFpí.ltád! 6lobal, com o ,ê3unle OblêrD:
co.rrat!çáo dê cmpr4a dê êi8enhàna para ô erêrqçáo da requollrl(àçáo do Ri!.ho d..
Àlnr.r r dô Pârquc tin€ár dô Municipio dê ltapipo.â/CE ' PRODÉSÀ, o q!àl ic eaconta nâ
inteS.a 

^a 
rede da Comlrôo Especnl de Licitaç5o, coh .hdêrêçor iua Antônio Ollvêtrà

Mên.iês, DoÍ trls do carelódroóo, s/N', cent,o,llaDlpo.a/c(, no )ro.ár'6 de 08h às 17h
d.s.lundr à s.Ír f.i6 e nos Endêreços EletÍônicot: titê do ww.k..(.{ov b./licirôçõ.s
r hrtn! //i(rpipo.â .e.rúv hrl.

tao'Eo..-(t, l7 dê o.rêmh,o dc 2023
ÀNTóNro vrroR NoBRÊ DÉ LrMÁ

^vr5o 
oÊ ucrÍa(Io

cor,raoric o úíra N. 2r.1uro2+c,

O S..r.táío d. lnííàêstnnuô dr Prêfêtur. Múnicip.l dê ltàPrpo.at€, torna
,úblr.o, DâÍã conh..lhêíro dos interersàdoi au. no orórino dlr 3l d. lrhêrô d. 2021,
à. ogh, nà !!la de íêuniôe! dà ComBÉo rruãd. n. Àuã Á^róiio oliÉj.à Mc4zca, por Íá.
do r:m.lódromo, 5N, cenúo, lLplpoc4cÉ, .í.ra i.âh..ndo Li.it.Éo, nã Modalid.de
concoían(r, Pubri.à N' 02112/2023-CP, critano d. rul8rhlnro rrá do Menor Pr.ço
Gohàrno ÂeíÍne de Éípreltadà 6lob.l,.on o segurlt. obleror Conu.rrçlo dê emprêsa
d..nBrnhr.ia pârô â coníruÉo do compérc .ivil . sodal do Muni(hlo dê rt.prpocalcÉ

PiOoÊSÀ, o no. !ê êi.ôhva ha rntêe6 nà sêdê dà Comiestô Especiãl dê L'.luÇro, coí
Êâder€çor Ruã Àntô.io olivêirà M€n.:êr, por trás do caô.|ódroúo, SN, cenro,
hàDrDo.à/cE, no hôráÍio de ogh à! 17h de ,eruhd. . sêrtà-f.kr c dos CidcÍêgos
Éler6ncôr strê do ww.t.ê.ce.sov.brlliciraçõês e htlpir/(ãppô.a c..8ov brl.

rraproo(a.o. )7 ds DoTcPbTo de rorl
ANÍONIO VITOB NOSN' OE IIMA

Ávtso DE LtctrÂçÀo
roMÂoa oE PfEços Í!r 1t.ú,01/ÍP

S..,errr, dê Plànêlâmêntô.6esrlo. À CPI dá Pr.l.[ur. Múnklpãl dê
Itap'poco comunra rd intêresrãdo! quê, .o di! 17 d. lân.iro dê 1024, à5 lah, .iãrá
,hrndo Lidtaçào, ã ôodàlidadê rmadã d€ Preço!, t{'23.1101/IP,.!jo oq.to é â

cont.at.ção d. !.ruIçoÍ té.ni.os esp.cl.lirados d. diSrtalüaç5o d. do.um.nto!, ln.lulndo
à pr.paraçlo, o eí.ne.m.ntô, o tràtamênto d.! iDaSêE . o..óár.nàôênlo el.Vóni.o,
(om lo.n..im.nro d. .qu'pàh€ntos ê soírearê§, coBprÉíd.ndo ! guàrd!, iôplôntiç,o,
.rqu'v.mento e conrç^àÊo dô hatÊÍi.l digit.ltrdo, p..ã .tende. as h«êsrdrda dã
seí.iânà dê Plán.jàm.ãto . Gêitão do Muni.ípio d. llapip4. . CE. O tdhal .omplcto
podêr! r.Í rcnsultàdo prlo tdp'htrps:/rrctracEs tcê..es@ br/.

hàp|p4.-ct, 27 d€ D.r.nbro d. 2023.
FRÁITCISIO 

'ERÔNIMO 
OO NASCIMENTO

se.retáno Êrecqtlvo da S.cretari! d. Pron.jàm.nto e GêÍáo

làluãí.riFi CÉ, 27 dê Dêz.mbÍo dê 1013
SEBASTIÂO ÁTÊXÂND8É IUCAS OE ARÀUJO

prÉtoêro

Âv,so or r.rorÂçÁo
ÍoMADÂ DE PiEçOS tll 10r4122603-5Erí{

obFro, Palrôent.gão ÀlehEá há 5€d€ do Muhr.'pb de l4úrretàm.,
.onrdhê lrojeto ba3ico. À Comiltlo dê uctacro comun'.a aor iíterêsedos qu. ô 3.sráo
de re.ebimento dos envclop€! será d'r 15/0r/2024 ár Oghoomim, na §âlã dâ 6hirsão dê
licitação nô 3êd. dâ Pí.ícnurt M!ni.iDà1, Rut Tíltlo Gon(.|v.Í, 135, Maiorcs lnÍormaçõ€t
Tê,. (Bs) :ts7ê1305, tmail: licila.aoêi.3u.relam,.cc sóv.b..

lnaurrêr.ha.cE, 27 dê Dêzembro de 2021
ÍRÂNCISCO 

'EÂN 
BÁRÂETO Df OLIVTIRÁ

Prêr(i..tê cPt

avtso Dt lctÍÂçÃo ,
TOMAo^ Dl 

'iEçO5 
N.20, 227o2-SÉr

romàdâ d. pr.rôi nr lo21)21102.51|N. obl€to..o.sr^,çãô dê 03 trê§
reseryàtorior elêvõdor nÚ.onunidàd!!, d.s!ba, rimpi.ã àleBre, e rngi.o,.oniorme
protero ha!.o a cotrÍ$ão dc Lrm(ào .oo!ni.a ào§ rhlorêledor qle á §€Bão dr
recehifrênto dos ênvêlop.§ tetá dh t6lotl2ol1 le oghmmim, na sala d, cohlsáo de
licriâçao.à ,cde da Pr€ícrturn Muni.ip!1, Àúô Triíiô Gôhçalvês, 135, Maiórêr lnrormàçõo!
Tê1. (33) r576-1305, Emall; Il.illr!o@Jàíúô.êtana ce{ôvbÍ.

là8unrêtima-cl, 27 de oerenúô de 2021
FAANCISCO ]EÁN 3ÂR3ETO DE OLIVEIRA

Píe!deire CPt

PREFEITURA MUNICIPÂL DE JÂGUARUANÂ

Âvtso DE alrEiÁçÂo

o Prêgo.iro d. P..íêituià d. J.ru.luàn. - ct, toha púbtco que rêcehêu da
s..retaÍ,ã d€ Educa(ãó alteÍacro parr o pÍGerio dc n'2021.11.30.01-PE, pubiiddo 

'ooOU diâ 19 dê d.z.mbro dé 2023, pât 332 5.ção 3, no r€rmô dê Í.Íêrê..iâ,
36têndú, ooÍ .íe noriYô, têrá plhlEdo novo t€rmo, fi.a

t hbeh a dàra de abenur. do c.nâne êíadà pà.a 10 del.nerc de 202,1à3 09h'30nr,,
.m Buão d. altêíação no l.16o qu. inílui nâ íormulâçrô dár p.opostãr.

,âluàruana ' CÉ, 27 de dêu€(úo d. Z0ll
JOEFaR5oN MO§ÉltÂ OA SrwÂ

PREFEITURA MIJNICIPAL OE IUOCA OE JERICOACOÂRA

AVTSO

aoNcoiÂlncla púãLtcÁ Nr, &zl.o5-24.otcp

tt.niÀna/al, 2'7 dE dczêôbrc d! 2023
PRANCISCO ARNÂLOO ARASILEINO

ConB!âo Pe.manehle de tk[açáo

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPA,]É

Âvtso DE LtctT^çIo
pta6Ào ttfÍiônt@ 5lp Ni to.l2,20Il,ol-snpt

O Muhr.pio dê Jilô.à d. l.í.oàcoàrô, poÍ inteíóédro do P.êrid.ni. dã

CPLP, to.nâ públrro o âa.ndãn.nto dâ ses.ão d( ibc(ura drs propo{as de pÍcçor da

coh,oÍên.iã Públi.a N{. 20z305.240lcP,.ulô o obleto é à.ont.âlitãô dâ êmDr.rà

erplcirlhrdã pãrà àmpliãçáo de dlvcúos tennos dê educàçãô hÍrntil c eÍohs no
Municípm de Jito.ã dc lencoãcoar..cE, rs 03í0hh (oito hora, do dii 0? dt iànêno
de 2024, .a Sala da C,p L P, ítuadà I Ruá Mln.s Gera6, 4r0 - cêntro - liocà de

leruoa.oarã Ceà.á B.àsi

rlto.a dc J.n(oà.oarâ/CE, 27 de dezembro dê 2021

TRÁNCI9CO I.EÀNDRO SILVA SALÉs

Pr.rid.nt. dã cPtP

PREfEIÍURÂ MUNICIPÀL DE IUAZEIRO DO NORTE

Avtto ot uctr^çÃo
co connl «Á pú0uca rmaiNÂctonat t{.2023.1r,25,1

O OÍdEnrdor dê oépêer d.sêcÍ.t.íià Mun,ctpalde lhÍÍaestrutua d.lú,rênó
do noae/cE, ío uso d€ 3u.s .r,,burcõci l.!.ie, romã públr(o p.Ía .orhecimeíto dos
i.t€resados que Frí re.lirôdo n. r.óê do §.ror dc Li.itaçáo, ceaahe I'c'trróÍo no
hodalidãdê conroÍÉno. Pública l^r..na(ion.llombàdà Íoh o n- 202312.I5 1, .uro o5r.lo
é ! .ontràtõçào d. srflicos a s.r.fr 0..írdo! na ãlditoÍli .rtêrnã dàs rnl.Nençóes
.on51ãntê5 no Prorrãmã d. sãn..mlnto.lõ,..ertrdurà uÉ,nã dê ruazêko do Noí./ct.
.€leb.ado êntíe o B.n(o tatino-Áh.ícâno d. Desê.volviôênto (CAF) e a sÉ«elarh
Niunrcrpàl de rnÍraertru(rr, conaorme ê$.cili..çô.s ipresentad.s luàto .o lditâ
convootório e lccs aneroÉ, .on rr..h mehtô dos snlclopes de Habi(4âo e PÍoponr§
de Preços h.rcãdo nârà o dla It dc acvüe ro dr 2024, às m.00 ho/as Mâorti
i'Íormaçõc§ no lctor de Llcirrçóca, rilo à Àv. Lé5o sanrpaio, n0 1743 1s endàÍ - LaÊoâ

s.cà - ctP: 63.040{00,lu ano do Nonê/cÉ, no hoÍário d0 08:00 à§ 14:@ horrs ou pslo

\ rêlê,one (33) 1199 0]63

Josf MÂRlÁ fÊRREtRÀ PoNTES NETo

NÉ5ULÍÂOO OE'I,(GAMENTO
PitcÀo tlÊliôNtco ' tol!.11,21-2

Â Preaoetra oÍ.'àl do MúnÉioio d.luãr.lÍo do No ., Estâdo dô ceàíá,.o uso
dê iúâe aúihuic&s l.ràir, tôr6. púhli.o, p.ía ronh..É.rro do5 inlêrasâdos, quê.on.loitr
o tulSám€nto ínâl dD Pr€8lo alo 20231I 23 2, séndo o e€turhte. lrflTÀNTE VENCEOOR -

GÀ!0.5OLUçõ45 ÊM ATCUPER^çÀO OÉ ATIVOS LIDA 
'nscíto 

nô CNPJ.S 50610209/m01
{s dasi6edo{a) no lor. I roralhando o vâlo. dê R5 ..0s9.7r.,32 (quâÍo mrlhôêi
.inquenb e nove hi serecenloe e i.tanl! . quàtro r.a6 e otentã e dar .oábvoi) Â
.mp.§ v..cedoE íôrà d.claradá hàbililãdã por .umpíimênto 

'nt€8ral 
àr uitaí.ias do

Editll conv@tóno Màrd.r rnloÍôr(óê! nô êÁd.rê9o eleúônro: blicoúprar..om, poí
int..hédío dà Bolsa d€ tlchiçó.s do !íàíl (BLt) lnÍ.rmàçõês pod€rro 5êÍ.Àtdâs â'ndà
pêlo tcleÍone (3313r99{363

IARA PEATIRA DE SOUSÁ

tcP
*] tr4/'Ávt{F/6ú![6eeh',lPã

)
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso cle Liciração - Concotrência Pública inrernaciorral n'
1021.12.2(r.1. O O«lenador cle Despess da Secretaria Municrprl de

Infi,rcsrrurura rleJurr;eir,i d() Norte,,'CE, no uso dc suas atribuições

legais, tornr público pârr (onhe(ilrrenLo dos inrcressados que será

reali:a.lo na sede clo Setor cle Liciração, certame licitati)ri() nâ

rnoLlalidade Correorrêrrcil Públi.:a Inrernacional crrrnbrtla sob o nu

202).12.26.1, cui(' objeto é ir contrxtaçio de serviços a serem

prestrdos na lrudicoria cxterna clas intervctrçrics consLanres no

Progrtrla.le Sanernrerrro e InÍraestruRrra Llrbana cle Juazeiro do

a- t'vorrc/CE. cclcbrad..r cnrre o llânco Ln tino-Ame r ica no de

Desenvolvinren to (CAF) e r Secreraria Municipal rJe Iníraesrrumra,

conÍirnne espccificaçtics aprcsentadas junro ao Edital Convocarório

c scus rnexos, com rccel.irncrrto r,1os envclopes dc HabiliraçÃo e

Propostas.le Prcços nrarcacio para o dia 15 de fevereiro cle 2024, ris

09,(ltl horas. Maiorcs infôÍmaça)cs r1o scror de Liciraçircs. siro à Av.

Lr'io Sarnptü,, n. 1748 - l.' .rn.lar - Lago.r Seca - CEI': 63 040.000,

]uazr'iro do Ntrrrc,,/OE, r'ro horário.le 08,00 ris 14'00 horas ou pelo

teleÍône (88) 1199.0j63. Jua:eirc, do Norte/CE, 26 cle dezertrbro Je

. ?02 j. José Maria Ferreira Ponres Neto - Or.lcnador de Despcsas da

\ -,SecretariaMr.rnicipa[.lc lnfracsuucura.

ESTADO DO CEARA

PREFEITURÁ MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aüso deJulgamenro - Pregao ElerrôL'rico no 2023.12.06.3. A Pregoeira

Oficial do Municipio de Juâzciró do None, Esrado do Ceará, n,r uso

rle sLras atribuiçr)es legais, torna p(rblico, plra conhccinrcnto rlos

irrtercssados, que concluiu,r julgarnento Íinal do Preglo N"
2021.12.06.l, sendo ,r segLrinrer LICITANTE VENCEDOR - ANA

BEATRIZ DEARATJJO SILVA -ME nucriro no CNPI n" 41.1S5.161l

0001- l7 classrticnclo(a) n,r lotc I «rtali:r ndo o valor dc R$ 385.710,00

((rc:entos.' oircnL1 e cinco nrrl sct.'ccnros e quirrenta teais),,{ crnpresa

vcnccd,rrtr iirrl dcclaraJa hat>ilirada nor crmprinrellLo inrcgrÀl às

exilências cltr Erliral ( l(r\,r)cdtórr(). MrL()res infounações no en.lereço

el.'ttirnico, Irllcompras.ccjnl, l)or intermédio rJa Ilolsa dc Licitaçóes

Jo tsr.rsrl (BLL). lnformacôes F(derâo ser obcr,,las ainda pelo relefone

(86)3199.016]. luazeiro do Norte../CE, 27 de Dezernbro de 2023,

Iara Pereira Je Sousa - Pregoeir.r Oficral r.ltr Municípro.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aüso deJulgamenco - Preg.io F-lerrí.., n ico n' 202 3.1 1.2.i.-1. O Pregoeir.r

C)ficial Jo Mnnicipio rleJuazeiro rlo Norre, Estado do Cearri, no us,r

dc suas atrrlrurçircs lcgais. rorna p(tblico, patir c()rlhecinrcrrto dos

iLrreressados, que concluiu o JUlgÀmenro Íiull .1o Pregão N'

2023.11.23.3, sendo r) scsuirltc: Ll(IITANTES VENCEDORES -

CRI[) . SOLUCÕES EM RECL'PER{CÃ() DE ATIVOS LTnA

,nscrito no ONPJ n. 50.610.209,/000145 classificrd<Ía) no lote I

rotalizârrdo tr lel)r de R$ l.97S.43t,lZ (urn rnilhào nolccenr()s c

seh.nrac oi!o mil quarr()ccnros c trinra c úln rcais c Jo2c ccntâvos).,{s

empresasvencedorns tirrarn declaradas hlrl.iliraJcs por curnprimcntt)

integral às rxigências clo Edit.rl Cotn,c,catório. N4urorcs inlorrnaçócs

no .ndereço clcrrôr,rico, bllconrpras.com, por intcrmódio.la Bolsa cle

Li(iraç(:)es do Btasil (BLL,). Infôrtrlções F(Ílerão ser o[.tidas alh(lu

peLr reletônt' (ti8)l1994 363. Jua;e iro Jo Nort.y'CE, 26 Jc Deembro

de 2023,Wandson de Freiras Pereir.r - Pregoeiro OÍicitl.l.: Municipio.

EXTRATO DO I" (PRIMEIRO) TERMOADITIVO

TOMADA DE PREÇOS N. 2021.03.2r.1

Extraro do 1" (PRIMEIRO) Termo Aditivo ao Contrato
Adminisrrarivo n" 2023.06.06-0012, Íeferente à Lici(ação na

modalidade TOMADA DE PREÇOS N'2021.03.21.1. Pattes, A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norre,/CE e a empresa

RAMALHO SERVIÇOS E OBRAS EIRELI. Objero, Contratação

de Setviços a sercm PreJmdos na Construção de Galpão Destinado a

Triagem de Re-siduos Recicláreis junro a Aurarquia Municipalde Mero

Ambiente de Juazeiro do None/CE. Do Fundamento Legal: L,ei

Ferleral n." 8.666, de 21 de ju nho de 1993, e suas alteraçóes posteriores.

Do Aditamenro, As partes, iustâs e conrrâ!âdas, pelo presente e nâ

melhor íornra de direito, ACORDAM em prr-rrrogar ace o clia 30 cle

junho de 2024, o prazo de vigência connatual, a conrar da assinarura

do 1" (Primeiro)Termo Aditivo.

Signarários: José Eraldo Oliveira Costa e Joâo Cicero Boaventura

Juazeiro do Nore,/CE, 22 de dezembro de 2023

ESTADO DO CARÁ

MUNICiPIO DEJUAZEIRO DO NORTE

Termo de Anulaçâo- Procetlimenro de Ctedenciamento n" 001/202J-

SEAD. O Secretririo de Administração do Município de Juazeiro do

Norte/CE, usando de suas atribuiçóes legais, torna público, para

conhecimenro dos interessados, a Anulação do Procedimento de

JUAZEIRO DO NORTE-CE. 28 DÊ DEZEMBRO DE 2023022 DtÁRtO OFtCtAL OO MUNICiPtO

AVISOS E EDITAIS
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